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CAIARA MUNICIPAL DE LISBOA 

Aos 30 dias cl.o---nrez<fe Novembr~ de 1908, reuniram-se, na sala 
nobre do~~o Concelho, pela 1 hora da tarde, os senhores:-- Theo
doro---F'érreira Pinto Basto, Conselheiros: Henrique Matheus dos Santos, 
José Carlos de Carvalho Pessoa, Sabino Maria Teixeira Coelho e João 
Sabino de Sousa, José Bello, João :Ferreira da Silva, ]:i'rancisco de Paula 
Carvalho Pr'oença e Francisco Alves Gouveia, vereadores que, n'esta data, 
terminavam o seu mandato; e os senhores:- José Verissiroo d'Almeida, 
Anselmo Braamc11mp Freire, José So&res da Cunha e Costa, Luiz Filíppe
da Matta, José Miranda do Valle, Francisco de Almeida Grandella, Au
gusto José Vieira, Carlos Victor Ferreira Alves e Miguel Ventura Terra, 
vereadores eleitos em um do corrente ruez, para a gere.,cia municipal, 
fastando -se d'est.es, por n:.oli;•o justificado, os senhores :-Antonio Car-
doso d'Ohveira e Thomaz Antonto da Guarda Cabreira. ' 

Compareceram tambP.m os senhores:- l!'rancisco Simões da Cunha, 
!rdministt·ador interino · do 2. 0 bairro e Conselheiro José Joaquim Ferreira 
Lobo, .inspector geral da fazenda municipa,l. 

Tomou a presidencia o st nhor 'l'heodoro Ferreira Pinto Basto. 
-Bsou a palavra o senhor José Belio que, em seu nome e no de toda 

a Camara de que fizéra parte, saudou "" nova vereação, de cuja compe· 
tencia e boa vontaue, disse, que muito tinha a espirar a cidadé de Lis
boa; que a gerencia que hoje abandonava as cadeiras da vereação não 
levava saudade do pesado encargo que lhe fõra confiado, más sabia cons
cia de haver· cumprido o seu dever e de haver beneficiado, quanto lhe foi 
possível, a cidade de Lisboa. 

Em seguida o sr. Pinto Basto convidou o senhor José Verissimo de · 
Almeida, como mais velho dos · membros presentes da nova vereação, a 
prestar juramento e a assumir a presidencia o que, em acto seguido, se 
fez prestando este senhor vereador o j ur:nnento do estylo e occupando a 
cadeira da presidencia, d'onde agradeceu ao senhor José Bello e a todos 
os membros da vereação que acabava o seu mandato, o cumprimento que 
dirigira a nova gerencia. . 

O mesmo senhor deferio juram.:mnto, successivament.e, a todos os se· 
l!hores vereadores, d ... wJarando, por ei:Jta occasião, o senhor Luiz Filippe . 
da Matta que cumpria esta forruahdade por ser indi~pensavel para o 
desempenho do seu mandato. Identica declaração íizeram outros senhores 
vereadores. 

• 
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Como por parte do Governo não tivesse sido ainda nomeado o presi· 
dente da c&mam, dedarou o senhor Verissimo d' Almeida que se ia pro
ceder á eleição do vice-presidenie, para o que convidou os senhores ve
readores a formularem a sua lista. 

( 

Recolhidas as listas e corrido o eserutinio deu este em"-F;sultado 
ser eleito v~e-ere~]~_!! te o_ se!;ihor Ans~Ímo Braa!!lü_l;trtiP F rei re . · oito 
votos, obten o um par11 o mesmo cll rgo, o senhor J osé 'Verissimo 1\.l
meirla. ~ 

Occupou a cadei ra da presidencia o senhor Anselmo Braamcamp 
F reire e agradecem a escolha .que d'elle b aviãm feito os seus collegas para 
tão elevado cargo, que cumpriria com toda a boa vontade . 

• 

Afim de se dar cumprimento ao ar:t.- 234.0 do Codigo Administrativo 
propoz o sr. vice presidente que fossem escolhirlos os 'seguintes cidadãos: 
A\\~ usto de Almeida Morjardino , lente da escola medica de Lisboa, Jose 
Col'deiro Junior, commerciante e Guilherme Henrique de Souza, capita
lista para effectivos, e José C upertino Ribeiro J unior negociante, José 
Maria Pereira, proprietario e José Antonio P ereira Rocha , commerciante, 
para substitutos; proposta que foi unanimemente approvada. · · ' 

Para o exame do livro caixa, contagem de saldos e vereficação dos 
documentos, que tudo foia presentado pelos funccionarios competentes, no
meou a presidencia os · seguintes senhores vereadores: Luiz F ilippe da 
Matta, Carlos Victor Ferreira Alves e Francisco de Alme da Gran
della. 

Pouco depois pelo senhor vereador Luiz Filippe da Matta foi dito , em 
nome da commissão, que tendo-se procedido ao exame do livro e docu
mentos apresentados e á contagem do saldo em poder do t.Qesoureiro, 
tudo se havia encontrad o na melhor ordem, como, aliásj era deesperâr 
da respeitabilidade dos fu nccionarios encarregados d'estes serviços. E em 
seguidoo leu o seguinte au to que por todos foi assignado: · 

«Aos 30 dias do mez de novembro de 1908, n'esta cidade de Lisboa 
e Paços do Concelho, achando-se a Ex.a Camara Municipal de Lisboa, 
eleita em um do mesmo mez e reunida na sua primeira sessão, foi pre
sente o livro caixa n.0 113, do qual consta que o saldo existente em po
der do sr. thesourei.o no mesmo dia 30 de novembro, é de 15:325~839 
réis que este apt·es3ntou e se apurou ser exacto, verificando-se mais, 
pelo respectivo livro de contas correntes e cadernetas de deposito que 
na mesma data, se acham deposibdos 962~805 réis no Banco L isboa & 
Açores e 74i$595 réis no Monte-pio Geral. Foi ainda presente, pelo mesmo 
senhor thesoureiro um livro de conta corrente com o Banco de Portugal 
do qual consta a existencia de um deposito , no mesmo Banco, em papel 
moeda, no valor nominal de 30:6316400 réis. E, para constar, se lavrou 
o presente termo, que vai ser assignado, depois de a todos ser lido por 
mim Fran,cisco Pedroso de Lima, secretario, que o fi z escrever, subscrevo 
e assigno: (aa) A . Braamcamp Freire - L~dz FiUppe da Matta- Jfisé 
Soares da Cunha e Costa - Carlos Vict01· Fm·reira A lves- F'!'ancisco 
d'Almeida Grandella-José Verissimo d' Almeida-Miguel Ventura Terra 
- Augutso Jos~ Vieira-Jost JJ1iranda do Valle -Francisco Pedroso de 
Linu:p 
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O sr. vice-presidente marcou as 5.as feiras ás duas horas da tarde, 
para as sessões ordinarias da Camara. 

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão eram 3 horas e 
meia da tarde, lavrando·se de tudo a presente aota. E eu, Francisco Pe
droso de Lima, secretario da camara, a subscrevi: (aa) A. Braamcamp 
Freire -Luiz Filippe da Matta-José Soares da Cunha e Costa- · 
Carlos Victor Ferreira Alvl!B - Francisco · d' Almeida · Grandella- José 
Verissimo d' Alr,neida -Miguel Ventura Terra - Augusto Johé Vieira -
José Miranda do Valle - Francisco Pedroso de Lima. 

-, 
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1.• SESSÃO 

}lresidencia do ex. mo sr. Anselmo Braamcamp Freire 
(v ice-presidente) 

Aos 3 dias do mez de Dezembro de 1908 reuniu, nos Paços do Con· 
celho, em sessão ordinari2., ás 2 horas da tarde , a Camara Mmiicipal 
de ' L isboa, sob a presidencia do ex . mo sr. Anselmo Braamcamp Freire, 
vice-presidente. 

Compareceram os senhores vereadores : --José Verissimo d' Almeida, 
Luiz Filippe da Matta, José Miranda do V alie, Carlos Victor Ferreira 
Alves, Francisr\O d'Aim "i h Grandella, Augusto José Vieira, Dr. José 
Soares da Cunha e Costa e Miguel Ve ntura TetTa. 

Assistiram á s~ssão os senhores:- Admi nistrador interino do 2. 0 bairro 
e Conselheiro Ferreira Lobo, inspector geral da fazenda municipal. , 

Não compareceram os senhores vereadores:- Antonio Cardoso d'Oli
veira e Thoma2; Antonio da Guarda Cabreira. 

Foi lida e approvada, sem reclamação, a acta da sessão de 30 de 
Novembro ultimo. 

O sr. presidente deferia juramento ao sr. Manoel. Antonio Dias Fer
reira, vereador substituto chamado a substituir , durante o seu ímpedi~ 
mento, o sr. vereador effectivo, Tbo maz Cabreira. O sr. Dias Ferreira 
tomou em seguida o seu legar. 

Leu~se o seguinte expediente, ao qual se deu o destino, abaixo e 
respectivamente, indicado: 

Offi.c.ios: 
De 30 .de Novembro ultimo, de D. Maria da Gloria de Souza Lou· 

reiro, agrade ~ endo, em seu nome e no de suas irmãs, o voto de sentimento 
exarado na acta da sessão éamararia de 5 do mesmo mez, pela morte de 
seu pae, o Dr. Antonio José Rodrigues Loureiro, vereador e vice-pre
side'nte, que foi, da Oamara Muaicipí\l de Lisboa. 

l r.teirada. 
N.0 1:168, UI\ 3.a repartição, informmlo que, o arrematante dos 

lixos, . pro venientes dos districtos de limpeza, 1.0 a 9. 0
1 está cumprindo 

muito irreg ularmente o cohtracto celebrado entre elle e a Uamara, fal· 
ta.ndo nos embarcadouros com os barc.os necéssarios para o transporte 
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dos lixos, o que, além de de ·n orar o serviço, prejudica a hygiene 
publica. 

O sr. Dr. Cunha e Costa, pedio ao Secre tario da Gamara, que o 
informasse se era ou não esta a primeira queixa que se fazia contra 
o arrematante ; e sendo lhe respondido que mais queixas h aviam sido 
feitas contra o dito arrematante por irregularidades no cumprimen to do 
contracto, disse que era de opinião que fosse ouvido o a.rrematant ara 
allegar ' o que tiver por necessario em sua defeza, procedendo, posten -
menta, a Camara com todo o rigor, como é indispensavel. 
. D eliberou-se mandar ouvir o arrem,ztante . ..._ 

N. 0 1:173, da mesma procedencia, com o mappa dos ensaios photo
metricos feitos na 1. a quinzena de Novembro ultimo. 

Inteirada ; 
X 0 1:17 4 , da mesma procedencia, referindo-se ao offi.cio que , sob 

n. 0 967, enviou á Camara, com dat~ de 18 d 'Agosto ul timo, dando 
conhecimento do re~ ultado do . accôrdo a que chegaram os senhores An
tonio Maria d' Avellar, por parte da Camara e capitão José Roma Machado 

. Faria e Maia, por parte do Ministerio da Guerra , sobre as al terações a fazer 
em volta do quartel de Infantaria n. 0 16, a Campo d'Ouríqne , afim de o de
safrontar, conforme foi sollicitado pela Inspecção de Engenharia da 1." Di
visão Militar, declara ter havido enga1o no menci onado officio, o que agora 
rectifica pela seguinte fó rma: cinco parce llas com destino á via publica, 
com a área de 1:008m'!,50; duas parcellas com destino fl , venda com a 
área de 1:224m2,75; terreno que em t roca deve ser ceii 'o pela Camara 
ao Ministerio da Guerra -via publica actual- com 954"'~, 80. 

Deliberou-se dar conhecimento á estação supe1·ior . 
N.0 68, da 2 .a ·repartiçFio , ponderando a cqn veniencia de s~ -abrir 

p..raça para o arrendamen to dos logares n. 0 8 17, 2 1, 24 e 36 do Mercado 
de Belem, com o preço base de 30~000 réis annuaes por cada um dos 
tres primeiros e de 36WOO réis tambem annuaes para o ultimo. 

D eliberou -se abrir a 'praça n'estas condü;ões. 
Requm·imen~os : 
Da Associação· de Classe dos Cortadores Lisbonenses , pedi ndo a 

abolição da medida tomada. r ela Camara em 1902, fixando em 150 o 
numero de talhos na capital, medida que os requere ntes consideram 
,at

1
tentatoria da liberdade do commercio e prt j udicial aos leg itimas inte

resses da sua classe . 
A p edido do sr. vereador Miranda do VaUe fi cou es te 1equer·imento 

para ser opportunamente considerado, visto que a Camara se vai occupar 
do assumpto~ relativo ao abastecimento de carnes. 
. D e José Pinto dos Santos, pedindo licença. para um logar vo lante 
de fructas, dôces e refrescos, na rua do Valle de Santo Antomo. 

Defe ido, 1;isto não prejudicar o transito publico e sob a condição de 
que a licença cadt~cará quando isso se jtdgue 1tecessario. / 
. De Joaquim José , com li cença para venJ a de bolos , fl'Uctas e re
frescos, na rua das F ontainhas, pedindo que essa licença seja ave rbada 
a. Alberto Fllrreira . · 
· Deferido. 
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D e J os'é Correia de Souza, amanuense da 2.a repartiQão, pedindo 
que se lhe passe por cer tidão o parecer n. 0 1:289 da extincta Com
mi~são de obras e melhoramentos e data da sua approvação pela Camara. 

Passe em termos. 
Do Clycle Cioatti Keil , dona do predio n. 0 77~ na Avenida da Liber

dacle, pedindo que lhe seja indicada a numeração policial de 2 portas 
e 3 rnon tràs que abrio no di to predio. 

Compete ás referidas portas os n. 08 1 e 1-A, devendo passar a ter o 
n. 0 1-B o portão de ferro que dá serventia para a praça da Alegria. 
A' s Janellas mostradores não compete numeração. 

·De José Carlos, fazendo identico pedido para o seu predio, na rua 
Quatro de Infanteria. 

Compete ao referi /dio o n. 0 3- A . 
De Vice avier de Mendonça, fazendo identico pedido para o seu 

p~ a rua Gomes F reire. 
· Compete ao predio do requerente o n .0 189. 

De Carlos Silva Martins, fazendo identico pedido para o seu predio, 
situado nas Escadinhas da Senhora do Monte. 

Compete ao predio do requerente o n . 0 4. , 
De Luiz Valente, pedindo que se lhe dê de arrendamento um terreno e 

uma pequena casa, que servio de posto fiscal, na rua Marquez de Fronteira. 
Indeferido, por serem indispensaveis, tanto o terreno como a casa, para 

deposito de mate?·ioes para as obras da 1.a zona das Picôas . 
De Manoel Vicente Ramos, varredor ao serviço da limpeza, pediudo 

o abono de vencimento pelo tempo que esteve doente e em tratamento 
no HQspital de S. José. 

Indef erido em vista da informação . 
De Antonio da Silva, pedindo licença para collocar uma .cadeira de 

engraixador , na Praça d'ArmtJ.S. / 
I ndeferido em vista da informação, que considera o local improprio 

par(t a installação p edida . 
D e Sixto J osé J oa quim F erreira, pedindo auctorisação para con

servar, com uma só porta, em vez de duas, og quartos, junto ás· cosinhas 
do sen predio acabado de construir ~>.m Entre- Campos. · 

I nrltferido em vista da informacão. 
De Alvaro Gomes, pedindo licença para collocar uma meza para 

venda de refrescos, na placa arboris11 da da Avenida da Liberdade , junto 
á ru 11. Alexandre Herculano . 

Indv:fer1:do em vista da idformação , que considera o local improprio 
para a installação pedida. 

De Manoei Henriques , pedindo licença para construir um barracão de 
madeira no Mercado Agrícola Municipal, destinado a venda de vinhos, 
azeite e fru ctas. . · 

Indeferido , por inconveniente para o serviço de entrada e sahida de 
carroça').,.com peixe para os terrenos annexos ao mercado. 

D~ Affonso d' Almeida, pedindo licença para collocar uma cadeira de 
engra1xador proximo ao Jardim Constantino. 

I nd-eferido, p or p rejudicar o emóellazamento e a eathetica do local. 
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De Thertlza de Jesus de F igueiredo, dona d'uma meza, collocada na 
calçada do Cascão, pedindo licença para a ampliar com mais 1 m2,00, a 
ali tam bem vender fructa. 

Indeferido , em vista das condições em que lhe f oi concedida a prirni· 
tiva licença. 

Foram tambem submettidos a despacho e defm·idos, mais os seguintes 
requerimentos, para: 

Licenças para obras d·ivu~as : 
José Avelino L ourenço, José Joaquim da Silva, A .. M. Gaspar & 

c.a, Duarte de Sousa Lobo, Sebastiãn Ribeiro da Silva , Florrmcio J osé 
do Lago Sarmento, José Lourenço Martins, Julio Augusto Barros, J e· 
ronymo Corrêa Figueiredo, J oaquim Rodrig ues Gadan ho, Antonio Ma· 
deira Nobre, .José F ourenço Duarte Junior, Antouio F rancisco, Alfredo 
da Cunh.a, Antonio J osé Gom eG, Qarolina Ferreira Gonçalves , Joaquim 
Fernandes Braz, Augusto Francis.)O dos Santos, J oaquim J osé Mendes 
Arnaut e Manoel Fortes L ourenço. · 

Licenças para taboletas e letrei?·os : 
Manoel Antonio Gomes1 Alfredo Tovar de Lemos Junior, Joaquim 

Rimões d'Oii veira, José L opes, C. S . Mar tins, Nuno J . C. Feij óo, C. 
Corrêa P ereira , Antonio Roddgues T orres, D irecQão da Companhia Bo
nança, José da Silva , J . lVI. Saltes, Cezar Mendes Nunes Loureiro, Vi riato 
l:'ereira, Alfredo T ovar L emos, Ar thur Emauz, J osé Gaspar Pinto, Fran· 
cisco Gonçalves Gomes e Nuno J . C. F eij óo. 

Certidões: 
Visconde de Tinalhas, J osé Fernandes de Carvalhv, Luiz Themudo, 

Carlota Marqut: s dos Santos . Guimarães, Criemílda Olivia Boaventura 
e Jose Carlos. --

Licenças para constn tcçõts diversas : 
Augusto Costa, Elvira da Conceição, Augusto Antunes Paiva, Conde 

de Sabrosa e F rancisco da Conceição Silva. · 
P r v1·ogação de licenças : 
José Olaio, Alfredo Silva, Nova Companhia Nacjonal de Moagem 

e Nunes dos Santos. 
Constr~cção de j azigos : 
Antonio Eduardo F iguei rôa Rego, João Marquea dos Santos, J osé da 

Graça, Maria da Concei ção L obato Silva Collares e Virgínia Mendes R o-
d

. I ngues. 
Vitrines: · 
José Agostinho Mar tins e J. A. Candeia. · ' 

· Epitaphios: 
Mari.a José da Silva Botelho e G uilherme L uiz dos Santos F er-

reira. 
Vistorias: 
Marianna ·do Rosario Caldeira 
licenças pqra venda de carnes v~.rdes : 
Companhia Mercàntil de Emprezarios de Açougues. 
Construcção de predios: 
Silverio Augusto d' Azevêdo. 

I 
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O sr. Dr. Cun!ta e Costa leu e mandou para a meza as seguintes 
moções, que foram, successivamente pos tas á votação e unanimemente 
approvadas: . 

Considerando que, a historia do povo portuguez é a historia das suas 
instituições municipaes; 

Considerando que foi por via d'estas instituiçõ es que elle veio a 
interferir no governo da sociedade, adquirindo v.oto em côrtes; 

Considerando que, Po conceito de todos os grandes historiadores por
tuguezes, o desenvoh- i:.:,cnto do regímen municipal entre nós explica, 
por si só, a emancipação da classe labúriosa; 

Considerando que, e sem remontar á tradicção romana e mosarabe, 
as instituições municipaes de tal sorte se identificam com a propria con· 
stituição da nacionalidillle portngueza 'que, ao tempo da morte do .fundador 
da monar~j-á-êxistiam em Portugal cincoenta e sete concelh<ls, sendo 
dez~vê'anteriores ao seu governo ; 
~Considerando que, já nos fins do seculo XIV, bu talvez antes, todo o 
'paiz estava dividido em concelhos ; 

Considerando que, esses concelhos, além de consolidarem a defeza 
permànente do territorio sobre que se eStendia a vida municipal, fôram o 
mais iotelligente e valoroso auxi liar dos primeiro:, soberanos portuguezes 
nas suas !netas com a nobreza e o clero ; 

Cons1derando que, ao a ug meuto dos foros e franquias munici
paes e carreLtivo respeito, corresponderam , na historia portugneza, 
os períodos de maior l)nsperidade material e de maior prestigio po~ 
lítico; 

Considerando qu e1 á regtessão reacionaria, esboçad a nos ultimos annos 
ào penultimo reinado, continuada d nrante todo o u[t ;m > reinado e essen
cialmente caracterisada pela m üs absurda e violenta centralisação poli
tica, o tdtimaturn de 11 de J aneir·o de 1890 e e tragedia de 1 de Fevereiro 
do corrente anno, na ordem financeira a consignação de todas as rendas 
do thesouro e, na ordem economica, uma crise que envolve ,todas as mani· 
festações do trabalho nacional; 

Considerando qne o povo portuguez, apesar da sua indiscutível 
bravUI'a, a nenhum outro é inferior em qn'alidades affectivas e a todos 
excede em sobriedade, resignação e tolerancia; 

ConsHerando, portanto, que a tragedia de 1 de Fevereiro não póde 
ser tomaria como um desforço de caracter pessoal e an~es os dois chefes 
de Estado que n'ella perderam a vida devem ser .Jonsjderados, á luz da 
critica his'toriea, como as victimas propic;atorias e, porventura, as menos 
responsav r~ is de uma longa serie de erros e de culpas que abrangem, 
sal v as excepções tão honrJsas quahto raras , todas as administrações dos 
nltimos trinta annos e, mais especialmente, as da funesta doutrina da 
consolidação do poder real; 

Considerando qne, exgotaclas sem proveito e antes com evidente desw 
proveito pal'a o paiz, todas as formulas possíveis de politica e adminis· 
traçã.o 'monarch icas, a rehabilitação moral do povo portuguez' e a su& 
reconstituição financeira e ecopomica só pódem ser obra do proprio ~ 
povo; 
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Considerando que, a affirmação primaria, solemne e tradicional d'essa 
obra, .não pode deixar de ser a democratisação e consequente autonomia 
administrativa dos municípios; 
~ Considerando que, no desenvolvimento d'este raciocínio, a cidade e 
concelho de Lisboa occupam muitas, e das mais brilhantes paginas da 
historia portugueza; 

Considerando que, á intervenção decisiva da cidade e concelho deLis· 
boa na grave crise de fins de 1383 princípios de 1384 se deve a conso· 
lidação da nacionalidade portugueza e a sua independencia de ·Castella 
nas mãos da dymnastia de Aviz; 

Considerando que esse facto, antepondo á legitimidade da tradição e 
'da herança a soberania popular assignala, por assim dizer, a constitui· 
ção definitiva da nacionalidade portugueza e precede, de cinco seculos, 
o moderno direito publico interno europeu; 

Considerando que, na grave crise de 1640 e nas consequentes guerras 
da independencia a intervenção da cidade e concelho de Lisboa é ta:m· 
bem decisiva e são verdadeiramente sublimes a sua abnegação, o desin· 
teresse e ·o seu espírito de sacrificio·; 

Considerando que, durante as luctas liberaes, dos 618 presos reco
lhidos á Torre de S. Julião da Barra pelo governo miguelista, 124 eram 
naturaes de Lisboa, ou sejam 6 coroneis, 2 teneQ.tes ·coroneis, 3 majores, 
10 capitães, 13 tenentes, 6 alferes, 1 cadete, o anspeçadas, 6 sargentos, 
4 soldados, 1 official da contadoria das tropas, 1 ajudante do regimento 
da policia, 1 coronheiro da policia, 2 padres e 55 civis; 

Considerando que, accentuada a decadencia do 'regímen monarchico, 
nunca mais a cidade de Lisboa deixoú de cumprir honrada e pontual
mente os seus deveres cívicos, pasando de 2:474 votos na eleição de 7 
de outubro. de 1901 a 13:173 votos na e leição de 5 de abril de 1908; 

Considerando que, o cumprimento honrado e pontual d'esse dever cí
vico tem' custado á cidade de Lisboa grandes sacrificios em dinheiro e 
vidas pois só na eleição de 5 de abril de 1903 perdeu quatorze dos seus 
naturaes ou dos seus munícipes victimados pela prop~ia força que larga 
e ponctualmente custeia; 

Considerando que a vereação do município de Lisboa é republicana ; 
Considerando, portanto, que a cidade e respectivo concelho o são; 
Considerando, porem, que o par tido rt>publicano, sem de modo algum 

abdicar dos seus ideaes políticos, patrioticamente offereceu, na ultima 
sessão legislativa, aos poderes constituídos, 1:' sua collaboração em mate
ria administrativa; 

Considerando que, esse offerecimento foi recusado ; mas 
Considerando que, a orientação superior do partido republicano não 

se modifica pelo facto dos seus acl.versarios anteporetp a baixa intriga 
pessoal e politi,ca aos interesses moraes e materiaes do paiz e da cidade 
e concelho de Lisboa; 

Considerando, portanto, que, para a vereação eleita para o Município 
de Lisboa, todos os cidadãos da cida~e e respectivo concelho teem eguaes 
direitos e deveres, sejam quaes fo rt~m as suas convicções politicas ou a!f 
~uas cren9as religiosas, e como taes ser~o haviclos e tratados. 
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Por tod~s estes fundamentos e pelus demais que a .historia e a cons
ciencia publica registam: 

A Qamara Municipal de Lisboa, em sua primeira sessão ordinaria, 
sauda cordeai e enthusiasticamente a cidade e concelh<? de Lisboa, as 
vereações republicanas recentemente eleitas e todas as camaras munici
paes do paiz, fazendo sinceros votos para que, da sua acção solidaria, re
sulte, em breve praso, uma reforma largamente descentralisadora consi
gnando o principio da auto•iomia administrativa dos municípios portu-
guezes. · 

Lisboa, Sala das Sessões da Camara Municipal de Lisboa. - O ve
reador, José Soares d9- Cunha e Costa. 

Considerando que, a vereação eleita para a Camara Municipal de Lis 
boa .é republicana ; 

Considerando j~_assim sendo, lhe cumpre pôr em pratica na adrni· 
nistração C!9--mu1Ílcipio, embora dentro dos limites que lhe são assignados 
pelo Jlodígo Administrativo e demais legislação applicavel, os princípios 
do seu prog'ramma, offieialmente approvado ; 

Considerando que, o principio fundamental d'esse programma é o 
' respeito pelo merito e pela virtude, onde quer que se encontrem e sem 

distincção de convicções politicas ou confissões religiosas ; 
Considerando, pois, que, para a nova pamara Municipal de Lisboa, 

os funcciúnaríos que a constituem se p):"esumem servir o lYinnicipio e não 
as influencias a que, porventura, devam as suas nomeações ; 

Considerando que, a estabilidade do funcionalismo é uma das condi
ções da boa ordem e administração publicas; 

Considerando, porém, que, a multiplicidade de fnncionarios miseravel
mente remunerados, além de grave lesão aos princípios da justiça dis
tributiva é extremamente nocivo á boa ordem e a?ministração publicas 
expondo os seus servidores a tentações, por vezes invenciveis. 

Por t0dos estes fundamentos e · pelos demais facilmente snppriveis, a 
Camara Municipal de Lisboa affirma : 
__...-1-fl- A sua absoluta neutralidade quanto ás convicções politicas ou 
ás crenças religiosas dos seus funccionarios; 

2. 0
- O proposito em que está de, nas suas relações com esses func

cionarios , exclusivamente os apreciar pelas suas capacidades e estes pe· 
las suas obras; 

3. 0 - Em relação aos fnnccionarios que, porventura, o que não es
pera, venham . a incorrer no seu desagrado, a resolução de, em qualquer 
procedimento que contra eltes lhe seja necessario tornar, dar á defeza a 
maxirna latitude, cercando-a de todas as garantias, e partindo da pre
snmpção de innocencia que, no direito moderno1 acompanha o accusado 
até final ; 

4.0
- O . proposito em qne está de', sem augmento de despeza nem 

off2nsa de direitos adquiridos, melhorar a situação geral dos funcciona
rios municipaes e, mais especialmente, a do pessoal menor e do pessoal 
salariad ), 1 

Lisboa, Sala das Sessões da Carna:ra Municipal de Lisboa.- O ve
reador, José Soares da Cwnha e Costa. 
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A vereação republicana e:eita para a Camara Municipal de Lisboa, 
em sua primeira sessão ordinaria, deplora profundamente a falta do seu 
collef'\a, correligionario e amigo Thomaz Antonio da Guarda Cabreira, a 
quem vota uma consideração tão alta que se a ren\]ncia de cada um dos 
vereadores em seu proveito podesse supprimir -fh_e ou suavisar- lhe a pro
vação que n'esJe momento atravessa e trazei-o a este recinto, nenhum 
hesitaria em fazei-a. 

Lisbo'a, Salla das Sessões da Camara Municipal de Lisboa. - O ve. 
reador, José Soares da Cunha e Cunha . -; 

Pelo sr. vereador Luiz Filippe da Matta, fo1am lidos e enviados para 
a meza, o seguinte requerimento e propostas: ' 

Senhor Presidente 

Diversos são os assumptos a~ que tem de Oélcupar-se a actual ve
reação, e todos de tão gran\le importancia que difficil é encontrar priori · 
dade para qualquer d'elles. _ . 

A AUTONOMIA MUNICIPAL impõe-se, porem, não só como um 
facto de capital importaucia para a dignidade da Camara, mas tambem 

. como um meio indispensaveL para esta cumprir, como deve, a missão 
para que foi eleita. ' · 

M!tl se comprehende que aos ·ligitimos representantes de uma cidade 
se imponha a tutela exercida por entidades que, salvo o devido res
peito, não te9m authenticado pelos seus actos a sua competencia tutelar. 

As leis geraes effectivam~nte indicam tutores para salutar correctivo 
aos desvarios d'aquelles que se não sabem ou não podem administrar ; 
mas a previdencia legal envolve o principio de que a escolha recaia so o 
bre quem rec ,mhecidamente, pelos seus aetos de são criterio moral e 
administrativo , a mereça. __. 

No presente c.aso nenhuma das hypotheses se dá. A vereação é com· 
posta de -cidadãos livres que em uma vida de trabalh9 teem dado pro
vas de que não carecem tutores, mas antes pelo contrario podem e de
vem ex~rcer fi.scalisação legal sobre o moio com'J é administrado o pro
dueto do seu t rabalho entrego e ao Estado nas contnbuições que pagam· 

A tutela com a sua acção deprimente e restrictiva transforma os ve· 
readores eleitos pelo povo em delegados do poder central. E isto é pre · 
ciso que acabe para honra de todos. ·-

Houve vereações que prevaricaram? Ignoro-o. Mas, se' effectivamente 
h ouve, porque se lhes não exegiu a sua responsabil idade legal? Porque, 
em vez 'de se punirem os criminosos, se veiu lançar suspeição sobre t~ 
das as vereações sujeitando -as á vexatoria tutela, que é um flagrante d1~ 
ploma de inepcia passado aos cidadãos, que o poyo elege, para dirigirem . . . . ' os negamos mummpaes. . 

Por isso é minha opinião que ás Camaras Municipaes se deve ,dar 
ampla liberdade de administração, com todas &s responsabilidades corre· 
lativas . 

De resto, convem saber quaes os 
e basta vet a situação economica e 

resultados obtidos pela lei tutelar, 
financeira do município de Lisbo~ 

------------------------------------------------------------~--~~'~' -~" 
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para se chegar á conclusão dos deploraveis resultados de tal tutela, que 
tem levado a Camara Municipal á situação de ré perante os tribunaes, 
como un!ca maneira de os cr~dores haverem seus creditos, ainda acresci· 
dos de juros e despézas judiciaes Antes da tutela, se isto alguma vez sue
cedeu, o que me não consta, certamente não foi com tamanha frequencia. 

Com a tutela veiu a usurpação pelo Estado dos serviços a cargo do 
Município, sobre os quaes só a .Camara Municipal devia exercer direcção 
e administração. 

N'estes casos estão, por exemplo, a instrucção geral e profissional, a 
assistencia e beneficencia, o serviço de incendios, a hygiene, etc. 

Sobre o ponto de vista de hygiene, especialmente no combate contra 
a tuberculose, cumpre ao Município empregar todos os seus esforços 

' para tonificar vrganismo das creanças pobres a fim de as tornar resis
tentes ~n.,aSão das doenças, dando o exemplo de lhes proporcionar uma 
aliJlleófação sadia e todos os meios proprios para preparar uma geração 
fútura mais forte e robusta do que as actuaes creadas com fome ou com 
os sobejos do rancho dos quarteis e ainda vivendo em casas sem ar nem 
luz, sem agua, onde até os poderosos da terra já se admiram que n'es· . 
ses antros vivesse gente. · 

Como sa vê, da autonomia municipal virá o incentivo para o traba· 
lho das camaras eleitas pelo povo em favor do povo. 

Mas a par d!is reivindicações d'essa autonomia, ha logo o estudo e 
resolução do estado economico e financiro do Município de Lisboa. 

E' preciso que ao município sejam entregues todas as importanCias a 
que elle tem direito, para assim satisfazer os seus encargos, que devem 
limitar-se rigorosamente aos se.us recursos proprios. 

Os orçamentos annuaes, com os seus mappas e demonstrações, teem 
- de assentar sobre bases bem seguras, de tal modo que os seus· calculos , 

em · nada se pareçam com os de gerencias ànteriores , que tomaram neces
sario fazer treze orçamentos supplementares nos doze mezes dos annos. 

E' pre~.\iso remunerar bem todo o pessoal que trabalha, não cerceando 
essa remuneração com creação de Jogares ou nomeação de pessoal dis
pensavel que prejudica a um tempo a economia e o funccionaliiimo mu- ' 
nicipal. ' 

Estou convencido que todo o pessoal remunera,do pelo município ha-de 
cooperar leal e efficazmente comnosco para o collocar em situação finan
ceira tã~ desafogada que permitta solver seus debitos sam em nada mais 
sobrecarregar os munícipes. · 

Espero mesmo · que essa situação melhorará até ao ponto _de, n'um 
praso de tempo relativamente curto, se iniciar a progressiva extincção dos 
impostos de consumo que onéram extraordinariamente os generos de pri
meira necessidade, por exemplo, a carne. 

Alem das reivindicações das suas franquias e da resolução do pro
blema financeiro, tem a Camara de rever todos os serviços simplificando-os 
e aperfeiçoando-os, para o que convirá que haja. um livro especfal, ex
posto ao pUblico, onde todos possam inscrever suas reclamações. E im
porta que desde já se fundam em um só diploma todas as disposições de 
postuus municipaas dispersas em varios documentos. . 

• 

I 
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Feitas estas ligeiras considerações geraes tendentes a juAtiticar à 
orientação que me determina, tenho a honra de submett~r aos · meus · col~ 
legas ós requerimentos e propostas seguintes: ' · ' 

1. 0
- Que me seja fornecida uma nota exacta· de todos os devedorea 
ao mnnicipio com a proveniencia ~ data da divida, assim como 

' a data da ultima instancia fe ita, para cobrança e seu resúltad.o , e 
ainda das acções postas em juizo ~ situação d'esses pleitos. · 

2. 0
- Que me seja fornecida uma nota exacta de' todos os credores, 
com a proveniencia e data do credito, motivos do não pagamento, 
e se a divida traz. encargo de juro, qual esse encargo annual
mente, e caso haja acções em juizo propostas por alguns credo
res, nota elucidativa d'esses credítos e motivo porq.ue se não ,pa
garam. 

3.0
- Que me seja forn ecida uma nota detalhada das receitas e des· 
pezas dos ultiroos 5 annos. 

4. 0 - - Que me seja fornecida nota de todas as receitas e despezas co
bradas e pagas pelo E stado que constituem ou devem constituir 
receitas e despezas municipaes. · 

5. 0 - Que me seja fornecido o inventario de todos os bens moveis, 
imoveis e semoventes pertencentes á Caroara :NI:unicipal de Lis~ 
boa, fazendo se com respeito aos i moveis a sua descripção e ava
liação indipando se, se alugados, a quem e porque renda e se está 
paga, se ao, serviço do município , qual esse serviço é valor da 
renda arbitrada; com respeito. a bens moveis, inventario de todo 
o roobiliario, local onde existem moveis de adorno; decorações, 
etc., roactlinas, apparelhos e utensílios er viaturas, local onde exis- · 
tem e' 'serviço a que se destinam; e com relação a semoveutes o 
inventario do .gado pertencente á Camara, local onde existe e ser
viço a que se destina. 

6. 0
- Que me seja fornecida nota das casas porque o município paga 
renda, a importancia d'esta e fim a que se destinam. 

7. 0 -Que me seja forne cido o roappa de todo o pessoal remunerado 
pelo cofre do município em data de 1 do corrente, seus nomes, 
cathegoria, data da nomeação, adm issão e promoção, seu venci· 
mento e repartição ou local onde desempenha o seu emprego, ho
rario do serviço e situação, se em effectividade1 doente, aposentado 
ou coro licença, se pertence ao quadro, se jornaleiro contractado 
ou addido, se recebe do cofre municipal por roais de uma repar
tição ou serviço, coro a indicação dos diplo.roas Jegaes por que 
tem a sua situação actuaL 

8. 0 ~Que. me seja fornecida uma nota de todas as 'o bras começadas 
e não concluídas e motivo da não conclusão, assiro como nota das 
obras planeadas e auctorisadas e não começadas. 

Egualmente proponho: 1 
• • • / 

1. 0 - Que se represente ao parlamento, rmvmd1cando para a Camarà, 
com' a autonomia municipal, a superintendel'l.Cia spbre todos os 
serviços que lhe competem., de as'sistencia.. e J)eneficencia, ·de ins
trucção gera.! e,prófissional, .de .in~endios, d? fiscali_sação de generos 
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alimentícios, etc. N'esta reclamação deve incluir se as receitas 
que, pertencendo ao município, estão sendo devidamente incorpo· 
radas na receita geral do Estado. 

2. 0
- Que se examinem todos os contractos celebrados pela Camara 

Municipal de Lisboa com a Companhia das Agnas, Companhia do 
Gaz, Cpmpanhias de viação, Companhia de Telephones e ainda 
com quaesquer outros individuas ou collectividades. 

3. 0
- Se estude e formule o projecto para que, junto das escolas gra- / 
tuitas, se estabeleçam cantinas infantis onde as creanças pobres r I 
encontrem por haixo preço ou mesmo gratuitamente, uma refeição V 
sadia. 

4. 0 -- Que se estude 'e formule o projecto para a creação de colonias 
campesinas e roarjj;jmas onde durante a epoca propria se recebam, 
alimen!_gnl----e-êâllquem as creanças pobres e desvalidas que care
ÇJim-í'P essa tonificação. 

~6- Que se P-stude e formule o projecto para se estabelecerem em 
todos· os bairros, balnearios gratuitos para indigentes e onde até 
por baixo preço to à.as as outras pessoas possam tomar banhos. · 

6. 0
- Que se organizem em tolos os j ardins publicos gymnasios e 

exercícios hygienicos para as creanças. 
7. 0 - Que se estude e formule um proj ecto para a creação d>:! jardins 

de infancia. 
8. 0

- Que se estude e formule o projecto para a creação de escolas 
profissionaes. . 

9. 0 ~Que s'e promovam festas cívicas edncativas. 
10.0 -Que se estude e formule o projecto para a creação do seguro 

municipal. 
11.0

- Que se estude e formule 'o projecto para, a regulamentação do 
trabalho para os operarlos da Camara e a necessaria e oppurtuna 
municipalisação dos serviços de interesse publico. 

12°--Que se estude e formule o projecto para a edificação de casas 
baratas, hygienicas e com agua gratuita. 

13. 0 -- Que se estude e formule o pr<jecto para que, em cada bairro, 
pelo menos, se construa um grande edificio que se denominará 
Casa do Povo, destinado a reuniões, conferencias, gabinete de lei
tora, aulas e cursos diversos, exercícios de gymnastica, esgrima, 
diversões etc., de maneira .a constituir centros de reunião instru-
ctiva e educativa para as classes menos abastadas. -

14.0
- Que se coopere insistentemente para o monumento ao reedi

ficador da cidade de Lisboa, o grande estadista Marquez de Pombal. 
15.0

- Que se coopere na commemora~'ào do centenario do úascimentp 
do egregio tribuno José Estevam Coelho de Magalhães. 

16.0 - Que se estude e formule o projecto para o restabelecimento 
em Lisboa de exposições permanentes de agricultura, industria e 
c?mmercio e ainda outras grandes exposições nacionaes e interna· 
CJOnaes. 

17. 0 -Que se estude e formule o projecto da descentralisação dos 
mercados de maneira a bem servir o publico. 
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18.0
- Qne se e~tude e formule o projecto de mudança do actual ma

tadouro para local mais apropriado. 
19. 0

- Que se estude e formule o projecto de revisão de todos os im
postos e posturas municipaes, de maneira a tornar equitativa a sua 
incidencia e rnenos incomodo para os munícipes o seu pagamento. 

20. 0
- Se estude e formule o projecto de revisão dos serviços x:nuni

cipaes para os simplifi~ar de maneira a bem servir o publico s~m 
grandes delongas nem mcom odos. · ~ 

21.0
- Que independentemente do aformoseam'ento do bairro novo 

entre a Av.enida da Liberdade e Campo Gr:mrle , se cuide com todo' 
( o desvelo dos outros bai r ros e sítios da Cida1le e nomeadamente 

'\1 de toda a faixa denominada Aterro, que se estende pelas margens 
do Tejo. 

22. 0
- Que se estude e formule o projecto para, sem angmento de 

despesa, se crear uma repartição de reclamações onde os mnni~i
pes possam, em registro especial, formular suas queixas para iro
mediatamente se providenciar sobre ellas. 

·23. 0 ---Que se represente ao parlamento para se homologar uma lei 
de expro priação por utilidade publica que permitta ás Camaras 
Muuicipaes realisar os melhoramentos locaes de que carecem os 
lv.Tunidpios sem os embaraços que por vezes tolhem a realisa <:ãy 
d'esses melhoramentos. 

Lisboa, sala das sessões da Camara Munici pal, em 3 de Dezembro 
· de 1908.- O vereador, Luiz Filippe da Mat'a. · -~ 

O sr. vereador Ventura Terra, usando da palavra applaudio as pro
postas do sr. Filippe da Matta e pedio para as aditar com a seguinte __ 
proposta: - -

Proponho: 
1.0 --Que se proceda a um estudo no sentido de obter para as 

Camaras Municipaes o direito de int.ervirem na esthet"iq_a das futuras 
edificações nos respectivos concelhos, principalmente quando se trate d~ 
ruas, avenidas ou praças mais importantes ; _.--- -

2 °- Que se proceda a um novo estudo do project1 di) Parque 
Eduardo VII , por fórma a poder ser vendida uma faixa do terreno que 
o circumda interrompida pelas e11tradas inrlispe!1saveis; que essa f<tixa 
não tenha largura superior a 30 metros e que n'ella só sejam permittidas • 
edificações sujeitas a um 'regulamento or·gauisado de modo que garanta 
ao Parque uma vedação apropriada e artística; que o productg; da venda 
d'esses terrenos seja exclusivamente destinado ás expropria;Ões necessa
rias para a GOnstrncção do parque, á sua c'lnstrucção e á edtfi'laÇiJ ·ele 
um p,-r~>nde palacio para exposiç~es e festas ; 

3. 0 -Que se proceda ao estudo do alargamento da rua do Arsenal, 
sob a . orientação de nonstruir na parte correspondente ao rez-do-chão e 
1.0 andar dafl c11sas do la.d0 norte um amplo portico aberto sobre y a 
e por onde possam circular peões. O actual pavimento da referida rue 
destinar se-hia prineipalmente ao transito de vehiculos e ao transp orta 
de objectos que de qualquer. modo possam . incommodar o tl'ansitó no 
portico; . 
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4. 0 - Que se proceda ao estuoo de uma planta dos melhoramentos 
da cidade por fórma que , sem prej uizo das obras iniciadas as novas ruas, 
avenidas, praças, etc., a edificar, se agrupem quanto possível na margem 
direita do Tejo de onde, n'uro futuro embora lcngiquo, deve desapparecer J 
tudo o que possa destruir a sua helleza, transformando-a n'uma verda
deira cidade moderna e annexa •; do lhr- as encos tas da Outra Banda. 

N'essa plan ta de ve indicar se o local mais apropriado para. a cqn
strucção de uma já projectada ponte-avenida -- que ligue as duas margens. 

Pelo la"do norte d a cida1e e seus arrabaldes e aproveitando os vas
tíssimos ter renos que ainda existem sem applicação definiria devem 
planear-se desde j á e executa~- se com o andar dos tempos verdadeiras 
florestas que a ttenuem os ventos desagra1aveis que assolam a cida·ie e . 
tonifiquem a sua atmosphera constituindo ai) rpesmo tempo. recintos con
for taveis p~-q-truillos frequen tar. 

S_ala--díís Sessões dos Paços do Concelho, em 3 de Dezembro de 1908 . 
.f_a)--Miguel Ventura Terra. 

Foi unanimemente opp1·ovado o reqne1·imento do sr. vwreador Filippe 
da Jl:latta e seguidamente a8 suas propostas, com o aditamento _indicado pelo 
sr. vereador Ven turà Terra. 

Q sr vereador Miranda do Valle, referindo-se ás propostas do sr. ve
reador Filippe da Matta, disse que ellas rep resentam p or agora apenas 
uma aspiração, que será- convertida em realidade, se a -C amara actual 
para isso tiver tempo e logo que sej am mais desafvgadas as cowlições 
financeiras do município. · 

Tratou em seguida d~t questão das carnes, h istoriando largamente o 
que tem sido este complexo assumpto, cuj a solução será cautelo~amente 
esturlada , para que não séj a lesada nos seus interesses a industria pe
cuaria do Paiz. -

Terminou por ler e mandar para a meza a seguinte proposta; que foi 
approvada: 

Considerando: 
l.''-Que um dos problemas mais importantes que a esta vereação 

compete estudar e resolver é, sem duvida nenhuma, o abasteci
mento de carne de vacca á cidade de Lisboa ; 

2. 0 - Que a C amara necesjita colligir elementos de estudo para p oder 
deliberar sens~tamente; . 

3. 0 -Que as provide ncias camararias em face da vulgarmente cha
mada questão das carnes hão de bgicamente derivar do estado 
actu al da pecuacia portugueza ; 

4. 0 - Que estas providencias hão de variar conforme o paiz tiver ou 
não gado bovino em quantidade sufficiente para o seu consumo, e , 
no segundo caso confl)rme ainda a capaClir!arle forraginosa do paiz 
permittir ou não o augmeoto de gado bovino desti oado ao açougue ; 

Ô. 0
- Qne as duvidas suseitadas no considerando aaterior, apesar de 
bastan te debatidas, ainda não obtiveram respostá capaz de servir 
de base a qualquer estudo consciencioso; 

6 °- Que tePm sido estas duvidas qne teem obstado a uma perft:ita 
resol ução do problema; com manifesto prejuízo para a alimentação 
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da cidade, para os interesses pecuàrios do reino e para o lustre da 
primeira instituição municipal do paiz. 

'l'enho a elevada honra de propôr que, em harmonia com o art. 48.0 

do Codigo Administrativo, . esta Camara represente ao Governo, pedindo
lhe a urgente publicação do inquerito pecuario realisado em Outubro de 
1906 e a elaboração do recenseamento geral dos Gados, bases indispen
saveis para o estudo do abastecimento de came á cidade de Lisboa. 

Paços do Concelho, 3 de Dezembro de 1908.- O vereado-r, Jos~ 
Mi1'anda do Valle. 

Propoz o sr. presidente e foi approvado, que ficasse registado na 
presente acta, que as ordens de pagamento processadas, visadas e orde
nadas pela vereação transacta, na dr.ta de 30 de Novembro ultimo, im
portam em l7 :544a132 réis com os numeras de ordem, 3:660, 3:895, 
3:963, 4:137, 1:136, 4:135, 4:139, 4:134; 4:173, 3:887, 3:013, 3:836, 
3:983 a 3:987, 3:9'77 a 3:981, 1:277, 1:230 a 1:282, 1:299 a 1:300, 
2: G89 a 2:597 e 4:148; e que as ordens de pagamento processadas e da 
l'esponsabilidade da vereação referida e apresentadas na presente sessão, 
importam em 24:6591)716 ré 's coro os numeras de ·ordem, 4:190 a 4:205, 
4:174 a 4:189, 4:405 a 4:~12. 

o mesmo senhor propor., para presidente da Caixa de Soccorros e 
reformas dos operarias e j ornaleiros da Camara, o senhor vereador Carlos .., 
Victor Ferreira Alves , para vice- presidente o senhor conselheiro }!..,rede-
rico Ressano Garcia e pa1'a thesoureiro o . se nhor Francisco Gomes da 
Silva. , 

Foi approvada esta proposta. 
Propoz tarobero o mesmo senhor, a susp~nsão do concurso annunciado 

para o preenchimento de uma vaga · de 1. 0 official no quadro da 3.• re· 
parlição. 

Foi opp1·ovada a proposta. 
' JYiais se resolveu, sob proposta do sr. Dr. Cunha e Costa, que a sau· 

dação, que propoz, ao :sr. Thomaz Cabreira, lhe fosse communicada 
telegraphicaroente e á custa da vereação, visto tratar-se d'uma manifes· 
tação particular. 

A Camara tomou conhecimento do balancete da Thesouraria, referido 
a 2 do .:;orrente mez, aommando : 

Receita. ~ . o •• •••••••• ••• • 

Despeza .. • . .... .. .. . · ...• 

Saldo , . ..•••.•• 

21 :032!$07 o 
-a-

21:m~za01o 

Nada mais havendo a tratar o sr. presidente encerrou a sessão eram 
4 horas e meja da tarde, lavrando-se de tudo a pres .~nte acta. E eu, ~ 
Francisco ·Pedroso de Lim!l., secretario da · eamara, a subscrevi: (.J!.ar 
Anselrno B1-ctamcamp Frei?·e- José VeTissimo d' Almeida - Luiz Firippe 
da JYiatta -José Mimnria do Valle-- Carlos Victo·r Ferrei·r.a Alves
Francisco d' Almeida Grandella - ·:Augusto José Vieira- José Soares da 
Cunha e Costa, - Miguel Ventura Terrà. 
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ClMARA IUNICIPAL DE LISBOA 

2.• SESSAO 

Presidencia do ex. mo .sr . Luiz Filippe da Matta 

Aos 10 dias do mez de Dezembro de 1908 reuniu, nos Paços do 
Concelho, em sessão ordinaria, pelas 2 horas da tarde,,a Camara Muni
cipal de Lisboa, estando presentes os senhores vereadores: --José Miranda 
do Vali e, Augusto José Vieira, Carlos Victor Ferreira Alves, .Miguel Ven· , 
tura Terra, Dr. J osé Soares da Cunha e Costa, Manoel Antonio Dias 
F erreira, l:f'rancisco d'Almeida Gran.de!la e L qiz Filippe da Matta. 

Por este ultimo senhor vereador foi dito que, não tendo podido com
parecer a esta sessão o ex.mo sr. vice-presidente, em consequencia de 
haver fallecido seu cunhado o sr. Conde de Lumiares, e não tendo tambem 
comparecido o sr . vereador José Verissimo d'Almeida, por incommodq de 
saude, como lhe foi communicado, na carta que tem presente, assumia a 
presidencia pela circumstancia que lamentava, de ser o mais velho dos 
senhores vereadores presentes, e, propunha que na acta se consignasse uin 
voto de sentimenta pelo lAmentavel facto, que determinou a ausencia do 
ex.mo sr. vice-presidente d'esta Camara. 

Foi unanimemente approvada esta proposta. 
Assistiram á sessão os senhores: -Administrador interino do 2. 0 bairro 

e ' o sr. Conselheiro Ferreira Lobo, inspector geral da fazenda municipal. 
Não compareceu , tam.em por justificado motivo, o sr. vereador Tho

maz Cabreira. 
Foi lida e approvada1 a acta da sessão de 3 do corrente :mez, acla

rada, a pedido do sr. vereador Miranda do V alle, na parte que trata da 
questão das carnes, porquanto affirmára então que o interesse da Camara 
era principalmente cuidar da alimentação dos munícipes, não deixando, 
porém, de attender aos interesses da lavoura nacional. 

Pelo secretario foi lido o seguinte expediente, ao qual se deu o destino 
q;ue , abaixo e respectivamente, vai indicado : 

Officios: 
N. 0 276, da 2.3 repartição, a2ompanhando uma copia do officio n.0 65 

da Administracão do 2. ° Cemiterio, dando conhecimento de que ha ali 

y 
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falta de terreno para enterramentos em covas, porquanto o terreno, para 
el)te fim destinado, está sendo occupado por j azigos, o que torna indis
pensavel que a construcção d'estes seja suspensa. 

D eliber·ou-se remetter este documento á 3. a npartição . 
N.0 108, da mesma procedencia (Secção Matadouros), acompanhando 

as condi9ões para a compra, em praça, de vin11gre, soda caustica, .carvão, 
tintas e mais artigos de drogaria, necessarios para o serviço dos Mata
douros municipaes. ' · 

Deliberou-se mandar abr·ir p raça nas cond·ições apresentadas . 
. N. 0 1:183, da a .a repar tição, acompanhando as condições para a arre

matação, em praça, dos seguintes materiaes, necessarios para as obras 
da Camara, durante o anno de 1909:- areia para alvenaria e reboucos, 
areia grossa para empedrado e para macadam; basalto; cal em pó e em 
pedra; cascões; chumbo em barra ; cimento Portland; drogas, tintas e 
outros artigos de drogaria; artigos de expediente e desenho ; faixa para 
passeios (Om,08 X om,33); faixa para passeios (Om,13 X 0,33); ferragens; 
madeiras; pedra rij a para alvenaria; basalto para macadam posto na 2.a 
e 3. a zonas ; pozzolana dos Açores ; pregos de arame de ferro ; sargêtas 
de cantaria com pia de 0,62 de frente ; sargêtas de cantaria com pia de 
0,87 de frellte ; tubos e mais p,eças de grés. 

Deliberou-se mandar ab1·ii· pmça nas condições formuladas pela 3 . a re-
partição. · 

Leram· se as seguintes representações : 1. a- da Associação de classe 
dos correeiros e artes annexas, insistindo nas reclamações feitas ás Ca
maras transactas sobre o imposto dos carros para conducção de passa
geiros, queixando-ao da exhorbitancia da taxa de f>OOaooo réis por cada 
carro; 2.a- da Associação de classe dos conductores e guarda-freios da 
viação lisbonense, sobre o mesmo assumpto e sobre a regulamenta~ão do ' 
serviço dos empregados da Companhia Carris de Ferro. 

Por esta occasião foi dito pelo sr. Miranda do V alie que tinha uma 
proposta, sobre o objecto d'estas reclamações, para submetter á apre
ciação dos seus collegas, que apresentaria quando lhe coubesse a palavra 
para tratar tambem d'otitros assumptos. 

R equerimentos : 
De Antonio Ramos, pedindo licença para collocar, no Mercado Agrí

cola, uma installação para venda de refrescos, bolos, café . 
· Defer·ido sob as condições: 1. a - de ser a installação de f6rma elegante 

e sempre em pe1jeito estado de asseio ; 2. a-- não jica1· com commun·icação 
para o interior do mercado; · 3. a - não jica1· o requm·ente com di1·eito a 
p ermanecer no ~ocal quando o mm·cado stja d'ali 1·etirado. 

De Antonio Cortes, fazendo identico pedido, para o mesmo fim e 
local. 

O mesmo despacho. 
D e João Vic'ente de Sousa, pedindo licença para occupar 0m,50, no 

passeio j únto ao seu estabelecimento, na rua da Moura ria, n.08 8 e 10, 
afim de expôr artigos do. seu commercio • 
. . Deferid~; podendo occupa1· om,20 de largo e não· ultrapassando oa 

1imites extremos do seu estabelecimento. 
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De Raphael H ernandez, pedindo licença pará exercer a industria de 
photograho nas praças publicas. · 

D ef erido, não p odendo permanecer mais do que uma hora, por dia, em 
cada praça e em local que não prejudique o transito , 

De Manoel .Joaquim Saraiva e Odorico da Silva, donos de tres pre
dios recentemente construidos no novo alinhamento da estrada do Poço 
dos Mouros , pedindo a construcção de passeios em frente dos ditos 
predios. 

D eliberou-se submetter á approvação superior o o1·çamento na impor
tancia de 504lPOOO réis, elaborado pela .3. a repartição para execução dos 
trabalhos p edidos. 
· De Manoel Justino d'Assumpção, dono ela propriedade, · situada na 
azinhaga do Fidié, tornejando para a estradà da Portella, propondo ceder· 
á Camara uma faixa de terreno existente em frente da sua propriedade, 
para que lhe sej a construido o respectivo passeio. . 

Diz a informação da 3.3 repartição que, o terreno offerecido mede 
27m2,60 de superficie, que avalia em 800 réis cada metro quadrado 
ou sejam 22aoso réis e que a construcção do passeio importará em 
42aooo réis, e finalmente que considera de justiça que se attenda ao 
pedido, depois de assignada a escriptura da cedencia do terreno á Ca
mara. 

· Deliberatt·se. pedir aucto1·isaçã<J superim· ;para se a.cceita1• a faixa de 
terreno offm·ecida. , 

De lgnacio Vieira, pedindo que se' lhe ceda um ter·reno municipal, 
existente na rua 24 de Julho, emfrente da fabrica da Companhia União 
F abril. 

Indeferido, visto que o alludido terreno 4 indispen,savel pa1·a deposito 
dos materiaes pe?·tencentes á.~ obras munic'ipaes. . 

De Alvaro Cravóe, pedindo auctorisação para expôr um quadro 
reclame de photographias em varios pontos dos largos ou ruas da 
cidade . 

Indeferido, p elas exaggeradas dimensões do quadro, o que prejttdicaria 
muito o transito publico. 

De Americo Martins, pedindo licença para dependumr objectos de 
folha na fron taria da loja n. 0 36 da rua de Santa Marta. · . 

Indeferido, vista a estreiteza do passeio e o muito transito da rua. 
De David Augusto de Seixas, como successor da firma Seixas & 

Seixas, pedindo licença para dependurar artigos do seu commercio á 
porta do seu estabelecimento de fanc!ueíro, na rua de S. Sebastião da 
Pedreira, n. 01 119 e 121. 

Indefe1·ido, em vista da estreiteza do passeio e do muito transito 
na rua. 

De Antonio Castanheira de Moura, pedindo a approvação do projecto, 
que apresenta, de construcção d 'uma vacca1·ia na loja do seu predio, 
na rua Anselmo Braamcamp, tornejando para a rua Rodrigo da Fon
seca. 

Indef erido, por não se attender no p 1·ojecto, ás disposições do n, 0 8 
do art. 163. 0 do D ecreto de 22 de Julho de 1905. 

\ 
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Foram tambem submettidos a despacho e deferidos~ mais os seguintes 
requerimentos, para: 

Certidões: 
Anton'io Cypriano de Carvalho, Ant.onio Nunes, João Peixoto, Chris

t.iano Augusto Teixeira da Silva, Izabel Maria de Brito Vasques Garcia, 
José Maria da Graça Affreixo, José T. d'Oliveira L eone (2), Manoel 
Pereira Rodrigues, Silvestre Serrão, José Manoel , Maria da Nazareth 
Pires Branco (2), Carlos Antonio Pinto Machado, Izidro Nobre, Ma
noel de Freitas Gazul, Antonio Francisco, Frederico Guilherme Car· 
doso Gonçalves, José Marques, João Ignacio Romão, Marianna Ritta 
do Nascimento Belchior e Pedro Francisco Xavier de Brito. 

Licenças para obras diversas: 
Maria Rocha, José Pereira da Costa, José Alves Filippe, Manoel 

dos Santos, Sebastião Soares Maia, J0sé de Campos, Eduardo Vieira 
& c.a, João Duarte da Silva, Companhia Carris de Ferro de Lisboa, 
Antonio Emílio Vieira, José Avelino Rivera Alvarez e João Antonio de 
Sousa. 

Licenças para letreiros: 
Annibal do Couto Nogueira, José Antunes d'Oliveira, Innoceneio 

Moinhos, A. D . . Gins, .João Raymundo, .J. R;beiro, João Rodrigues 
d'Almeida, Aristides de Sousa Mendes e outro, Julio Jorge Fernandes 
e Antonio d'Oiiveira . 

Epitaphios: 
Alfredo Rodrigues , Antonio Francisco Castanheira, Marcellino Au

j!Usto Branco, Diogo José Gomes, Joaquim Antunes, João da Costa e 
Emília Heitor Hibeiro. 

Licenças para const1·ucções dive•·sas : 
Augusto Rodrigues Midões, José Maria Ribeiro , Honorio Marques, 

Manoel Pereira Mathias, Conde de Burnay, João Antonio de .Jesus e 
João Leal & Irmãos. 

Licenças 'para taboletas : 
Affonso & Pinto, Carlos Augusto Ribei rn, Caver & Narciso e Asso

ciação de Classe dos Artistas Dramaticos. 
Ave1·bamentos de títulos de jazigos : · 
Ernesto Oscar d' Abreu Almeida e outros, .Joaquim •le Sant' Anna 

Fonseca J únior, Justina Barreira da Silva Patacho e i.'re •lerico Gui
lherme Cardoso Gonçalves. 

Construcção de jazigos: 
Adelaide Correia, Ernesto Augusto da Cunha Ferraz e Alcine d'Oli -

veira Castro. 
Vistorias: 
Vasques & Peres e José Peres & Irmão. 
Vitrines : 
Augusto .J acintho dos Santos e Pedro Maria da C amara. 
Construcção de predios: . 
Guilherme Alfredo Matta e Eduardo João Dua1·te. 
Proro,qw;ão de licenças para obr;as : 
Sociedade Portugueza de Assucar. Limitada e Eng:racio Supardo., 
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Licenças para venda de carnes verdes : 
Manoel P edro da Silva. 

' O sr. presidente informou que , a Camara t inha de proceder á no-
meação do jury encarregado da adjudicação do premio Valmôr. 

P or proposta do sr. Ventura Terra, unanimemente approvada, foi, 
para este fim, nomeado por parte da Camara o architecto, sr. José Luiz 
Monteiro. 

Mandou-se officiar á Academia Real das Bellas Artes e á S ociedade 
dos A nhitectos Portuguezes, p w·a, cada uma, nomear um membro p a1·a o 
jury . · · 

O mesmo senhor presidente, declarou ter sido procurado p~lo sr. Con
siglieri Pedroso, o qual, em nome da Liga de Educação Nacional, viéra 
pedir o concurso da Camara e a sua representação na Festa da Arvore, 
que, por íniciativo da mesma L ·;ga, se realisará no proximo dia 15; e, 
bem assim, manifestar o desejo de que a Camara recebesse nos Paços do 
Concelho os congressistas que se reunirão em Lisboa no Congresso peda-
gogico nas ferias da Paschoa. · 

O sr. Dr . Cunha e Costa, fez . elogiosas referencias aos trabalhos 
da L iga em favor da instmcção e teceu elogios aos seus cooperadores 
designadamente, os senhores Borg~s Grainha e Consiglieri Pedroso. Con
sidera um dever da Camara auxiliar esta benemerita instituição, subsi· 
diando-a até pecuniariamente logo que o possa fazer . Não receia sahir 
da vereação com a fama de esb-anjador do dinheiro municipal em favor 
da instrucção. Entende que os Paços do Concelho é o palacio proprio 
para um congresso pedagogico. 

Pelo sr. presidente foi dito que, em vista do que o sr . . Dr . Cunha 
e Costa expo;;éra, com applauso unanime dos seus collegas, considerava 
attendidos os pedidos do sr. Consiglieri Pedroso. 

Pela presidencia foram apresentadas as seguintes propostas , sendo, 
successivamente, . submettidas á apreciação da Camara e unanimemente 
approvadas : 

Considerando indispensavel, para a boa regularidade e fi.scalisação 
municipaes , que se estabeleçl.\ o inventuario de todos os seus bens, tenho 
a honra de propôr : 

1. 0 
- Que as respectivas repartições formulem desde j á o inventario 
de todos. os bens moveis, immoveis e semoventes, de maneira a 
poder-se constat ar a sm1 existencia em 31 do corrente mez, 

Lisboa, Sala das Sessões da Camara Municipal, 10 de Dezembro de 
1908. -O vereador, Lniz Pilippe da Matta. 

Considerando lj_Ue nos sociedades melhor administradas se procura 
sempre, pela ooncorrencia entre os fornecedores, obter o barateamento 
d:os generos que se pretende adquiri r ; 

Co nsiderando que é essa uma forma de evitar simulados monopolios 
e portanto a lll~neira de abrir mercado a tod~s que queiram vender pro
duct os do seu commercio ; 

Considerando que, no artigo 427. 0 do Codigo Administrativo é expresso 
que só em hasta publica serão dados fornecimentos ; 
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Considerando que· a dispensa consignada no § 1.0 do citado artigo se · 
refere somente a objectos de pequena importancia ou que estejam em 
condições excepcionaes; · . 1 

Considerando q.pe, ainda mesmo quando a lei o não determinasse, es
sas disposiç<les estavam consignadas nos mais rudimentares principios de 
admip.istração ; 

Considerando que, apesar do exposto, nem sempre es&.es princípios 
teem sido seguidos. 

Tenho a honra de propôr : 
1.0

- Que nenhuma tarefa, empreitada ou fornecimento, seja dado 
sem prévio concurso publico para a sua adjudicação; 

2. 0 
- Que, quando pela insignificancia do fornecimenso ou pela ur
gencia da sua acquisiçào não possa adjudicar-se em basta publica, 
se não requisite objeeto algum sem que por escripto se tenham 
obtido prec;os de tres au mais casas fornecedoras, cujas respostas 
devem ser juntas á ordem de pagamento, como justificação da · 
preferencia ; 

3. 0 - Que todas as repartições enviem immediatamente os modelos 
de impressos que n'essas repartições se gastam, assim como a 
nota dos outros artigos precisos, indicando as quantidades neces · 
sarias para o consumo de um anno ; e que em seguida se abra 
concurso publico para o fornecimento d'esses impr essos e a~:tigos 

. para o futuro anuo de 1909; 
4.0 - Que a arrematação se faça, tanto quanto possível, detalhada 

por modelos de impressos e por artigos, evitando-se a licitação em 
globo. · 

Lisboa, Sala das Sessões da Cam~na Municipal, 10 de Dezembro de 
1908. - O vereador, Luiz Filippe da Matta. 

Considerando que os administradores de bens alheios' não devem dis· 
pôr d 'esses bens sem auctorisação dos administrados ; 

Considerando que a C11mara Municipal de Lisboa não pode portanto, 
emprestar objectos confiados á sua guarda, sem que motivos de interesse 
publico, devidamente comprovados, determinem o emprestimo; 

Considerando que os emprestimos desvalorisam, quasi sempre, os 
objectos emprestados ; 

'.renho a honra de propor: 
-Que não seja permittido o emprestimo ou cedencia de qualquer 

objectO') sem que o pedido se faça em sessão e o seu deferimento seia 
julgado de utilidade publica; assignando, em todo o C!l,so , a pessoa ou 
entidade que receba o obj ecto emprestado, termo de responsabilidade 
e promessa de restituição, prHstando até fiança se fôt" j ulgada neces-
saria. · 

Lisboa, Sala das Sessões <la Camara l\'(unicipal, 10 de Dezembro de 
1909. - O ver.eador1 Luiz FiUppe da Matta. 

Ácerca do assumpto d'esta ultima proposta referio-se o sr. Dr. Cunha 
e Costa á versão que corria de que a Camat·a intencionalmente não tinha 
illuminado, no dia 1. 0 de Dezembr?, a co1 ôa que encima a gambiarra no 
edificio dos Paços do Concelho, e· aCQentuou que os vereadores nem em 
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tal havi <~m pensado e suppunham até que essa corôa fôra e S prestada 
para as illu minllçÕes no Norte por occasião da viagem do sr. D. Ma'noel. 

O Secretario da Camara informou que, a corôa fôra effectivamente 
emprestada, mas que existia uma tabella indicando quaes os dias em que 
ella de.ve ser illuminada, que são os dias de grande gala, e o dia 1.0 de 
Dezembro é considerado de pequena gala. 

O sr. Dr. Cunha e Costa, fez algumas considerações sobre o facto 
de ser considerado de pequena gala o dia 1.0 de Dezembro e de grande 
gala o dia dn chegada a Lisboa do Chefe do Estado. 

F oi tambem apresentado pelo pelo sr. presidente o s~guint.e projecto, 
que a Camara unanimemente approvou : · 

Com o fim de pôr em execução a proposta N.0 22 que tive a honra 
de apresentar em 3 do corrente, venho submetter á apreciação e reso
lução dos meus Ex~mos Collegas o pt·ojecto para a creação do serviço ' 
de informações e reclamações. 

A van1agtlm d'esses serviços é manifesta para os munícipes, que 
encontrarão sempre à sua disposição o pessoal necessario a prestar
lhes as informações de que careçam e ainda para os encaminhar nas 
suas justas pretenções e rec,lamações junto da Camara Municipal de 
Lisboa. · 

Além d'essas vantagens para os munícipes, muito lucrará o serviço 
municipal, pois que e&sas reclamações serão um meio de fiscalisação com 
que a Camara deve contar para a boa regularidade e aperfeiçoamento 
dos ·serviços a seu cargo. 

Convém não esquecer que o serviço de informações e reclamações 
nenhum encargo trará para o cofre municipal pois que será prestado pelo 
pessoal que existe actualmente. 

Pareceu me conveniente indicar no projecto o local onde esse serviço 
deve ser prestado, pois não é innifferente esta circumstancia para a com
modidade e conveniencia do publico. A sala onde actualmente se acha 
installada a Bibliotheca póde perfeitamente servir, sem estorvar o seu . 
funccionamento e tem a vantagem de ser accessivel ao publico, logo á 
entrad a do edificio. 

Assim, tenho a honra de propôr : 
1.0

- que dependente da primeira repartição se estabeleça, nã sala 
da 13ibliotheca, n ~ rez do chão do edificio da Camara , á esquerda 
entrando, um serviço de informações e reclamações, onde o pu
blico possa informa1·--se ou reclamar sobre assumptos de interesse 
publico ou ,par ticular de qualquer munícipe, com relação ao muni
cípio; 

2·0 
- que o chefe da primeira repartição nomeie o pessoal que melhor 
possa desempenhar esse serviço e isto sem nenhum encargo para 
o município; . 

3.0
- que haja dois livros especiaes conforme os modelos j untos, sendo 
um para regist ro das informações. prestada'> e outro para as recla
mações ; 

4. 0
- que o livro das informações sej a preenchido pelo empregado 
que as prestar ; 
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5.0 _: que o livro das reclamações seja preenchido pelo proprio recla
mante, salvo quando este não saiba escrever, porque n'este caso 
a reclamação será escripto pelo empregado e lida ao reclamante 

, para que este diga se está conforme ao seu desejo; 
6. 0

- que sobre a porta de entrada se colloque um lettreiro onde~ em 
caracteres bem l~giveis, se leia: SERVIÇO DE INFORMAÇOES 
E RECLAMAÇOES; 

7.0
- que d'esta resolução se affixem os respectivos editaes e se dê 
conhecimento a toda a Imprensa da Capital. 

Lisboa, Sala ~as Sessões da Camara Municipal, 10 de Dezembro de 
1909.- O vereador, Luiz Filippe da Matta . 

. O sr. vereador Miranda do V alle, declarou não poder apresentar á 
Camara um trabalho completo sobre abastecimento de carnes á cidade 
de Lisboa, sem que o Governo apresente o estudo pedido, (por elle 
orador), na sessão anterior. Entende que esta quesi ão não deve sóru ente 
ser tratada }Jelo lado :financeiro, mas tambem pelo lado da hygiene. Diz 
ser difficil estabelecer-se uma tabella para a venda de carnes, visto o 
gado estar suj eito a altos e baixos. Redigio um projecto de regulamen
tação do abastecimento de carnes, que submette á apreciação dos seus 
collegas, declarando que acceita qualque1· emenda, ou su,'·, stituição por 
melhor, porque todo o seu in teresse é bem servir o seu paiz. O projecto 
de bases que apresenta deve ser discutido dentro e fó ra da Camara, e 
quem se sentir prejudicado deverá representar, por es<;I·ipt.o, afim de 
serem tomadas em consideração as reclamações. 

São as .seguinte.s as bases referidas: 

l.a 

A Camarll. só concederá licenças para venda de carnes frescas de 
qualquer especie a quem se comprometa a satisfazer aos requisitos 
seguintes, indispensaveis á boa hyg-iene e á perfeita regulamentação 
do negocio das carnes : 

1. 0 -Dispôr d' uma carroça feita EegnLdo n modelo approvado pela 
Camara e exclusivamente destinada a condut,;ào de carne fresca; . 

2. 0 - Ma!lter o estabelecimento de ·venda conforme : s prt>scripções 
hygienicas formuladas pela Camara; 

3. 0 - Ter um consumo mínimo de seis meias reze,; bovinas por 
semana; 

4.0
- Vender as carnes das differentes especies segundo tabd '11 s 

approvadas pela Camara. · 
2.a 

A Camara passará a vender nos seus blhos carnes de vacca, vitella, 
carneiro e porco, afim de, em qualquer período do anno, prestar esclare
cimento~ sobre as alterações das tabellas de venda. 

3.a 

A Camara poderá, se o juig~r conveniente, auctorisar o estabeleci 
mento de Talhos de luxo, onde se venderá carne sem sujeição de tabella. 
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Estes tàlhos ficam, porém, obrigados~ a cumprir todos os requisitos 
enunciados na, base 1 . a, · devendo, porém, ser patente a tabella por que 
vendem e a indicação da raça e proveniencia dos animaes que forne
éeram a carne do dia e para as rezes bovinas deverão tambem mencionar 
qual o seu pezo vivo e o rendimento em carne limpa, devendo estes dados 
serem authenticados diariamente por um certificado passado pelo Inspe
ctor dó Matadouro. 

4.a 

Como medida transitoria e reconhecimento de direitos adquiridos, a 
Camara manterá as licenças de venda de carne fresca j á concedidas, com 
a condição, porém, dos estabelecimentos se sujeitarem ás regras hygie
nicas prescriptas no regulamento a .que se refere o n. 0 2 da base 1.a. 

A Camara permittirá a venda ambulante de carne em vehiculos apro
priados, cujos modelos serão submettidos á sua approvação, confor· 
mando-se, porém, com todos os requisitos enumerados na ba:l'e 1.a. 

A Camara solicitará do Governo a prohibição da entrada, pelas bar-_ 
reiras da cidade, de carnes frescas, que não provenham de matadouros 
hygienicamente construidos e sujeitos á competente fiscalisação veteri
naria, tolerando-se, porém, a entrada de animaes inteiros com as vísceras 
p; esas pelos seus laços naturaes. 

Cada cabeça de gado bovino adulto ou suíno abatido no Matadõüro, 
pagará uma pequena verba destinaJa á constituição d'uma caixa de 
seguro municipal obrigal orio, que indemnisará os proprietarios das re
jeições post·mortem que recaiam em reses das referidas cathegorias. 

Os ~ucros líquidos d'esta caixa serão divididos pela f6rma seguinte: · 
50 o;o para premi os pecuarios; 
25 O/o para fundo de reserva; 
25 % para gratificar o pessoal que fôr sobrecarregado com este· ser- ' 

viço de seguro. 

A Camara formulará os regulamentos necessarios para o inteiro cum
primento d'estas bases. 

Paços do Concelho, 10 de Dezembro de 1908. - 0 vereador, José 
Miranda do Valle. 

Proponho que, as bases desti r. adas a regular o serviço de abasteci· 
mento de carne á cidade de Lisboa, por mim apresentaÇlas, sejam im
pressas e distribui das pelos interessados e estes convidados a formularem 
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as suas reclamações, por fórrna que todos os interesses legítimos sej am 
devidamente attendidos. · 

. Paços do Concelho, 10 de Dezembro de 1908.- O vereador, José 
Miranda do V alle. 

Posta á discussão esta proposta ' foi approvada fixando se, sob in
dicação do sr. Dr. Cunh a e Costa, o praso, até 4.a feira proxirna, para 
o, recebimento das reclamações. 

Continuando no uso da palavra o sr . Miranda do Valle, apreciou uma 
proposta da firma Canha & F ormigai para o fornecimento de carnes con
geladas e diz que essa proposta, que está bem douumentada, 1 arece de 
bases praticas para que possa ser devidamente estudada e por isso en
tende que a dita fir ma deve ser convidada a apresentar nova proposta 
com os elementos de estudo que n'esta faltam. 

. O sr. Dr. Cunha e Costa considera necessario convidar o sr. Miranda 
do V alie, a estudar a fórroa de se elevar a effeito a construcção de um 
grande frigorífico. 

O sr . Miranda do V alie entende que, d'este .estudo deverão ser encar· 
regados os tec f. nicos da Camara. A fdta de recursos é um obstaculo á 
realisação d' este importante melhoramento , e se o governo pag-asse á C a
mara o que deve não seria então difficil construir um ou mais frigoríficos. 

O sr. presidente propoz que, o sr. Miranda do Valle ficasse encar
regado de dar o plano do tr abalho, entendendo·se com a repartição 
competente sobre o assumpto. 

A ssim foi resolvido, 
' Proseguindo no uso da palavra disse mais o sr. Miranda do V alle que , 

todos sabem a impressão desagradavel que causou no p!iiz o facto de se 
ter prorogado o contracto .com a Companhia Canis de Ferro por varias 
vezes. A ultima prorogação feita estava dependente dos trabalhos de umll 
cornmissão e corno esta não tivesse aprese ntado o resl;!ltado d'esses tra
balhos, estava terminado o contracto res peitante á taxa de 500i$000 réis, 
exigida para os carros empregados no transporte de p~ssageiros em 
c·ornmum, e considerando que semelhante taxn não pócle ser mantida , 
mandava para a rneza o seguinte projecto de posturas: 

«Artigo 1. 0 E' imposta a taxa annual de 25aooo réis sobre cada carro 
que explorar a industria de viação de transportes em commum, com a 
faculdade de parar na via publica, para receber ou deix~r passageiros. 

~ uníco. São exceptuadas da disposição d'estd artigo as em~rezas de 
viação que actualmente tenham contracto especial com a Uarnara . 

Art. 2.o Fica por esta fót·ma revogada a postura de 27 de J unho 
de 1892.» 

Pelo sr. Dr. Cunha e Costa foi dito que, concordava com a proposta 
do sr. Miranda do Valle, pede , porém , para que fique sobre a rneza at.é 
á' ' proxima s~ssão. Esfe pedido não envolvia, por fórrna alguma menos 
c~nsi Jeração pelo seu collega, mas como se tratava de relações e nego· 
cios com uma importante Companhia, achava de toda a utilidade exami-
nar-se bem a situação j urídica em que fica ou possa ficar a Camara . 

O sr. Miranda do Valle concor:dou plenamente c·orn esta indicação. 
O projecto de postu1·a ficou sobre a meza. 

--> 
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Pelo sr. vereador Miranda do V aile foi lido um requerimento, no qual 
Domingos Pereira d' A bt·eu, 2. 0 offi, ial do quadro da 3. a repartição , re
clama contra a deliberaçf:i,, tla .Camara transar>ta c;n'~ mandou abrir con
curso para o preenchimento d'uma vaga de 1.0 offi~-ial do referido quadro. 
Allega o requerente a sua antiguidade, como um direito á sua promoção, 
segundo as praxes estabelecidas, censura a referida deliberação por 
precepi~ada , e como obedecendo a propositr:s contraries aos interesses 
dos empregados. Declat·a que dos tormos da eitada deliberação não póde 
oonhecer senãiJ pelo extt•auto publicado nos jornaes, porque a respectiva 
acta não está ainda impressa, nem se deu, nem se tem dado cumpri-' 
mento ao § 5 .0 do art. 49. 0 do Codigo Administrrtiv-o que manda affixar 
nas portas dos edificios municipaes, copias das actas das sessões pára • 
conhecimento do publico e uaic.o meio de evitar qlle n'essas actas se 
introduzam subrepticiamentt1 simuL~das decisões da::; camaras. T ermina 
pedindo a annullação da deliberação caroararia que impugna e do annu~cio 
publicado e que seja apreqiado o seu requerimento. 

O sr. Miranda do V ai! e propoz que, se dê inteiro cumprimento ao 
§ 5.0 do att. 49.0 do Codigo Administrativo e que d'esta data em diante 
as actas das sessões camararias sejam rubricadas pelo presidente e fecha
dos todos os espaços; declarou que n'estas suas palavras não ia censura 
ou desconsideração a ninguem, mas que era indispensavel coartar a qual-
quer o direito de suspeitar da seriedade dos actos da Camara.-

F oi approvada a proposta. · . 
O sr. Dr. Cunha e Costa, que fôra encarregado, pelos seus collegas, 

do estudo e parecer sobre as contas da Cl>lmara e suas relações com 
o E stado leu e mandou para a meza · o seu relatorio, declarando que 
este não representa um trabalhQ definitiv-o e que é apenas uma minuciosa 
e segura nota das contas entre a Oamara e o Estado, por onde se vê que 
se tem abusado e perseguido a cidade de Lispoa; que este seu· trabalho 
será uma base para se representar ao Governo e com elle instar p,ela 
indispensavel liquidação. 

Rela"torio 

I 

Sr. p1·esidente e vm·eadot·es da Oamara Municipal de L isboa 

No relatorio que precedia o Codigo Administrativo de 2 de Março de 
1895 dizia-se o seguinte: 

Succelisivamente todos os serviços municip11.es teem ido crescendo em 
pessoal e em despeza, ·e aciualmenté as receíta.s ordinarias do município 
não excedem a 1.848:000aooo réis, ao passo que os encargos obrigatorios 
se elevam a muito mai:;, tendo luvicl& n., reali<hde sempre um importante 
deficit aunual. E porque os ot·çam.,.,ntos não pl)diam ser approvados com 
deficit , teem desm·iptos rec<:litas merameute numina.es, e d 'aqui a necessi
dade periodica de acudir o thesouro ás m·g·encias municipaes, abonando 
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á1 Camara centenas de contos a titul()S de supprimentos, de adeautamento, 
de consignaçÕf's ., e ainda por conta da liquidação dos deb!tos da respon-
sabilidade do Jl~stado. · . 

Não pó de nem deve continuar este , regimen. Deseja o governo coi
locar a Camara de Lisboa em condições de poder viver desafogadamente , 
como é indispensavel ao muni.cipío da capital do reino, dotando-a com os 
meios suffic ientes para sahir do estado de crise financeira em que, de ha 
largos annos, vem vivendo, e, coroo era natural , cada vez se tem aggra
vad9 mais . Conserva-se-lhe, pois, todas • as suas actuaes consignações e 
subsídios, e toma ainda á sua conta, como um derradeiro e decisivo sacri· 
ficio pelo município lisbonense, o pagamento dos encargos dos emprestimos 

• municipaes de 1886, que, de facto já teem sido satisfeitos pelo Estado e 
que difficil, senão impossível, seria á Camara solver de futuro . 

D'esta orientação. naseeram, por um lado, o art. 152.0 do Codigo 
Administrativo, .de 2 de Março de 18951 art. 139.0 do Codigo vigente ; 
por o outro lado, o art. 146.0 do Codigo Administrativo, de 2 de Março 
de 1895, art. 133.'' do Codigo vigente , 

Pelo art. 152.0 do Codigo Administrativo, de 2 de l\'Iarço de 1895, · 
art, 139.0 do Codigo vigente, o Estado, avocando a si os encargos dos · 
emprestimos do Município de Lisboa, auctorisados por decreto de 7 de 
~bril de 1886, declarou saldadas as suas contas eom o r oferido Muni
cípio. 

Pelo art. 146. 0 do Codigo Administrativo, çl.e 2 de Março de 1895, 
art. 133. 0 do Codigo 'vigente , ficaram pertencendo á Camara Municipal 
de Lisboa, além de todas as consignações e subsídios · que já lhe per· 
tenciaín, as seguintes receitas : 

1. 0 - O imposto addicional de 5 % sobre os direitos de mercê e 
imposto do sello de todas as mercês honorificas, honras e títulos conce
didos pelo :M:inísterio do Reino ; 

2.0 -As taxas pelas licenças que conceder ; 
3.0

-- A contribuição especial e respectivos addicionaes a que se refere 
o § 3.0 do art. 1. 0 da lei de 23 de Junho de, J888; 

4. 0 - A parte do imposto de consumo cobrado pelo Estado nos termos 
do § 13.0 do art. L 0 da lei de 19 de Junho de 1889, deduzida a verba 
de 96 contos de réis para o fundo especial de instl'ucçào primaria, em 
conformidade com a legislação especial ; 

5.0
- O imposto liquido. do imposto de consumo sobre aguard ente, 

licores e cremes, nos termos do § 2.0 do art. 5.0 da lei de 13 de Julho 
de 1888; 

6.0 -A vérba de 12 contos de réis com que contribuirão para as 
despez.as do serviço geral de incendios todas as companhias e agencias 
seguradoras de moveis ou iromoveis· no Município de Lisboa ; • . 

7. 0 
-· Os emolumentos cobl'ados n~ s.ecre'arra' da Camara Muni· 

cipal. 
Seguidamente pelo art. 148.0 do CoJigo Admini,trativo, de 2 de 

Março de 1895, art. 135.0 do Codigo v1genta, ficou o Estado aucto· 
risado a substituir por uma verb unica, calculada pela média das arre
cadações nos ultimos tres annos e ent~:egue pelo Ministerio da Fazenda á 
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Camara em duodecimos mensaes , as receitas acima designadas sob os 
n.08 1.0

, 3. 0
, 4. 0 ~e 5 .0

, e mais a proveniente das consignações do The-
souro Publico auctorisadas por lei . · ' 

Se na nossa obscura e contraditoria legislaç1o ha disposições ex-
pressas , claras, insophismaveis, estas o são. . 

Promulgada a reforma administrativa e querendo o Estado usar da 
faculdade que lhe era concedida pelo citado art . 14~.0 do Codigo Admi
nistrativo, de 2 de Março de 1895, art. 135. 0 do Codigo vigente, far·se
hia o primeiro calculo pela média das arrecadações dos ultimos tres 
annos. 

D 'ahi a tres, a seis , a nove, a doze annos, novo calculo e assim sue- · 
cessivamente em período~ triennaes. 

O desenvolvimento · do Município de Lisboa e o do E;stado caminha
riam parallelamente. 

E administrado com intelligencia, zelo e economia, o Município de 
Lisboa poderia, com effeito viver exclusiva até desafogadamente dos 
seus recur·sos proprios . 

Apesar do alargamento da área da cidade, hoje superior á de Paris, 
impon do aos novos munícipes pesadas obrigações , necessariamente lhes 
conced·eu os cor rE> lativos direitos. . 

A pesar do ruinoso contracto de 18 de Julho de 1898 entre o Estado 
El a Companh ia das Ag uas , cont racto que em oito annos (1900-1907) 
trouxe á Camara um onus de 716:99 1~500 réis . ' 

Apesar do aug mento e transfo rmação da illuminação publica, cuj,o 
custeio passou de 56 :100~000 réis a 165:006~500 réis annualmente. 

Apesar de tudo isso e do mais que por brevidade de exposição ·se 
omitte; o município de Lisboa poderia viver exclusiva e até desafogada- , 
mente dos seus r ecursos prop.rios. 

Bastava que o Estado cumprisse as obrigações que voluntariamente 
assumiu. 

Mas não cumpriu . · 
Nunca cumpriu . 
As disposições ex pressas, claras, insophismav:eis dos artigos citados, 

nunca · foram cumpridas, nem sequer pelos que as conceberam, formu
laram e promulgaram . 

E' facil a demonstração. 

II 
., 

Pelo art. 146. 0 n. 0 4. 0 do Codigo Administrativo de 2 de Março de 
1895 (art . 133° n, 0 4. 0 do Co <ígo Administrativo de 4 de Maio de 1896) 
accresce á receita ordinaria da Cam ara Municipal de Lisboa a parte do . 
imposto de consumo cobrado pelo E stado nos termos do 13.0 do art. 1.0 

da lei ~e I 9 de J unho de 1889, deduzida a verba de 96:0006000 réis 
para o fundo de instrucção primaria, em conformidade com a legislação 
especial (Decr.e to de 6 de Maio e 19 de Julho de 1892). 

Isto é, pertence annualmente á Camara Muuicipal toda a differença 
que, além da quantia de 1.503:4111$729 réis produzirem os impostos de 



\ 

4:14 SESSÃO DE 10 DE D EZEMBRO DE 1908 
\ 

consumo na capital sobre quaesquer generos ou mercadorias, deduzida a 
verba de \:!6:000~000 .rêis para o fundo de instrucção primaria, em 
conformidade com a legislação especial (D ecreto de 6 de Maio e 19 de 
;Tulho de 1892). 

Esses impos tos produziram em : 

t', 

1892 ... . •. .. . .•.. ....•. . 
1893 •. .. . . • .... . . .. . • . . .. 
1894 .. . . ... . . .. .... .... . • 
1895 . . ' . . . ... . . . . .. . ' •. •. 
1896 . . . . • . . . . .. ... .... . .. 

. 1897 . . . . . . .. . : . • •.. . .. 
l898 : .. .. . . . .. . ... . .. . 
1899 . . . ..... . . ' . .. .. . . . 
1900 . . . . . . . . . ~ . . . . . . . 
1901 . . . . . . . .. ... '· . . . ,·, . . . 
1902 . . .. ... . .. . . • . . . ... . . 
1903 •. • . • •.. . . . . .. .. . . .. 
1!104 . ... .. • .. . .• ' . . .. . . ' . 
1905 . • • . • • . . . . . • . • . • . . ' . 
1906 . . • . . • • •.. •. . . . • . ... 

' Ou, por trier•nios : 

1892-1894 .. . .. . . .. .. .. . 
1895-1897 .... . ..... ... . . . 
1898 1900 ... . • . . .. . . •.... 
1901-1903 .. ..•. . • . . •. .... 
1904 i906 .. . . ... . .. .... . 

2.025 :461~545 
1. 950:3786544 
1.871:65M 398 
L 950:9mM391 
2.095:1326485 
2.110:8296075 
2.100:470i$894 
2.146:3961)17\33 
2.227:149~594 
2.140:2246306 
2.239:7 44687 4 
2. 321:5386022 . 
2.509:337 6193 
2.806 :3846689 
2 . 8 50 : 400~983 

5.847:4956487 
6.156:8706951 
6.47 4 : 017~28 1 
6.801:5076202 
8.166:1226865 

· 'Feitas as deducQÕes ordenadas pelo art . 146.0 n .0 4. 0 do Codigo 
Administrativo de 2 de Março de 1895 (ar t. 133.0 u. 0 4.0 do Co
digo Administrativo de 4 de Maio ele 1896 em vigor) , 13.0 ~ 1.0 do 
art. 1.0 da lei. 19 de Junho de 1892 e Decreto d :l 6 de Maio e 19 
de Julho de 1892, isto é, descontando na arreca1aQão de cada triennio 
3 vezes 1. 503:411~729 réis e 3 vezes réis 96:000$000, ou sejam respe
ctivamente, 4.510:2356187 e 288:0ooaooo réis, teremos em : 

; ; I ' 

1892-1894 . . • . . . . .. .. . . . .. 
. Média annual • •. , .. . 

1895 1897 . . . .... .. . .. .. 
Média aunual . . . , , . 

1.049: 260~300 
349:7536433 

1.358:6306764 . 
442:878i$588 
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1898 -1900 : . .. . ... . ..... .. . 
Média annual · ...• • 

1900-1903 • . .• , ... •,• . ..... 
Média annual ..... • 

1904 -1906 . .... .. .. . .. .. . 
Média annual . . . .. . 

1.675:7s2ao94 
558:594t$031 

2.003 : 272~015 
667 :7 5 7a33s 

3 .367:887 ~678 
1.122:6295222 

415 

' Conseguinterr:ente, nos termos do art. 148.0 do .Codigo Administra
tivo de 2 de Março de 1895 (art. 135 ° do Codigo Administrativo de ::1: 
de Maio de 1896 em vigor) , que auctorisa a su bstitui,r es ta receita por 
uma verba unica, calculada pela média das arrecadaçõas nos ul tirnos tres 
annos, a Carnara Municipal de L \sboa deveria receber, só por este capi· 
tulo: 

a) 1.049:260t$300 réis duranhl o tr iennio' de 1895 1897 ou 349:7636433 
réis annualmente ; ~ 

b) 1.358:635a764 réis durante o triennio de 1898-1900 ou 462: H8~588 
réis annualrnente; · 

c) 1.675:782t$094 réis durante o triennio de 1901-1 903 ou 558:5945031 
réis annualmente; 

d) 2.003:272t$015 réis durante o trÍfmnio de 1904 t906 ou 667:7576338 
réis annualmente; · 

e) 3 367:887 ~678réis durante o triennio de 1907 1909 ou 1.122:62V~22~ 
réis alinualmente. · 

Em vez, porém, d'estas sommas, que são a expressão da verdade ~ 
apenas suj eitas, se o forem , ao desconto de 6 por cento de addicionàeS 
e 3 por cento de emolumentos , a Camara Munic) ipal, por es te titulo, e 
pela phantastica e unica liquidação feita pelo Decre to de 13 de Setembro 
de 1895, só tem recebido annualmente 164:961al02 ré is . 1 

Tem, portanto, deixad o de receber em: 

1895 1897 
1898 1900 
1901-1903 
1904 1906 
1907 1908 

~ . . . ... . ... . .. . 

. • ......... . ... . 
. . . ~ . . 

554 37Gao94 
863:751 t$558 

1 . IS0:897 as88 
1. 508:387 J809 
2 244:3688444 

,· 

ou sejam, nos 13 annos decorridos des>le a pri meira e un ica. liquidação 
feita pelo Decrdo de 13 de Setembro de 1895 aié agora , 6 35 1:77l a 793 
réis. , . ·r 

Mesmo a -... ceita.m1o a esdmxn!a doutri na de que o Estado re solver~ 
immobilisar as receitas da Camara Municit'al d>' Lisbc a po r via da j>ri- :1. 
meira e unica liquidação de 1895, vigente até á. co t su mmação dos 
seculos, ainda assim o município seria crédor do Estado durante o~ 
13 annos decorridos de~de 1895 até agora, e por est e t itulo , pela quantia 
de 2.402:296~403 réis. 
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Pelo art. 146 .. 0 n. 0 3 do Codigo Administrativo, de 2' de Março de 
1895, art. 133. 0 n. 0 3 do Codigo Administrativo, 'de 4 de Maio de 1896, 
em vigor, accreseem á receita ordinaria da Camam Municipal de Lisboa 
a coiitribuiçãn addicional e respect: vos _addieionaes a que se refere o§ 0.0 

do art. 1. 0 da lei de 23 de Ju lho de 1888. 
O § 3. 0 do art. 1 ° da lei de 23 de Julho de 1888 diz , textualmente, 

o seguinte: 
Os predios ~ovaJLente edificad os e reconstruidos, e os omissos e 

sonegados que I DO concelho d-e L iBboa, fo rem ou ti verem sido inscri
ptos r•a s matrizes 'prerliaes do mesmo concelho depois da repartição da 
contribuição de 1887, não entram na repartição da contribuição de 1~88 
e ficam sujeitos a contribui ção especial, lançada nos termos dos ar tigos 3.0 

e 5." da lei de 24 de Ago sto de 1869. Sobre essa contribuição especial 
, recáem só os addicionaes actualment e vigentes. O produ0to da dita con-
. trihuição especial e respeJtivos addicÍi·naes é receita da Camara Municipal 
de Lisboa. · 

A importancia d'essa ro,ceita ~ntrou por 45:5771$492-ré is na myste
riosa e phantastica liquidação feita pelo Decreto de 13 de Setembro de 
'1895, 

Quanto deveria a Camara Municipal de Lisboa ter receb ido por este 
capitulo nos 13 annos decorridos desde 1895 até agora, se nos termos 
expressos da lei o Estado tivesse honradamente ·procedido ás succes~ivas 
liquidações triennaes ? 

. E' muito difficil, de momento, precisai-o por falta de elementos esta
ti11ticos. 

Existem sobre o assumpto du as informações : uma do sr . secretario 
da Camata, autra do sr. chefe ·da 3. a r epartição. • 

O primeiro computa em mais de õOO contos o credito da Camara 
sobre o Estado por este capitulo de receita. 

A informação do segundo d'estes funccionarios diz textualmente o 
seguinte: 

Nos on:r.e annos decorridos desde 1896 até 1906 construíram-se em 
Lisboa 3:080 predios com a superficie total de 1.472:000 metros qua
drados de superficie habitavel, e reconstruíram se 726 prédios com a 
superficie habitavel, a nova, 'de 200:926 metros quaJ rados . 

Calculando muito por baixo · em 600 ré is o rendimento, g_or anno, de 
cada metro quadrado de superficie edificada, o qne equiva,le a fixar em 
60t$000 réis annuaes a renda d'um compar timento com 1om X 10m, "qu~ 
póde ter 7 a 8 divisões, chegll.-se á conclusão de que o rendimento colle· 
ctavel dos predios construidos desde 1896, será representado pela impor
t!lnte cifra . de 1.003:7flf>a600 ré is, e o seu valor computado em cêrca 

'· de 20.075:112t$000 réis. 
O que eleva a mais de 800 conto~ o credito da Camara Municipal 

sobre o Estado por este capitulo de receita. 
' E' certo (e este facto dá bem a medida . do feitio incoherente, contra

dictorio, pouco escrupuloso e trapa1hão da nossa administração publica) 

. ' I I • 
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é certo que o mesmogovern o que, pelo Codigo Administrativo de 2 de 
Março de 1895 dava á Carnara, com .a mão direita, esta receita, logo lh'a. 
tirava com a esquerda na liquidação de 13 de Sehnbro do mesmo ·anno, 
pelo art. 1.0 do respectivo decreto. Mas sobre ser irrita e nnlla essa 
di~posição , logo aquella receita apparéce novamente restabelecida no 
art. 133.0

, n. 0 3, do Codigo Administrativo em vigor. 

IV 

Pelo art. 146.0
, n. 0 1, ilo Codigo Administrativo de 2 de Março de 

1895, art. 133.0
, n. 0 1, do Codigo Administrativo de 4 de Maio de 1896 

em vigor, accresce á receita ordinaria da Camara Municipal de Lisboa o 
imposto addicional de 5 o/o sobre direitos de mercê e imposto de sello de 
todas as mercês honorificas, honras e. títulos concedidos pelo Ministerio 
do Reino . . -

E' certo que, identicamente ao occorrido com a contribuição especial 
e respectivos addicionaes a que refere o 3. 0 do art. 1. 0 da lei de 23 de 
Julho de 1888, o mesmo governo, que pelo Codigo Administrativo de 2 
de Março de 1895, dava á Camara com a mão direita, esta ~eceita, logo 
lh'a tira ~r a com a esq,uerda, na liquidação de 13 de Setembro do mesmo 
anno, pelo art. 1. 0 do tespectivo decreto. M~s sobre ser irritl\ e nu !la tal 
disposição, logo aquella receita apparece novamente restabelecid!i no 
art. 133.0 n.0 3 do Codigo Administrativo em vigor. 

:P;ssa receit3 entrou por 3:3176915 réis na embrulhada e tumultuaria 
liquidação de 13 de Setembro pe 1895. 

Quanto· deveria a Camara Municipal de Lisboa ter renebido por este 
capitulo, nos 13 annos decorridos desde 1895 até agora S · ~, nos termos 
expressos da lei, o Estado tivesse honradamente procedido ás successivas 
liquidações triennaes? · . . 

A estatística c fficial .que ·temos presente excede, nos ultimos 13 ann.os 
o dobro da média calculad~ na liquidação de 13 de Setembro de 1905. 

O Estado deve, portanto, á Camara, por este capitulo de receita, 
quantia superior a 43:1321$895 réis. 

v 
Pelo art. 145.0 n~ 0 5 do Codigo Administrativo de 2 de Março de 

1895, art. 133. 0 n. 0 1 do Codigo Administrativo de 4 de 1896 em vigor, 
accresr,e á ·receita ordinaria da Camara Municipal o pro dueto liquido do 
imposto de consumo em Lisboa sobre aguardente, alcooes, licores e orE!. 
mes, nos termos do 2. 0 do art . 5.0 da lei de 13 de Julho de--1888. · 

Acontece, porém, que a lei de 19 de Junho de 1889, art .. 1.0
, 'dero. 

gando qualquer outras disposições em contrario, ordenou que á Carnara 
fosse en tregue ioda a differe n<:a, que, além da quantia de 1.503:4111$729 
réis produzirem os impostos de eonsumo na capital sobre quaesquer ge
neros ou mercadorias. 

E' certo que, na celeberrima liquidação de 13 de Setembro de 1895, . 
a receita a que se refere o ~;~. 0 5.0 do art. 133.0 do Codigo Administrativo 
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em, vigor, aparece separada d'aquella a que se refl're o n.0 4.0 dos cita· ·· 
dos artig(} e codigo. \ 

Porque? 
Ignora o o vosso collega, signatario do presente- parecer e, na duvida, 

abstem-se de mais considerações a tal respeito, visto que nas acimas feitas 
sol>re o capitulo de receita a que se refere o n. 0 4 do art. 133. 0 do Codigo 
Administrativo em vigor, incluiu todo o imposto de consumo e, conseguin
temente, o que pesa sobre aguardenie, alcooes, licores e cremes. 

VI 

Recapitulando : 
Sr. presidente e vereadores da Camara Municipal de Lisboa : 
Se a lei tivesse sido honrada e pontualmente cumprida, a Camara ' 

Municipal de Lisboa teria recebido do E stado, a mais do que recE:beu 
nos 13 annos decorridos desde 1895 até agora, quantia superior a 7:000 
contos de réis. 

Devia recebei os e tinha o direitl) de os receber. 
Lisboa é a cidade martyr. 
Todo o reino, comprehendendo o continente e ilhas adjacentes, pagou, 

em HJf14, de contribuição predial 6.428:2018721 i-éis. 
Lisboa, pagou, á sua parte, 1.361:127~3~0 réis, _ 
Todo o reino, comprehendendo o continente e ilhas adjacentes, pagou, 

em 1904, de contribuição industrial 3.373:936~779 réís. 
Lisboa, pagou , á sua parte, 1.525:865~515 ' réis. . 
•rodo o reino, comprehendendo o continente e ilhas adjacentes, pagou, em 

1904, de contribuição de recda de casas e e sumptuaria 1.535:698~838 réis. 
Lisboa, pagou, á sua parte, 758:9876695 réis. 
E' positivamente uma cidade a saque! 
O vereador, José Soares da Cunha e Costa. 
A Camara resolveu qne sobre as bases d' este rel(ztorio, fosse elaborada 

uma representação ao Governo. 
Partecipou o sr. presidente que, se realisou no dia 4 do corrente, 

como estava annunciada,. a praça para a ven~a dos lotes n. 01 14 e 15 
de terrenos, ua travessa da Boa-Hora, em Ajuda, não tendo havido 
licitantes para o 1.0 , e sendo o 2.0 arrematado por Francisco Rodrigues 
Gaivão, á razão de lCmOO réis cada metro quadrado. 

Â Gamara ficou inteirada. 
Foi approvada a despeza de 6:2366777 réis, repre:entada por 39 or

dens d~ pagamento que tiveram immediato destino. 
Tomou-se conhecimento do balancete da Thesouraria, r~ferido a 9 ·do 

corrente mez, sommando : · . 

'Receita . . .• , •••....•....• 
Despeza • .• • ....•.•. .. .• • 

Saldo . · .. · .•.... 

54:673~923 
29:014~125 

25:659~798 

·' 
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Nada mais havendo .a tratar o sr. presidente encerroU a sessão· eram 
5 horas e tres quartos da tarde, lavrando-se de tudo a prespnte acta. 
E eu, Francisco Pedroso de Lima, secretario da eamara, a subscrevi: (àa) 
Luiz Filippe da Matta -José Miranda do Valle-- Carlos Vietor Ferrei·ra 
Alves- Augusto José Vieira-- José Soares da Cunha e Gosta- Miguel 
Ventura Terra - Francisco dT Almeida Grandella - Marwel Antonio Dias 
Ferreira. 

/ 





t~ ~IAUA ~UJNICIPAL DE LISBOA 

3.• SESSÃO 

Presidencia do ex.mo sr. Anselmo Braamcamp Freire 
( vice-presidente) 

Aos 17 dias do mez de Dezembro de 1908 reuniu, nos Paços do Con
celho, em sessão ordinaria,· ás 2 horas da tarde, a Camara Municipal 
de Lisboa, sob a presidencía do ex.mo sr. Anselmo Braamcamp Freire, 
vice-presidente. 
. Compareceram os senhores vereadores : -José V erissimo d' Almeida, 

Euiz Filippe da :Mattã, José Miranda do Valle, Carlos Victor Ferreira 
Alves, D1·. J ósé Soares da Cunha e Costa, Augusto José Vieira, Manoel 
Antonio Dias Ferreira e Miguel Ventura Terra. 

Assistiram á sessão os senhot·es:-Administrador interino do 2. 0 bairro 
e Conselheiro Ferreira L obo, inspector geral da fazenda municipal. 

Não compareceram os senhores vereadores :-Antonio Cardoso d'Oli
veira, Francis(\O d'Almeida Grandella e Thomaz Antonio da Guarda 
Cabreira. 

Foi lida e appr~vada, sem reclamação, a acta da sessão de 10 do 
corrente mez. 

O sr. vice·presidente agradeceu a manifestação da Camara, delibe· 
rando exarar na acta da sessão anterior um voto de sentimento pela 
morte de seu cunhado, o sr. Conde de Lumiares. 

Propoz que, na pr_esente acta se consignasse um voto de sentimento 
·pela morte do 1.0 official da 1.a repartição d~esta Camara, o sr. Henrique 
de Sequeira. ' . 

Foi unanimemente app1·ovada e'Sta prop osta., estando presentes todos os 
senhores· vereadores que comprwece1·arn á sessão. D' esta deliberação man· 
dou-se dar conhecimento á farnilia do finado. ~ 

Mais se deliberou dar conhecimento da vaga á estação superior. 
Pelo sr. vereador Verissimo d'Almeida foi dito que, por motivo de 

incommodo de sande, faltára ás- sessões anteriores e que, se a ellas 

r.· "f·! , .. 

I 

• 
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tivesse âssistido, acompanharia os seus collegas em todas as deliberaç5~s · 
· que tomaram. Conclue declarando associar-se á manifestação de pezar 
pelo fallecimento do sr. Conde de Lumiares, cunhado do sr . vice-pre
sideJ;lte. 

Pelo sr. vice-presidente foi dito que, recebeu e tinha presente, dois 
preciosos trabalhos, destinados ao arehivo d'esta Camara, um intitulado 
«Memoria do tenente de lnfanterià Don Jacintho Ruiz Mendoza» e offe ~ , 
reciclo pelo illustre Alcaide de Ceuta, e outro com o· titulo de «Ü anal · 
phabetismo em Portugal, suas causas e meios de as remover» offerta do 
seu auctor o distincto professor, Manoel Borges Grainha, valiosíssimas 
offertas que ia mandar agradecer. 

A Gamara ficou intúrada. 
O sr. vereador Carlos Alves em seu nome e no dos senhores Ventura 

Terr-a e Almeida Grandellá, referindo-se á sentença da Auditoria • Admi
nistrativa que os considera inelegiveis para o cargo de vereadores, pedio 
á presidencia que o informasse, se tem conhecimento d'ess& sentença e 
se elle e os seus citados collegas pódem continuar a collaborar nos 
trabalhos da Camara. Declara terem recorrido para o Supremo 'l'ri
bunal. 

Affirmou o sr. vice presidente não ter conhecimento algum offici(tl da 
citada sentença. 

Pelo sr. Dr. Cunha e Costa foi dito que, estando o assumpto depen
dente ainda do Tribun11l Superior era sua opinião que podiam continuar no 
~erviço camaral,'iO, e quando se protestasse a iiJegibiJidade d'aqu.elles seus 
collegas para se annullarem as deliberações tomadas, ellas , seriam · sanc
cionadas em sessão posterior com a presença dos vereadores substitutos, 
ainda que para isso fosse necessário· prorogar a sessíio até á meia·noite . . \ 
ou ma1s. 

Conservaram-se nos seus logares os senhores Carlos Alves e Ventura 
Terra. 

Pdo secretario foi lido o seguinte expediente, ao qual se deu · o 
destino, abaixo e respectivamente, vai indicado : 

Officios: 
De 11 do corrente mez, ·do Governo Civil, dando conhecimento da 

approvação superiormente concedida ao 8. ~ orçamento supplementall ao 
ordinario da Camara Municipal, para o anno corrente, sob a clausula; 
porém, de que o rendimento das aferições, cobrado effectivame nte a mais 
do previsto no orçamento ordinario até 31 d'Outubro. ultimo, seja preci
samente a quantia de um conto de réis, pois se esta figura como receita 
arrecadada, na despeza se menciona apenas como calculada, e sob a con
dição tambem suspensiva de que não seja abanada. & despeza antes que, 
se mostre cumprido, sem reclamação, o preceito do art. 91.0 do Codigo 
Administra ti v o. 

Inteirada. 
_De 12 , do corrente mez, da mesma procedencia, .communicando que ' 

foram superiorm~nte approvadas as seguintes deliberações camararias 
de {> de Novembro ultimo: p·agamento a D. Antonio Sanches de 
Çhatillon da expropriação do seu càzal Cova da Onça, com ' o producto 
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da . venda de seus terrenos que passam á pos~e da Camara, não se mar
cando praso para a abertura da rua; acquisição, por 1~000 réis cada 
metro quadrado, d'uma faixa de terreno para alargamento da rua do 
Forno., aos Prazeres; acquisíção de 0 012,79 de terreno, na rua Nova 
do Loureiro, pertencente a Joaquim Fernandes Braz. 

I1~teirada. 
Da mesma· data e da mesma prooedencia, . dando conhecimento da 

approvação superior da deliberação camararia de 20 d'Agosto ultimo, 
ácerca do ped1do ·de Antonio Paes da Silva, inquilino das lojas n.0 8 7 4,. 
76 e 78 da mm·alha de S. Domingos, para· ser auctorisado a ampliar o 
seu estabelecimento. 

Inteimda. 
Da mesma data e procedencia, dando conhecimento da approvação 

superior das deliberações cam11rarias de 22 d'Outubro ultimo, referentes: 
ao orçamento de 780,SOOO réis, para obras de reparação, na calçada da • 
Bica Grande; e á auctorisação para a Camara acceitar de Antonio Joa
quim A:ffl)nso o legado de 2006000 réis, com o encargo da iimpeza .e 
conservação do jazigo n. 0 3:97 4 do 2. ° Cemiterio. 

Inteirada. · 
Da mesma data e procedencia, dando conhecimento da approvação 

superior das deliberações camararias de 29 d'Outnbro ultimo, referentes : 
ao transito de vehiculos pela rua dos Alam os; á cedencia, á Soeiedade 
da Cru z Vermelha, de mais 2m2,500 de terreno, na Avenida Antonio 
Maria d' Avellar; á acquisiÇão de uma faixa rle terreno, na travessa das 
Almas, p~ rte ncente a Patrício Marques de Lemos; ao orçamento para 
construcção de passeios, reconstrucção de valletas e reparação de empe
drado da Caixa de rodagem, na azinhaga dos· Barros e estrada para Palma 
de Cima. 

Inteirada. 
De 14 do corrente mez, da mesma p'rocedencia, acompanhando, por 

copia, um officio da Direcção Geral da Administração Púl itica e Civil, 
no qual se comm \}nica a ·approvação superiormente conJedida ao orça
mento ordinario da Camara de 1909, com as alterações que indica. 

O sr. Dr. Cunha e Costa disse que , do officio que acabava de ser 
lido, se via que a ·estação tutelar concorda com a dout rina da actual 
vereação e que . não está de accôrdo c:om a fórma de administrar das 
vereações transactas; que as censur~~S que, n'este documento são claras, 
attingem sómente essas vereações . Esperava que a estação tutelar com o 
tempo venha a ad quirir a auctoridade moral de d1r conselhos de econo
mia, e embora, elle orador, não tenha procura9ão da Camara transacta, 
que elaborou o orçamento de que se trata:, sempre dirá que, nas censuras 
contidas no officio da estação tutelar, a que se estava referindo, havia 
materia de administração e contabilidaue que nenhum município do paiz 
e ·muito menos o de Lisboa, poderia acceitar e n'estes termos e por uma 
questão de princípios, a repudiava. 

O sr. vereador• Filippe da Matta, declarou concordar com o seu coi
lega ' Dr. Cunha · e Costa ; entendia, porém, ser necessario um muni
cioso exame do ci'tade officio, porque o facto de modificar e transferir 
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verbas póde dar origem a questões po Tribunal. do Commercio, pelo que 
era de opinião que se ouvisse o parecer do sr. Advogado Syndico e pos
teriormenre se. resolva. 

Assim foi unanimPmente 1·esolvido, estando p resentes todos os senhores 
vereadores que c.omparectJ?'am á sesgão. ..,_ 

Continuou o secretario a leitnra do expediente : 
Da mesma data, da Direcção geral d" obras publica-s e minas, pe

dindo a cedencia, por emprestimo,, d'uma passadeira, para ser.vir na sessão 
solemne da abertura das Côi tes . . . 

A Gamara delibe1·ou auctorisar o emprtst{mo. 
De 16 do corrente mez, da Cooperativa Popular ,de construcção pre

dial, convidando a Camara para a sessão solemne que realisa no dia 27 
do corrente, na sua séde e na qual será sorteada a 22. a casa . 

Inteirada. · 
De 17 do corrente mez, do P residente da «Liga de defeza dos. inte

resses publicos ' , convidando a Caro ara a assistir á conferencia que, sobre 
portos francos ealsará no proximo dia 19, o sr. Adolpho Correia de 
Bettencourt Furtado . 

Inteirodà. Mar~dou se agradecer. 
Informação n° 278, da 2. a repa.rtição, ácerca do pedido feito pelo 

Banco Comme; cio e Industria de Berlim, em carta datada de 24 de 
Navemhro ultimo , sobre se, decorridos 5 annos da data do vencime1,1to e 
não fendo sido presE)nte, a pagamento, os coupons, que se queixaram, 
pertencentes ás obrigações n. 08 54:195. 55:Hl8, 22:066, 33 :630 e 36:221 
do emprestimo rrunicipal de 4 % (Novembro 1 886) , 6 seu possuidor 

, poderá receber a respectiva importancia. - • , . , 
A Gamara em vis~a das" informações, deliberou annuir ao· peàido 

ficando esta deliberação depell dent ~ da oppr'ovação superior. 
Informação n.Q 18, da 2.a repartição (secção mercados), com as con

dições da praça pa ·· a o fornecimrntn dP gigas para serviço do Mercado 
·24 de Julho, durante o anno de 1909. 

Mandou -se annunciar a praça. 
1 N.0 1:185, da 3.a repartição , dando p~~rtt· de que Luiz Esieves 

. dos Santos, construiu, sem licença, um barracão no quin ta! do seu 
predio n. os 81 a 85, na rua do P oço dos Negros., destinad o a thea-
tro. , ' 

Deliberou-se p edir a intimação aQ> s1• . Governador Ci·vll , para demolir 
o barracão que foi constr·uido sem a dm;ida licença . 

N.0 1:186 , da mesma procedencia, acompanhando um officio. da C .. m-
missão directora do serviço de limpeza e regas, no qual se mencionam 
as faltas em que incorreu, na 2.a quinzena de Novembro ultimo, o àrre
matante da rêmoção dos lixos e mais immundicies pt·ovenientes dos 
districtos n. 01 1 a 9 do mesmo se~viço . . 

Deliberou se que fosse mwido o arrematante, para se proceder como fôr 
de justiça. · 

: N. 0 1:188, do me&ma procedencia, dando parte do J."!lsul.tado da praça 
realisada em 3 do corrente mez., .. para a VPnda de sucatas diversas, e que 
rendéu 283M41 réis, tendo-se retirado da praça . dois lotes, por falta . de 



Sssst\o DE i 7 JE DEZEMBRO DD 1908 425 

licitação, mas que, pela sua pouca importancia, deyerão aguardar a 
occasião opportuna para' a venda de outros artigos. · 

ilssi~ se resolveu. 
N.'' 1: 189, da mesma procedencia, informando as propostas apresen

tadas, na praça realísada em 2 do corrente mez, para a arrematação das 
immundicies, que, no anuo de 1909, fôr necessario remover; provenientes 
do lixo das habitações, da varredura das vias publicas e dos solides das 
fóssas municipaes, comprehendidas nos districtos 10. 0 a 14.0

, declara 
a cceitave ts: 1 3

- a de .Joaquim dos Santos Rodrigues Castelhano, para 
o 1. 0 lote por 2811)000 réis; 2.a-- a de Manoel dos Santos Rodrigues 
Castelhano, para o 2. 0 lote por 4566100 réis; 3.a- a de Manoel Rodri
gues Castelhano, para o 3. 0

, por 275aõ50 réis. Observa que Francisco 
José Ovelheira, que conco! reu ao 4. o lote, offerecendo 462aooo ré is, não 
tem o vasadour0 na freguezia do Beato, mas que poderá ser ~cceita a sua 
proposta, visto que para este lote, tem havido sempre difficuldade e.m 
arranjar vasadouro. 

Mais informa que nã0 houve licitantes para o 5. 0 •e 6. 0 lotes e q~e é 
seu parerer que o 5. 0 lote seja de novo posto em praça com o preço-base 
reduzido de 5 % e que o 6~ 0 seja reservado para o serviço dps jar· 
dins. 

i1 C amara deliberou adj~tdicar o 1. 0 , 2 °, 3. 0 e 4. 0 lotes aos concor· 
rentes a que a infor~ação se refere ; abrir nova praça para o 5. 0 lote e 
reserva1· o 6. 0 lote para o serviço dos jardins. 

. N. 0 1:191, da mesma procedencia, dando parte de que entrou no 
cofre municipal a quanti11 de 9::16t10 réis, proveniente de receitas 

.cobradas nos jardins publicos pela venda de plantas, aluguer de brin
quedos· e pelo aluguer de barcos na lagôa do Campo Grande. 

Inteirada. · 
N. 0 1:195, da mesma procedencia, acompanhando o mappa dos ensaios 

photometricos feitos na 2. a quinzena do mez de Nove~bro ultimo, · 
Inteirada . 
N. 0 1:196, da mesma procedencia, ácerca do aproveitamento pela 

Nova e Nacional Fabrica de Vidros. da Marinha Grand~ dos desper
dícios de agua do tanque municipal construido em parede d'aquella 
fa brica no sitio Braço de Pl'ata, e a que diz respeito á proposta do 
sr. Claro da Ricca apresentada na sessão camarar!a de 26 de Novembro 
ulti mo, favoravel ao pedido da Direcção d'aquella fabri ca, informa que 
senJo, coroo é, insignifi0ante a quantidade dos desp ~rdici os e attelldendo 
a qu<~ a empreza da dita. fabrica anctorisou que fosse cravada no muro 
da sua propr;edade a pedra de tympano do mesmo chafariz, é justo con
ceder-lhe a usnfruíçào d 'esses desperdícios, concessão que .caducará quando 
a C amara o julgue conveniente para os interesses do municip1o. 

O sr. Ftlippe da M~tta , foi de opinião que se consultasse a Empreza 
da referida fabrica sob re se quer comprar os desperdícios da ag1,1a do 
chafariz de que se t rata, visto que a Camara não deve dispôr gratuita· 
meute do qu e> lhe não pertence e apena~' administra. 

N'este sentido se deliberou o.ffici ~r á E~p1·eza da Nuva e. Naciortal 
Fabrica de Vidros da Marinha Grande. 



Requerimentos: ., 
D e Maria Luiza Rod rigues da Síiva, pedindo o pag~ineuto de 48t$000 

réis , importancia de tarefas feitas a esta Ca1>.1ara por seu f~llecido marido 
Manoel R odrigues da Silva. 

Ma'f!dcu-se publiçar os editas. 
De Mat;oel Tavares Dias, pedindo que se lhe tome a. declaraç.ão de 

que transferia o seu dt•micilio para o concelho de Cin tra. 
· Tome-se a declaração . 

· De F irmo Nunes da Silva, pedindo a approvação do proj ec to , que 
junta, de construcção de uma casa no ~ eu terreno, situado na azinhaga . 
do Valle Escuro . 

D eliberou se conset1tir n 'esta edificação avisar, do úfficialmente os outros 
p1·oprietarios de te1·renos , que não p l de·rão ed-ificar, sem se ab1·i·r e cana . 
Usar convenientemente aquella q·ua. A Ucer~ ça para habitação só será dada 
tendo a casa esgôto perf,·itamente hygienico para a fóssa qw; indica. 

. De José J oaquim da Sil~a Graç3 1 dono d'uma propriedade, na rua 
Barros Gomes , p(!dindo para ser coitada uma placa cent1·al da r eferida 
rua, em frente do seu portão, afim de fRcilitar d circulaç-ão de vehi-
oulos. , 

D el·iberou se anctm·ism· o chanfro da f'aixa de cantar·ia rJ..o p ·u;seio e o 
calçamento da pw;sagem1 não se deve;tdo interrompe1· a placa. 

\\ D e · L uiza R~J za Marques, que construía uma pequena \asa n'um · 
caminho partiuular em eommunicação cr, m a rua do Arco do Car...,alhão, 

' sem licença nem projecto approvado, allega ter sido engxnada pelo cm
prejteíro da obra e pede que se !he pas8e a respectiva l1c·ença . 
', D eliber.,ou-se exigir da 1·equerente apresentação do projecto da casa1 

con ·egindo n'ella o que s1ia p ossivel sem grandt s prej uizos e pr•gand& 
as rtspect ivas taxas, pa1a lhe se?' p~:irmittido o sett usu. 8 tja ouvido o 

;fiscal. 
D e 1\hnoel Gaspa.r, varredor, pedindo o pagamento de 3r$100 réis, 

que venceu na se'ma:1 a finda E.tn 10 de S •.) I.Pmhro u!t im ·> e qu·~ deixou de 
receber por estar ansenle na oc ·asiã(!_ do pagalllento, 
D<ffÕr ' ido~em vista áa ·informação. 
D e Carolina Maria da Cost ii 7 p ~cli:, du o pagamento do vc' nc:mwto 

·que ficou IJID divi::la a seu fa :!ecirto rr.~<<rid p Dern .rd •ub Ant ·•.n io 1! a Cos• a, 
da classe dos i< habil itados. 

D eferido em v ista da infu·rmução. 
D e M<g uel J \rony mo d vs f'r; . Zêt'f'S , pedmd o k lletO ! Í.:;açiio }lal'a ('(•der 

ou vender o sen j ~: zigo :n.'' f>:204 do 2.° Cemikrio . , 
D rf erido ern vista do p •recc• do sr, Advogado Syndico. 
D e Albe rto Çle Sá Correia , do qm,d ro da 3. à repar tição, aclj uài:];;. tario , 

em commum eom J ulio Antonío Vte: r a da Si h-a ' iuw, d" err•preitada 
.do ]clVal >Ülll;l€n VJ da. p lan ta da r·inad o> , •• llcg:m lu qu e, por · X' '<'SS '' de 
tr~t b a iho , est'.:! ve doente e ,rnr·o:;~ ! ~ li a ;_, por iss •: J.e ir·,baih r , i uq) rJssí
-bilidade que con tinua, e <1 !1 0 na.);,,, j.i.,t{O pre}1 1 C:!!' O ~ ' U ~oei o r:. trx:; iiar , 
pretende l>er auclorL;aclo a t r .' ;d'.:rir • ; Ll (; S o.; seus d1'rei. ·o::; e obr igações 
.que- p-ela ese1·ip t ura de 19 de Novem bro de 1904, lhe possam caber á sua 
partt' , n a d:ta empreitada, para o dito seu _socio. Mais pede que concedida 
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esta auctorisação, se lhe permit.ta. f: ltar .ao serviço da repartiçã1, durante 
um me:r. , par:~ se tratar. Junta attestado medico. 

D ef erido em vista e nns te1'mos da Í11jo1"1nação d(t 3 . a r·epart 1:ção. 
D e Manoel Pedro Simõ.:s, v~rredor , pedindo o pagamento de 1a620 

réis, importancia do sea salario vencido na semana finda em 14 de No· 
vembro ultímo, e que deixou de receber por ausente na occasião do 
pagamento. 1 

D ef er·i do em. v[sta da informação. 
D e Doroihea da Conceição Fernandes Costa, pedindo que lhe seja 

inàicada a numeração policial para o seu predio, na Avenida Casal: 
Ribeiro. 

P eTle·ncem á pr·opri~drule da Tequerente os n / 8 68 .. A e 68. 
De Piltricio M ai ques de L (;mos, perlindo se lhe indique a numeração 

policial para o seu predio, ~a travessa ela~ Almas. 
Pertence á po?'ta do predio do requerente o n .0 30 A. 
De Manoel Luiz Marez , c' m offic.n :, de ferreiro, na rua Gomes Freire, 

n. 0 140, pedindo o pagamento íl O seu er,odito por fornecimentos feitos á 
Camara no p~ ; iodo de 28 de Juiho de 1903 a ll de Dezembro de 1905. 

I ndrfi rirl.o 1m vista da· info.rmaçã:o, que declam não have'r verQ.a par~ 
e.ffectu.ar o 7Jagwmento p fd ido. · 

De Antonio F errerra, gerente da empreza de trens de luxo, pedindo 
que o pras o de 40 dias que, por íntim ~ r; ão judicial lh'e foi notificado para 
despejo, sej a prorogado , afi.m de e:ffectuar a mudança das suas installa
ções. 

Indeferido em vista da infor·mação. •· 
D e Acle li no Nunes lVIorgarlo, pedindo lh ença para collocar uma cadeira 

de engra xador no largo de S. Domingos. · 
l nrieferido por se1; irnproprio o local. 
De Custodio Ferreira, pedindo licença para collocar um ta.boleiro, para 

venda de bolos, fm0ta~, ete. , na Praça do Commercio . 
Indefe1'ido em vista da infur·mação e por improprio o local. 
De José Men::l.es , pedindo licença para collocar· um kiosque, no jardim 

do Matadouro. 
I ndef'1;ido em vista da Íli{01'mação. 
De Alvaro.., J os t? Pereira. pe,iiudo auctor isação para collocar uma bar .. 

raca no terr(mo ~ j unto ao Mercado Agrim,la. 
lnd(fer ido, po1' não se1' rn'Unicipal o ter1·eno de que se ·t1·ata. 
De Bernardo· .José Barroso, ped indo auctorisação para collocar um 

kiosque para venda de j o:·naes e tahac,;s, na . rua Vit·gilio Machado. 
I ndef..,rido em v ista da t'n formaçãa . 
F oram tambem submettirlos a de~p ·who e dPj e1'idos, mais os seguintes 

requerimentos, para : 
CeTti ões : 
J ,Jaquim · Fnwcisco Viei ra , Marcos .Julio de Barros, Conde de Pinhel, 

Joaquim Antonio de Lemos Salema, Leand ro Cid, Francisco de Paula 
Rego Cordeiro, .Joaquim Antonio H enrioues , J osé de Mattos Cid, Fran
cisco Antonio. H enri que Alva~;o da Silva Val ente , Palmyra Augusta 
Cruz, Agostinho Nunes, Antonio .B\ nseca Martins , Agostinho do Patrocínio 
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d'Aimeida, Companhia de Moagem da Covilhã, Carlos Slva Martins e 
Joaquim dos Santos 

Liawças para taboletas e letreiros: 
Maria das Dôres Almeida Feijó, Artbur Pacheco, Francisco da Glor\a, 

Luiz Pereira, .Joaquim Ferreira Pacheco, J osé Maria Fernandes, José 
Maria, Viauna Leal & Comt. a, Maria Schlésinger, J oão Vicente de 
Sousa, Manoel Alvarez & c .a e Porto & Comt.a. 

Construcção de predios : 
J osé dos Santos Barri.mcho, Jesé Joaquim Fil ippe, Antonio Rodri 

gues, Albano Correia da F onseca Girão, Domingos Ser zedello, J ulia 
May F1guei ra 1 Othello Fidelino de Sousa F igueiredo e Antonio Maria 
d'Alrneida. 

Construcção de jazigos: 
Julio Carlos Augusto Guerra, Maria Joaquina d'Aimeida Sequeira, 

João Romano Torres , Antonio Madeira Castro e Francisco J osé Esse. 
I!,'pitaphios: 
Carolina Jorge Ferreira, Francisco Xavier da Silva Gnmate, Ger

mano A. Ferreira, Maria. Luiza Sanches de Gusman e Nogueira ,e 
Joanna-da Cruz 'l'ielas Fortes. • A verbamerltos de titulas de jazigos: , 

Arr:elia Nicolina Cottinelli Carvalhosa, Palmyra de Jesus Figu eiredo, 
Maria Margarida Nascimento Xavier, Antonio Henriques Barbosa Fer
reira d'Almeida e outro e Manoel Fernandt>s Iglezias. 

Licenças pa1·a obras diversa.ç : 
· Joifo Barahona e Costa, Antonio Gomes Mendes, F irm ino Domin

gues e Rosa Augusta de Paiva Gomes. 
Vitrines: 
Carlos Nunes, José Nunes dos Santos, José Rodrigues dos Santos 

e Jusé Gaspar Pinto. 
Prete1.sões diversas: 
José Domingos Barreiro (2), José Gonçalves Carreira e Joaquim · 

Francisco do Amaral. 
Occupação da via pubUca : . 
Melchiur Botelho de I~emos, J osé ê.os Se utos e Maria Domingues. 
L icenças para construcções diversas : / 
Empreza Ceramica de Lisboa e Luiz Esteves dos Santos. 
Regúto de fóssas: 
Camillo L opo V entin. 
L1cenças diversas : 
Nazareth da Silva Oliveira. 
Licenças para coltocação de candieiros anmmciad01·es: 
Augusto Franco. 
Licença.~ para exposição de objectos- dependurados: 
Joaquim Máchado. 

Pelo sr. Dr. Cunha e Costa foi dito que, o palacio que se pr~tende 
construir, na Alameda de S. Pedro .. d'Alcantara, representa um melhora
mento e o projecto d'esse edificio é effectivamente de ag radavel eífeito . 

/ 
I 
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Entendia que a vereação coujanctamente os pretendentes á construcção 
e exploração d'esse edificio, devem examinar o local e trata· posterior
mente, em sessão, de resolver definitivam ente o r.;ue mais conveniente se 
julgar. A cidade de Lisboa que se empenha em a êtrahir os e3trangeiros, 
tem de cuidar de lhes dar as commodidades, as distracções, as condições 
de hygiene e de asseio que ~-lles encontram nas cidades civilisadas. 

O sr. vice presidente foi de opinião que, o loea.l seja• examinado por 
uma Commi;ssão de vereadores que ficou encauegado de nomear. 
-, .Pelo sr. vice presidente foi dito que fôra intimado pela auditoria 

administrativa para responder ·sobre o pedido feito por Abílio Augnsto ' 
Pires, ex .. aspirant,e addido, que reclamou contra · o despacho da Com-
missão Administrativa que o demittio do logar, por ter commettido um 
alcance na 2.a repartição d'esta Càmara, onde prestava serviço. 

Deliberou a Gamara po'nt unanimidade, contestar· o pedido, ficando a 
acta approva.da n'esta parte. I 

O mesmo ~enhor, nomeou para presidentes e vice presidentes das 
Commissões do recenseamento militar que devem funccionar em 1909, 
os seguintes senhores: -1.0 bairro, presidente, Miguel Ventura 'rerra, 
vice-presidente, J osé Miranda do V alie; 2. 0 bairro, , presidente, José 
Verissimo d'Alrneida, vice-presidente, Dr. José S.oares da Cunha e Costa; 
3. 0 bairro , presidente; Manoel Antonio Dias Ferreira, viêe-presidente, Fran
cisco d'Almeida Grandelh; 4. 0 bairr:o , presideute, Carlos Victor Ferreira1 

- Alves, :vice-presidente, Augusto José Vieira. 
Pelo mesmo senhor vice-presidente, foi apresentada a seguinte pro

posta, que foi tmanime u: ente approvada por todos os senhores vereadores 
que compareceram n'esta sessão: 

Senhores 

O Decreto de 2 de Setembro de 1901, q~e modificou algumas das 
disp osições do Codigo Administrativo, acabando com a antiga distri-· 
buição d."ls funcções de inspecção dos serviços municipaes pelos verea
dores, sEgundo as suas aptidões, estatue no · seu art. 1.0

, § 1. 0
; que a 

superintendencia das tres repartições da Oamara, e~ecificadas no mesmo 
artigo , e bem as:;im, a inspecção de todos os serviços e es tabelecimentos 
municipaes, sejam da competencia do presidente, o que de modo ne
nhum coaret a nem póde coarctar à ptesidencia a faculdade de exercer 
tal ínspeeção pela fó rma que j ~ lgue mais proficua, fazendo-se auxiliar, 
em tão ardua tarefa, pelas entidades que repute idoneas para aquelle 
fim. 

Tendo cada um dos Ex.mos Srs. vereadores e meus dignos collegas, 
o direito irrecusavel de obter das repartições da Camara todos -Gs escla
t ecimentos que desejer;n Sf• bre assumptos da administração do concelho, 
o ·que sem duvida cada um fará com à freqnencia que lhe ir:npõe' çJ seu 
lllUÍtG zelo peJo desempenho do, encargo em que e·stlio investidos·, nenhumas 
enti'dades eonsidero mais aptas de que Suas Ex.• 8 para me éoadjuvarem 
na inspecção dos Eerviços e estabe lecimentos municipaes, r:'ooperando ·por 
esta fó rma para fa é: ilit a:· a •mi3s1o 1fU;! a lei iu:mmbc á presidén(;Ía>. 
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N'e~ ta ordem de idéas proponho as t res seguintes commissões para 
me aj udarem na r< fel'ida inspecção: 

1..3 -0s Ex mos Srs. Verissimo d 'Alrneida, Dr. Cunha e Costa e 
Augusto José Vieira, para tudo o que inte ressa á 1.a repartição que 
comprehende a secretaria, bibliothecas , escol<1 Luz S .Jrianno e conten
cioso, e m ais, além d'estes , a cat>a e egreja -de Santo Antonio e se rviços 
g <raes a cargo d a Camara; 

2. 3 - -- 0s Ex .1008 Srs. Miranda do Valle, _Fílippe da Ma~ta e Carlos 
Alves , J~ara os serviços incumbidos á 2. a rep ar- tição, a saber : matadouros 
e talhos muniéipaes, contabilidade, .aferições, meJ;ca ·~ os e feiras, cemi
terios, lavadouros, licenças e c r• ntl'ibuições; 

3. a- Os Ex. mos Srs. Ventm·a Terra, Dias Ferreira e Francisco d' Al
meida Grandell a , para os ser <J iços a cargo da 3. a rep1u·tição, ou sejam edi
ficações, viação, p ii sse ios e arvoredds, illumínaçãn, aguas, limpeza e regas. 

,Paços do Concelho, 17 de D ezembro de 1908.- O vice presidente, 
Anselmo B raamcamp Frei?·e. 

O sr. vereador Augus to José Vieira, . chamou a :ottenção da Camara 
e em especial a d'a presideucia para a morosidade oom que correm 
ós ·processos municip~es , manifestamente por menos cnid.ado por •J ar te da 
S ecção do Conteneioso, ~ r efertl o f~ctb de ter e.;;tado um p1·ocesso 'de mo· 
rado sete mezes, seguíndo som í~n te quando houve a ce1 tf.' z ' <la quó a C a-
mara ser ia T·epublicana. , . 

A preciou depois os contt-actos celebrados entre a Cama1·a Municipal 
e a Companhia Carris de Ferro c submetteu á apreciaçãJ J.os seus co l· 
legas a seguinte pr.JfOSta: . • 

Considerando que o contracto de 27 de J unho de 1892, entre esta 
Camara e a Companhia Carris de Ferr o de Lisboa, para. a exp io· 
r ação d a tracção electrica , terminou em 27 de junho de 1907, ten · 
do sido prorogado, por accordo, até fi ns de j unho ultimo e depois 
sine di e ; 

Considerando que é indispensavel estabelecer as clausulas pelas ·quaes 
as partes ctmtractantes se tenham de regular ; 

Considerando que alem d'este outros contractos ha com a mes ma 
compauhia, os quaes carecem de profnn'Jas modifica ,;ões ; 

·Considerando que a unificação d'elles e a estipulação de muitas c lau· 
sul as- exig-das no mteresse d'esta Carnara e do plti>lbo, se impõe 
como n'ecessidade absoluta ; 

Considerando que a taxa d a licença de 500BOOO réis imposta a cada 
carro· pela condição 1.a do contmcw de 2( de junho de 1892, im
porta um disfarçado . m onopo lio, sempre odioso e vexatorio ; 

Considerando que á C <1 mara :Municipal compete zelar os interesses 
dos seus munícipes e proporcionar lhes todas as commodidades ; 

Proponho : · ' 
1.0 - Que seja nomeada umá commissão para rever ·os contract os de 

10 d 'Abril de 1888, 27 de junho de 1892, 5 de junho. de 1897 e 
16 d'Agosto de 1898; 

2.0
- Que. essa commissão, ouyindo todos os irteres,~ ados e a Compa · 
nhia ' Carris de Ferro, estude o...novo contr a0to a fazer-se com esta, 
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unificando-se os contractos referidos no artigo 1.~ , e tenha em · 
vista prineipalment·~: 

a) R edneção da licença da taxa de 5006000 réis por cada Mrro, ·im
posta pela condição 1. a do contracto de 27 de junho de 1892 ; 

b) Conservação das a .. signaturas, sem augl:nento de preço ; · 
c) Fixação definitiva dos preços d'alguma~ carreiras que ac tualmente 

estão eom caracter pr,.isor ío i ' 
d) Diminuição de preços d'algumas carreiras, os quaes, em relação a 

outros , são excessivos ; 
e) Augmento do numero, tanto em càrros como em carreiras; dos 

chamados Carros do Povo, estabelecendo-se· a obrigar;ão de haver 
aos domingos e di~s sanetificados o mesmo U<Jmero de carros· e 
carreiras dos àias ;de semana; 

j ) F ixar os preços das c'!J.rreiras por zonas, ou por/num~ro de me trol!l ;, 
g) Fixar, para domingos e dias sanctilicados, os preços das carreiras 

do~ dias de semana; • · .. . 
h) Estabelecer a obrigaçãp de, em praso o mllis curto possível, & 

Companhia fa<;er assentamentos de li nhas para Carniri!.e , Alto do 
P ina e Ajuda e outras que as neeessidades publcas exigirem; 

i) E stabelecer assignaturas especiá,..s para operarios ; 
j) F 1xar a obrigaçko da Companhia, quando tiver, · por qu 'ii quer cir

cumstancia, de reduzi1· o ~rel~o d'alguma carreira, de não poder 
elevai o ao preço anterior. ou a qualquer outro ; 

k) Attender á situação dos conduetores e guaraa freios ~a viação. 
C amara Mnnidpal, 17 de Dezembro de 1908.- O vereador, Augusto 

J osé Vieira. · 
Posta á dísemsão esta propo~ta usou d1~ palavra o s1·. D r. Cunha e 

Costa e disse que o publico não conhece bem o assumpto por não terem 
tido os contractos a dwvida publicidade . O contracto· de 27 de J unho de 
1892 v igorav11 pCtr 15 annos, praso que terminou no anno , passado. Du
ran,te a su11, vigencía não podia deixl\r de se1· cohrada a taxa de 5ooaooo 
reis, imposta n'esse contracto aos carros de·,.tinados au h·anspo rte de pas
sageiros em commnm. Entendia , po1s, que a primeira cousa a fazer será . 
a denuncia do contracto ficando asstm ambas as partes desobrigadas do· 
seu cumprimento. Pot· i'Sso entende qne a pwpnsta do se u collega Mi
randa do Val!e vá a uma commissão especial encaúegada do estudo do· 
assumpto e que deverá ehborát· aõ bas s d'nm nóvo eontr•acto }Jara sub 
stituir os que existE-m' em num>' h' de sete l E a es5':) novo. col1tracto se' 
dê a maxima publíCidad:.l pam qne sPja conhecido de torl.os a que O• 
assumpto interesse. Explicou , S Ex. a o qne quer d.iur unificação out 
consolidação dos con tractos. F~logiou a fôrma por que está mon tado em, 
Lisboa o serviço· de tracção e!ectrica, considerado surerlor ao que existe> ' 
no estrangeiro e referio·se ás eonveniencias publlcas ·que d'a.b i res ultaram;, 
sendo, poré,n, cert"- <tue teudo os lucr, s d,t Ccmpanhia angmen tado ex-· 
traordinanament<·, não tem ella recompensado o favor do publico, como• 
se pratí(a em outros· P' izes. A vereação não vê na Comp•mhia uma enti 
dade inimiga o que exige ê o strícto cumprimento da lei. E' re<:onhecida . 
a surda hostilidade do publico á Companhia. Consir!&ra indispensavel qu~,. 

/, 
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. depois de. ser o assumpto estudado pela Commissão que d'isso fôr encar
regada, seja ouvida a direcção da referida Companhia em uma sessão 
p'articular. 

Terminou S. Ex.•, propondo o seguinte additamento á proposta do 
sr. vereador Augusto José ' Vieira. 

Proponho, um additamento á proposta do sr. vereador Augusto Jose 
Vieira e é, que a Commissao que venha a ~er nomeada para a verificação 
dos contra') tos existentes entre a Camara Municipal de Lisboa e a ',Com
panhia Carris de Ferro , examine cuidadosamente as concessões similares 
da Grã-Bretanha, Estados Unidos da America do Norte, Canadá, Suissa, 
Allemanha e Belgica; .documentando o parecer que posteriormente apre· 
sentar ' á Cama r a, com os respectivos textos e estatísticas da exploração 
de modo a nenhuma duvida ficar no espírito publico, ácerca das vanta-
gens da solução adoptada por este Município. , 

Lisboa, 17 de Dezembro de 1909.- O vereador, José .Soares da 
Cunha e Gosta. • 

' ' 
Pelo sr. vereador Miranda do V alle foi dito que, entendia que a sua 

proposta d" sessão passada era perfeitamante exequível, visto o contracto 
de 27 de Junho de 1892 com a Companhia Carris de Ferro , estar pro
rogado até que uma Commissão 'nomeada pela C,amara transacta desse 
por findos os seus trabalhos. Ora como está a acabar esse pras.o e a 
Commissão já foi dissolvida, . entende que se poderia dar por caduco o 
contracto, seguindo, é claro, as praxes legaes, 
, Regeitava a prdposta do sr. Augusto José Vieira porque entende que, 
da caducidade do contracto de 27 de Junho de 1892, viriam vantagens 
para a população de Lisboa, o que compensaria a Camara dos possíveis 
prejuízos materiaes que soffresse. 

Não crê possível a unificação dos contractos porque a Companhia 
disfructa regalias de que certamente não abdicará e as quaes, no seu 
modo de vêr, a Camara não deve sanccionar. 

Confiava em que, a concorrencia que se estabelecesse; pela simples 
revogação da postura dos 500~000 réis era sufficiente para sensíveis 
melhorias. A unificação' só deveria tentar-se depois de denunciado o con· 
tracto de 27 de Junho de 1892. 

O sr. vereador Fllippe da Matta, declarou não entrar na discussão 
da proposta .e aguardar os trabalhos da Cammissão . 

O sr. vereador Carlos Alves, elogiou ó serviço que os electricos pres
tam, mas não deixava po.r isso de se revoltar contra alguns actos da 
Companhia Carris de Ferro, entre outras, a suppressão dos carros do 
povo ao Domingo, como. se não existisse povo n'estes dias . 

O sr. vereador Augusto Vieira, defendeu a sua proposta e disse que, 
considerados nullos os contractos com a Coompanhia não vê causa que 
obste á unificação d'tlles, o que o sr. Miranda do V alie não acceita. 

Depois de mais alguma discussão . foi posta á votação a proposta do 
sr. Angusto José Vieira com o additamento proposto pelo sr. vereador 
Dr. Cunha e· Costa, e foi approvada por todos os senhores vereadores 
.que compareceram á sessão, excépto pelo sr. vereador Miranda do V álle 
.que votou contra. . t ' ' 



SESSÃO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1908 4·S'3 

O sr. vice presidente, indicou para a Commissão de que trata a pro 
posta, os senhores vereadores: Augusto Vieira , Dr. Cunh 'l. e Coste e 
Carlos Alves. 

O sr. Dr. Cunha e Costa, referindo se .á expropriação d' uns terrenos 
feito á sr. a Viscondessa de Sá da Bandeira dis!e que este proce~so, que 
não seg\l.iu· os tramites legaes, era dos mais duvidosos que conhecia. Diz 
a acta respectiva que foi ouvida a repar tiçio com ).H~tente, o qu<:J não é 
verdade porque não existe informação d'essa repar tição, e .reconhece-se 
que um vereador entendeu ter competencia technica para o caso, o que é 
illegal. Trata se evidentemente d'um escandalo d·e cujos resultados a Ca
mara será a victima. Admira-se de que tenha o impudor moral de c.en
surar a Camara, quem intervefo na realisação d'este assumpto. 

Em seguida mandou para a meza o seguinte requerimento: . 
Requeiro, por certidão, Q. parecer da respe Cltiva .repartiçã,o te Clhnica 

'cerca do con~racto de expropriação celebrado entre esta Camara Muni
cipal e a ex. ma sr. a Viscondessa de Sá da Bandeir'a , lavrado em 6 d' Agostp 
do corrente anuo, a fl. 67 do L. 0 n. o 63 das escriptu r as da mesma Camara. 

Caso tal parecer não exista, requeiro que a re•pectiva _ repartição 
technica emitta parecer fundamentado, ácerca do referido contracto. 

Requeiro, se me certifique narrativamente se, ácerca do mesmo con
tracto, foi ouvido o sr. Adv(lgado Syndico d'esta Camara. 

No caso negativo, ' r~queiro que ao sr. Advogado Syndico d'esta 
Camara, sejam presentes os títulos de propriedade da ex.ma sr. a Viscon
dessa de Sá da Bandeira sobre os referidos terrenos, devendo o mesmo 
sr. advogado informar, áJerca da legitimidade da referida sr.a Viscondessa 
para celebrar o supra mencionado contracto. 

Lisboa, 17 de Dezembro de 1908. , O vereador, José Soares da Cun~a 
e Costa. _, · 

1 
Este requerimento foi unanimemente approvado por todos os senhores 

vereadores que compareceram á sessão. 
1 

· 

O sr. vereador Ventura Terra leu e mandou para a m.eza a seguinte 

1
> . proposta : · . 

«Estando dependente de novo estudo a construcção de parte do 
Parque Eduardo VII, segundo a resoluÇão d'esta Camara de 3 do cor-

~ rente . mer., proponho que, aos trabalhos que ali se estão executando 
actualmente, se dê uma orientação que, sem prejudicár o seu regular 
andamento, não prejudique tambe:n a t!Xecução do novo projecto, segundo 
as bases approvadas. » 1 

Foi u~animemente approvada esta propo$ta zior todos os senhores ve-
readores qne compareceram á sessão. , 

Pelo sr. vereador Filippe da Matta foram apresentadas as seg,uintes 
propostas, e successivamente approvadas por unanimidade por todos ü S 

senhores vereadores que compareceram á seasão: • · 
l.a- «Propon.ho que, se reclame . do Governo o · imposto por elle 

robrado sobre o rendimento das inscripções pertencentes á Camara e 
das quaes, os respéctivos juros estão consignados á manutenção da 
Escola Luz Soriano. A importancia que se recebei· será destinada a 
melhoramentos D1ateriaes e pedagogic"s indispensaveis na dita Escola.» 
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'2.3 
· - «Proponho que, a · despeza com a Real Casa e Egreja de 

Santo Antonio e outrl,ls incluídas nos artigos 47.0 e 48.0 do Capitulo 4.0 

do orçamento para 1909, se reduza de maneira a não exceder a receita 
que, para tal fim, está · consignada no art. 63.0 do citado orçamento.» 

3.3
- o:Proponho que,•se extinga a actual esquadra de policia, exis

tente no edificio da Camara, requisitando se ao Governo Civil os guardas 
que, de conformida~e com a lei, forem necessarios para a fiscalisação das 
multas.» · · 

4.~- ( Proponh<Y que, nas qondições de qualquer arrematação em que 
haja depositas provisorios, se estabeleça que os concorrentes perderão, a .. 
favor do cofre municipal, 25 Oj0 da importancia d'esses depositas quando 
desistam ou não apresentem proposta definitiva.» · , · 

5. 3
- «Proponho que, os chefes das repartições formulem o quadro do 

pessoal de que carec~m para o regular desempenho do serviço a seu catgo. » 
O mesmo senhor vereador requéreu que, lhe fdsse dada nota do con ·· 

tracto pelo qual foram mandados fazer, por 5007$000 réis; uns letreiros 
já pagos pela orderp de pagamento n. 0 1:011, a data da entrega d 'esses 
letreiros e os locaes onde estão collocados. 

Mandou se satisfazer. . 
Proseguindo, o mesmo senhor vereador declarou haver encontrado 

difficuldades e duvidas em visar algumas ordens de p!!.gamento que, para 
esse fim, lhe foram apresentarias. Nas folhas de venc imento vê menc~o
na.dos empregàdos jomaleit;os fazendo serviço de carteira e em pregados 
abonados em mais d'uma folha, guardas de· policia com a gra '.ifiJação de 
700 réis, grande numero de rondistas, alg uns dos quaes com re:lidencia 
fóra de Lisboa e muitos outros factos comprov~tivos da falt a de fiscalisação. 

Qúanth a fo'rn;ecirnentos podia affirmar que a Camara está pagando 
materiaes por 50 Oj0 a mais do que devia pagar como, por exemplo, o 
carboneto de calcio e outros~ Citou o facto de pag·ar a ·Camara a 300 réis 
por cada manga dos bicos de incandedcencia empregados na illuminação 
do seu edificio e repartições! 

Folgava por poder informar a Camara que a sua situação financeira 
melhol'ára ultimamente, o que era devido á circumstancia de se ter feito 
entrar em cofre, muitas quantias em divida. E sperav·a, . pois, que se po-
desse, em breve, pagar em dia aos fornecedores. . 

Em seguida apresentou o seguinte balancete da Thesou ,~aria , referido 
a 16 do corrente mez, sommando : 

Receita .• : •. ~ ....... ,. . . 
Despeza .. . . . . . . _ •.. . ..•.. 

Saldo . ..... . 

Depositado' 'á ordem da Camara: 

No Banco Lisboa & Açores .. . •. 
No Monte -Pio Geral ............ . 

65:369t$853 
53:410~516 

11:9597$337 

13:4628805 
12:594~070 
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A Camara foi informada pela presidencia de que, na praça realisada 
em 14 do corrente mez, foram ve~didos os seguintes lotes de terreno, 
situados na 1.a e 2.a zonas da cidade: n.0 ~72, na Avenida Hintlllà 
Ribeiro, com' a sup~rficie de 669m2,49, arrematado por José Maria Fran· 
cisco Miranda, por 36600 réis cada metro quadrado (base de licitação 
3~500 réis); n. 0 305, na Avenida Martinho Guimarães, com a super:ficie 
de 286m2,13, arrematado por Antonio d'Oliveira Pinho, por 56100 réis 
cada metro (base de licitação 56000 réis); n.0 384, na Avenida Antonio 
Maria d'Avellar, com a supErficie de 3õ7m11AOO,, arrematado por João 
Baptista Rodrigues da Silva, por 56600 réis cada metro (base de lici-
tação 56500 réis). . 

·peJo sr . vice·presidente foi dito que, sendo consideravel a despeza 
que a . Camara faz com a publicação de annuncios nos jornaes, lhe 
parecia conveniente dai os .. de arrematação, ficando encarregada a 1. a re· 
partição de elaborar as condições da praça. 

i1ssi~ se resolveu. 
O sr. Dr. Cunha e Costa, ém nome da .ve;eação, declarou, para 

conhecimento do publico, que a Camara não póde perdoar multas, evi
tando-se assim que alguem possa dizer que ellas se perdoam ou não, 
consoante a politica do multado. . . \ 

O sr. vereador Filippe da Matta disse q1,1e, conveniente seria recom
mendar, a quem competisse , que a policia não multe a torto e a direito. 

Foi approvada a despeza de 32:723a62(j) réis, representada por or
dens ~ e pagamento que tiveram immediato destino. , 

Nada mais havendo a tratar o sr. vice-presidente declaruu encerrada 
a sessão eram 5 horas e tres quartos da tarde, lavrando-se dê tudo a 
presente acta. E eu, Francisco Pedroso de Lima, secretario fia camara, 
a subscrevi : ( aa) Ansel~o Braa~camp Freire- José Verissi~o d' Al
~eida-Luiz Filippe da Matta - José Soares da Cunha e Costa-José 
Mú·anda do VaZie- Augusto José Vieira- Manoel Antonio Dias Fer
reira- Garlos Victor· Ferreira Alves- Miguel Ventura 1~rm, 

I 

\ 
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CAIIARA IUNICIPAL DE LISBOA 

4.• SESSAO 

Presidencia do ex. mo sr. Anselmo· Braamcamp Freire 
(vice-presidente) 

Aos 24 dias do mez de Dezembro de 1908, o reuniu-se nos Paços do 
Concelho, em sessão ordinaria, pela 2 horas da tarde, a Camara Muni
cipal de Lisboa, sob a presidencia do ex.mo sr. Anselmo Braamcamp 
Freire, \'ice-presidente, 

Compareceram os senhores vereadores : -José V erissimo d' Almeida, 
Luiz Filippe da Matta, Dr. José Soares da Cunha e Costa, José Miranda 
do V alle e Manoel Antonio Dias Ferreira. 

Assistiram á sessão os senhores:- administrador interino do 2. 0 bairro 
e Conselheiro Ferreira Lobo, inspector geral da fazenda municipal. 

Foi lida e approvada a acta da sessão de 17 do corrente mez, accla· 
rada pelo sr. Dr. Cunha e Costa na parte relativa ao officio da estação 
tutelar referente ao orçamento ordinario para 1909, acclaração que se fez 
na propria acta. 

Pelo sr. vice-presidente foi dito que, tendo-lhe sido communicado pelo 
officio n.0 729 de 18 do corrente, do sr. administrador do 2.0 bairro que, 
por sentenças da Auditoria Administrativa, haviam sido excluídos os vo
gaes eleitos effectivos~ pelo 2. 0 circulo, Miguel Ventura Terra e pelo 
3.0 circulo, Carlos Victor Ferreira Alves e _F rancisco d'Almeida · Gran~ 
delta e bem assim, que a mesma Auditoria concedera ao vogal eleito 
effectivo pelo 1. 0 circulo, Antonio Cardoso d'Oliveira, a escusa por este 
requerida, offi.ciára aos respectivos senhores vereadores substitutos conTi
dando-os a .comparecerem nos Paços do Concelho, afim de preenchidas as 
formalidades legaes, toma~em parte nos trabalhos da actual vereação; por 
isso estavam presentes os srs. Agostinho José Fortes, Dr. Antonio Aurelio 
da Costa Ferreira, Antonio Alberto Marques e José Mendes Nunes Lou
reiro, aos quaes ia deferir o juramento do estylo para que tomem os seus 
logares. · 

Seguidamente o sr. vice-presidente deferio juramento a cada d'estes 
senhores, que declararàm que se sujeitavam a este acto por mera form~· 
lidade. 
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Pelo secretario da Camara, foi lido o seguinte expediente, que teve o 
destino que, vai respectivamente designado: 

Officios: 
De 23 do corrente mez, do sr. Manoel de ·Sá Pimentel Leão, vereador 

substituto chamado á effectividade do serviço, declarando não poder exercer 
o cargo de vereador por motivo de falta de saude, comprovada pelo attes
tado, que junto envia . . 

Inteirada. 
De 16 do corrente mez, do Governo Civil, communicando que . foi 

superiormente approvada a deliberação eamararia de 19 de Novembro 
ultimo, ácerca da abertura de ruas particulares, no Alto do Pina, com 
as clausulas impostas pela 3. a repartição da Camara. 

Inteirada. C ' · · 
;De 21 do corrente mez, da mesma procedencia, communicando que 

foram superiormente approvadas as seguintes deliberações camararias 
de 12 de Novembro ultimo: orçamento da despeza ;$ fazer com a con
strucção d'um cano junto ao j<1 construido na casa das machinas do 
collector da zona baixa, na rua Cascaes; orçamento da despeza a fazer 
com o prolongamento da rua Affonso Domingues; ceclencia a José Pedro 
Coelho, de 7m2,60 de terreno, na calçada d'Ajuda e alinhamento para a 
coustrucção de um troço da azinhaga do Â.rieiro. Mais communica que 
foi denegada a approvação ao deliberado na dita sessão, ácerca da dis
pensa de pagamento de licença á Sociedade Nacional de Bellas Artes 
para a construcçãq que pretende fazer nas ruas Barata Salgueiro, Cas· 
tilho e Mousinho da Silveira. · · · · 

Inteirada. 
De 21 do corrente mez, da mesma' procedencia, .communicando que 

foram superiormente approvadas as seguintes deliberações camararias 
de 26 de· Novembro ultimo: inclusão no orçamento para 1909 e nos 
quatro seguintes, da verba de dois contos ·de réis, para a construcção 

· dos 8 talhões em que está dividida a Praça Marquez de Pombal; alar· 
ga~ento da azinhaga da Fonte de Louro ; transfP.rencia (da verba de 
404~000 réis auctorisada ern orçamento de 1908 para subsidio á car
reira de tiro) da quantia de 118~000 réis destinada ao pagamento de 
prémios aos alumrios dos Lyceus. 

Inteirada. 
De· 14 do corrente mez, da Companhia Real dos Caminhos de Ferro 

Portuguezes, respondendo ao officio de 30 de Novembro ultimo, · com res
peito ao alvitre de ser incorporado na via publica o largo que dá accesso 
ao pavimento terreo da estação do Rocio, declara que o assumpto foi sub
mettido ao estudo da Commissão Executiva da Companhia. 

Inteirada. 
De 15 do corrente mez, do Banco Commercio e Industria de Berlim, 

accusando a recepção de 1:049.730.43 marcos, importancia enviada pela . 
thesouraria do Ministerio da Fazenda, para pagamento do coup ~m e 
títulos sorteados dos emprestimos municipaas, a vencer em 1 de Janeirp · 
da 1909. · 

·Jnteirada. 
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De 17 do corrente mez, da Companhia Carri~ de Ferro de Lisboa, 
respondendo ao officio da Camara de 18, sobre cumprimento de posturas 
municipaes, refere as circumstancias em que algumas d'essas posturas não 
tem tido rigoroso cumprimento e declara que ao seu pessoal já foi dada 
ord&m para a inteira observancia das determinações camararias. 

Inteirada. 
De 23 do corrente mez, da Nova Companhia dos Ascensores Mecha

nicos de Lisboa, partecipando que, ~o dia 2 de Janeit·o proximo, muda a 
sua séde para o edificio da Companhia Carris de Ferro, a Santo Amaro. 

Inteirada. 
De 17 do corrente mez, da Sociedade Propaganda de Portugal, 

saudando a vereação e perguntando se poderá diri~ir lhe as sua.'l repre
sentações e pedidos, como a outras vereações tem f~ito, sempre n,o cum
primento da missão patriotifl a que se impoz. 

Deliberou-se responder affirmativamente. 
De 23 do corrente mez, da Academia Real de Bellas Artes, çlando 

parte de que nomeou o sr. José Alexandre Soares para o jury que . terá 
de classificar as construcções em Lisboa, para a adjudicação do premio 
Valmôr. 

- Intárada. 
De 22 do corrente mez, de Manoel Martins Gomes Junior, ar.rema

tante dos lixos, provenientes da limpeza da cidade, respondendo ao officio 
da Camara de 9 do mesmo mez, no qual se1 mencionam as queixas, for
muladas pela repartição competente, contra irregularidades no cumpri
mento do contracto que tem com a Camara, allega que, casos de força 
maior, como o mau tempo, que impede a atracação dos barccrs, a grande 
distancia a que se encontram os vasadouros, motivam as irregularidades 
de que é accmsado, mas que outras vereações tem attendido, pela infor
mação dada pelo mesmo funccionario, que hoje a presta. Refere-se tambem 
aos roubos de lixo em differentes pontos da cidade e pede providencias. 

O sr. Dr. Cunha e Costa declarou, pelas razões que · largamente 
expoz, que não concordava com as allegações produzidas pelo arrema
tante em sua defeza. A razão principal que sobresae da sua exposição é 
que elle não cumpre o seu dever porque o seu antecessor o não cumpria, 
o que é inadmissível. Pedio o rigoroso cumprimento da lei e repellio as 
insinua.çõ~s pelo arrematante feitas aos funccionarios que superintendem 
n'este serviço. ' 

A Gamara deliber·ou applicar as multas que constam do contracto I! 
averigttar quanta aos fttrtos do lixo apontados pelo arrematante. 

Foi mais resolvido ouvir este arrematante .sobre a nova queixa for
mulada pela repartição competente em seu officio n.0 250, tambem com 
referencia á falta de barcos para a couducção dos lixos. 

N.0 1:203, da 3.a repàrtição, ·partecipando que remetteu já á policia 
ao serviço da Camara a nota de inf1·acções de posturas mnmcipaes, para 
serem intimados os infractores, que são, o proprietario d'um terreno, que 
pertenceu a Cyro Atigusto de Carvalho, nas ruas Anselmo Braamcamp 
e Alexandre Herculano, e que deve ser vedado; José Maria Lopes, pará 
suspender a construcção a que está pro.cedendo na rua Ferreira Borges; 



440 ' SESSÃO DE 24 DE DEZE!IIBRO DE 1908 

n. 0 10, sem licença; as Compaubias R eunidas Gaz e Electricidade, para 
suspender a construcção d'um barracão a que procede, sem licença, na 
rua 24 de Julho. · 

M.mdou-se officiar ao Governo Civil. . 
N. 0 1:205, da mesma procedencia, dando parte de que no dia 11 do 

corrente mez, foi franqueado ao publico o c4afariz, a cuja construcção 
se procedeu, na estrada de . V alie Formoso. 

Inteirada. · 
N. 0 1:199, da mesma procedencia, informando que, para dar cumpri

mento á deliberação camararia de 28 de Novembro ultimo , que mandou 
llugmentar 50 réis ao vencimento dos guardas dos j ardins publicos, carece 

· de verba, que o orçamento do corrente anuo não consigna, nem o poderá 
consignar o do anuo rroximo, visto que a elevada verba de 760~500 réis 
não p6de sair da que se destina ao artigo, Passeios, Jardins e Arvor-edos. 
Finalmente que não será justo este augmento, sem que igualmente sejam 
augmentados os 11alarios dos trabalhores dos jardins. 
· A Gamara delibm·ou não tornar effectivo o augmento de venciment •, 
.·visto não haver verba em orçamento. . 

N,0 1:208, da mesma procedencia, com a relação das multas applica · 
das á Sociedade Companhias Reunidas Gaz e Electriá :l ade, em Novembro · 
ultimo. 

Delibe1ou- se que a importancia d'estas mul~as fo sse cobrada p or encont·ro) 
no primeiro pagame'!lto a fazer áqnella Sociedade. · 

N. 0 1:210, da mesma procedencia, informando que, pela tran sferencia 
do posto electrico da rua 24 de Julho para o terrado do mercado do 
peixe, se .tornou desnecessaria a collocaç;ão dos 3 candieiros a gaz, 
proposta pelo sr. Claro da Ricca na sessão de 12 de Novembro ultim o. 

Inteirada. , 
N.0 1:213, da mesma procedencia, dando parte de qut> , para cumpri 

mento de deliberação camarari a d,~ 26 de Novembro ulti mo) relati vam ente 
a substituição de candieiros a petrn!P. o por outros a g;, z, desde o largo 
do Calhariz até ao Alto da Boa V:sta , já se fez a devid a requisição á 
SociedadP. Companhias Reunidas G11 z e .l!:l ectrieidade, e, bem assim, o 
assentamento da canalisação nP.cessaria, mas que 'esta requ isiç;ão não 
ponde ser satisfeita por estar esgotado, para ef te anuo, o computo da 
canalisação, que a Companhia é obrigada a assentar. 

Inteirada. 
N. 0 253, da mesma procedencia, relatando o facto de hav r r in qui- · 

lino da casa n. 0 31 da calçada do Combro, despejado na rua o i.:;,v d'um 
caixote, transgressão para que foi chamada , pelo jornaleiro da limpeza, 
Mano e! Pinto Ger~ldes, a attenção do guarda de polieia n. 0 l :269 da 
9. a esquadra, o qual não s6, não fez caso do facto, mas até reprehendt:u 
este empregado, que, no cumprimento de ordens recebidas , não acceitou 
o lixo despejaao na rua pelo dito inquilino. 

Mandou-se officiar ao Commando do Corpo de policia. 
Pelo sr. vice-presidente foi apresentada e pelo secretario lida, uma 

representação de diversos moradores nas proximidades de S . Pedro 
d'Alcantàra, pedindo a Camara que attenda a pretensão qne a Socieuade 
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denominada Sol de Lisboa tem, da concessão . de licença para construir 
na alameda de S. Pedro d' Alcantara, um edificio publiC\o luxuoso para 
diversas installações para commodidade, distracção e utilidade de nacio· 
naes e estrangeiros. . . · 

Pelo sr. Dr. Cunha e Costa foi dito que já propozéra a nomeação 
d'uma Commissão. para visitlír o local onde se pretende construir . . 

O sr. vice·presidente disse que, como alguns dos senhores vereadores 
que nomeou pan esse fim, deixaram de fazer parte da vereação, envio,u 
o pres~nte documento á 3.a repartição para informar. 

Pelo mesmo senhor foi d1to que, recebera officios das caniaras muni· 
cipaes de Cuba, Elvas, Níz.a, Bouças, Tavira, Coruche, Espinho, Ferreira 
do Alemtejo, Oleiros, Portale'gre, Idanha a Nova, Alcochete, Arruda, 
Fronteira e Alcacer do Sal, agradecendo a saudação que a vereação lis
bonense, sob proposta d9• sr. Dr. Cunha e Costa, unanimemente appro
vada, lhes dirigio. 

Requerimentos : 
De D. Maria Emília da Silveira de Calheiros e Menezes, pedindo se 

approve o projecto, que junta, de alterações e àmpliação do seu predi~, 
no Campo dos Martyres da Patria, n. 0 142, e que se lhe venda para este 
fim uma parcella de terreno municipal. '. 

A Gamara deliberou pedir a auctorisação superior, para vender ao 
requm ente sm,o5 de terreno á razão de 4/jOOO réis cada metro, para regu
larisar ,o alinhamento do Campo dos Martyr·es da Patria. 

De Alfredo Soares dos Santos, pedindo a approvação do projecto, 
que junta, de alteração e ampliação do seu predio com frente para a 
estrada das Sentieiras, ~~ bem afjsim, par~ fazer alteraçõeS' nas barracas 
existentes na parte posterior do dito predio • . 

Deferido nos termos das informru;ões, com relação ás alterações e 
ampliação da seu pr·edio que tem frente para a via publica. Indeferido 
com relação ás alterações nas barràcas. 

De Antonio Francisco dos Santos, professor da Escola o.fficial de 
S. Sebastião da Pedreira, pedindo a cedencia de algumas arvores de 
sombra, no pateo da dita Escola. 

Por· proposta do sr. vereador Dr. Antonio Aurelio da Costa Ferreira 
foi deferido este pedido. . 

De Antonio Pereira de Mendonça, pedindo licença para estacionar .nas 
praças publicas com uma meza para venda de bijouterias e' perfumarias. 

Deferido nos termos da informação. 
De diversos vendedores de arvores, durante os mezes de Novembro 

a Abril de cada anno, na Arcada Norte da Praça do ·Commercio, pedindo 
que se lhes permi tta ali continuarem com a mesma industria. 

Def'erido pagando a respectiva taxa. 
De André Martin F idalgo, dono do . pred!o, na rua das Amoreiras, 

n.os 17-G a 17-I , pedindo a inderunisação que lhe é devida por 5m,90 
de terreuo, que cedeu para a via publica, em virtude do alinhamento a 
que teve de subordinar o seu predio. · 

A Gamara deliberou pedir auctorisaçãó para adquirir '6m,24 dé ter· 
reno, para alargamento da rua das Amoreira8, · . ' · ·- .. 

• 
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De diversos residentes e estabelecidos, no Caminho de Baixo da 
Penha, pedindo ~ construcção d'um cano de esgôto, em substituição 
das fóssas ali existentes. 

Mandou-se informar o pedido pela 3. a repartição. -
Da Companhia de Panificação Lisbonense, pedindo que 'lhe seja indi

cada a numeração policial que deve competir ao seu predio, na Praça 
Duque de Saldanha. 

A' propriedade da requerente competem os n. os 10-A, 10-B, 10-C) 
10 D, 10-E, 10-F e 10, á porta de serventia do predio. 

Foram indeferidos os seguintes : 
De José Narciso Lino, pedindo que o terreno, cuja compra re

quereo, para construcção d'um jazigo no · 1.° Cemiterio e lhe foi 
concedida em 22 d'Outubro ultimo, fique em nome de Adelaide Maria 
da Luz; 

De Maria de Jesus Silva, pedindo licença para collocar um ta boleiro 
para venda dê fructas, na Praça Luiz de Camões; . 
. De Francisco Apra Loureiro, pedindo licença para a ccnstrucção de 
umas barracas e predios. no terreno que possue, na estradá de Sacavem, 
ao Arieiro; 

De Manoel N. · Sequeira, com estabelecimento, na rua de Santos, 
n. 08 52 a 58, pedindo para occupar uma faixa de passeio para exposição 
de artigos d<? seu commercio; 

De Joaquim Henriques Córtes, pedindo lice_nça para construir uma 
barraca no local que designa junto ao barracão do Mercado Agrícola; 

De Antonio Emygdio Gomes Rosa e outro, pedindo que o lote de ter
reno n. 0 83, na . Avenida Ressano Garcia, arrematado pelo primeiro, seja 
considerado conio arrematado pelos dois signatarios; 

De Agapito Serra Fernandes, insistindo pela approvação d'um pro
j,ecto de construcção de diversos ' predios no terreno da sua propriedade, 
com serventia pela travessa das Terras do Monte; 

De Sebastião José Duarte, pedindo dispensa da construcção da escada 
de ferro no saguão do seu predio, na rua Antonio Pedro. 

Foram tambem submettidos a despacho e deferidos, mais os seguintes, 
requerimentos, para: 

Certidões: 
Rosalia d~ Conceição Alves, Antonio Carvalho, Annibal Paiva d' Al

meida, Antonio Luiz Pereira, Dorothea da Conceição FernamlPs Costa, 
Antonio Lopes Coelho, Joaquim Correia Branco, Arthur Martins e Casimiro 
Martins. 

Licenças para taqoletas : 
'Raul & Marçal, Anselmo & Henrique, .Frederico Daupias, Anuibal do 

Couto Nogueira, José d'Andrade & Comt.a, Antonio de Rousa Ferreira, 
Jayme Simões Dias da Silva e Alfredo Alves. 

Licenças pa-ra taboletas e letreiros: , 
Seraphim da Silva Lopes, Barbosa & c.a, Pedro Maria da Camara, 

José da Cunha Mattos e José Antunes Coelho. 
Occnp~çãQ da via publica : 
Francisco da Gloria, José Rodrii(ues .e M. Pinto • 

• 
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Licenças para obras diversas : 
Antonio de Sarmento, Eduardo da·Costa Oliveira e Antonio dos Santos 

Guia Gameiro. 
Averbamentos de titulas de jazigos: 
Francisco Nunes Ernesto (2), Francisco Alfredo Nunes e outra e Ca-

rolina Maria da Costa e outros. 
Construcção de predios: 
Joaquim José da Cunha e João Evangelista Roxo. 
Licenças diversas: 
Nazareth da Silva Oliveira e Estephania Augusta. 
Vitrines: 
Antonio Antunes Roque e José Netto Varella. 
Epitaphios: 
Manoel Antonio de M"àgalhães e Valentim José. 
Cedencias de posse de }azigos: 
Emygdio Duarte d' Almeida. 
Licenças para exposição d' objectos dependuradotJ : 
Antonio Gomes Loureiro. 

* 
O sr. Dr. Cunha e Costa, tratando da questão da viação electrica, 

disse: que no espírito publico paira uma accentuada suspeição e surda 
animosidade contra a Companhia Carris de Ferro, e nenhum contracto, a 
seu vêr, logrará a unanimidade na opinião publica; - que o seu collega 
Augusto José Vieira, expoz na sua proposta, a necessidá'de de refundir 
em um só diploma, os contractos realisados com a referida Companhia ; 
não occultará que é ardua a tarefa, quando tão curto praso se apresenta 
para a realisar ' - que é esta a mais espinhosa missão incumbida á ve
reação actual e que a Commissão especial, de que, elle orador faz parte., 
não se eximiu, nem podia eximir-se ao pesado encargo que lhe foi 
imposto pelo conhecimento perfeito que todos os vereadores teem dos 
deveres do cargo em que foram investidos. A attitude da Commissão 
em face dos representantes da Companhia Carris de Ferro definiu-se 
nos seguintes termos: "Um accordo entre nós terá de realisar·se 
em poucos dias· ou não se realisará nunca. Esta Camara não pode 
sanccionar um mau · contracto. Elia não comprometterá a viação na 
cidade e só n'este sentido pod·erão ser cot.duzidas as nossas nego
ciações . . T~das as allegações da Camara representam fielmente a eco
nomia e admissão de absoluta intransigencia e a repressão absoluta da 
verdade». 

Não se pronunciou a Companhia em sentido algum e, allegando inte
resses a liquidar no fim do anno, declarou que só em janeiro poderia tra
tar do assumpto, mas promptificou se, a instancias da Commissão, a 
apresentar ainda , n'este anno, um projecto para servir de base ao estudo 
da Camara. 

A' proposta do sr. Augusto José Vieira fez S. Ex. a um aditamento, para 
que n'esse estudo não se· deixasse de consultar os contractos similares que 
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existem no estrangeiro. Em tres dias poderão- reunir-se em L isboa todos 
esses documentos , para o que bastará pedil-os telegraphicamente para Paris. 

A vereação que, ao estudo das questões que interessam o múnicipio, 
dedica todo o seu tempo, com prejuizo até dos interesses particulares 
dos vereadores, empenha-se na solução de assumpto ·de que vêm tratan
do e terá de resolvei· o com ' a consciencia de não fazer um mau contracto 
para a Camara, por isso é, indispensavel um praso, não inferior a 31 de 
Janeiro proximo, para a Commissão.emittir o seu parecer, que submetterá 
á apreciação da Camara. 

O sr. vereador .Miranda do V alie, em vista das declarações que, por 
parte da Commissão, fez o sr. Dr. Cunha e Costa, propõe que a terceira 
prorogação do çontracto de 27 de Junho de 1892, finde tambem no dia 
31 de Janeiro proximo, e mais propõe que, d'esta solução, se dê coo.heci
meuto á Companhia Carris de Ferro, perguntando-lhe -se ella acceita esta 
nova prorogação. 

Foi unanimemente approvada e3ta proposta. . 
Aproveitando estar no uso da palavra o mesmo· sr. vereador Miranda 

do V alie, mandou para a meza, as seguintes propostas: 
1. a- Proponho que se offi.cie á Companhia do Gaz, pedindo-lhe que 

mantenha convenientemente tapadas as torneiras que existem nos passeios 
da cidade.» 

Foi unanimemente approvada. 
2. 3

- «Proponho que a Camara represente ao Governo, pedindo-lhe a 
reducção da tarifa de transporte de gado bovino pelos Caminhos de Ferro 
do Estado e que se· offi.cie, no mesmo sentido, · ás direcções das Compa
nhias de Caminhos de Ferro do Reino e ás Emprezas de Navegação para 
as Ilhas Adjacentes.» 

Foi unanimemente approvada. 
Communicou o mesmo vereador, ter assistido com os seus collegas, 

s~nhores Filippe da Matta e Verissimo d' Almeida á f esta d'arvore, pro
movida pela Liga Nacional de Instrucção, cerimonia educadora e patrio · · 
tica que se realisou na terça-feira na Avenida Casal Ribeiro. Declarou 
applaudir incondicionalmente esta iniciativa e propo2; que se pedisse á 
Sociedade Companhias Reuaidas Gaz e Electricidade auctorisação para 
collocar nos candieiros de illuminação publica d'aquella Avenida, uma 
placa commemorativa d'aquella festa. 

Assim foi resolvido. . 
Pelo sr. vice-presidente foi dito que~ tendo-lhe produzido impressão o 

facto apontado, na sessão anterior pelo sr. vereador Luiz. Filippe da Matta, 
de que no parque Eduardo VII, existiam, segundo indicavam as folhas 
de . pagamento; mais de 200 operarios, ali se dirigiu com o sr. Miranda 
do V alie, onde encontrou dois apontadores de serviço, que, por sua ordem, 
procederam 4 chamada dos jornaleiros: verificando-se então que muitos 
estavam ausentes· em determinados serviços e que, d'outros era desconhe
cido o paradeiro. Apurou-se que n'uma folha contendo 97 nomes, 39 não 
tinham signal indicativo de presença ou ausencia e que 8 estavam occu · 
pados em differen.tes serviços. Nluma folha de 109 operarios faltaram 
segundo verificou o apontador, 34. • 
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O sr. vereador Luiz Filippe da Matta, agradeceu ao sr. vice·presi· 
dente ter ido pessoalmente verificar o que ahi se passava, confirmando, 
com a sua auctqridade, as affirmações que fizera. ~· um facto que muitos 
operarias andam afastados do serviço que as ordens de pagamento indi
cam, o que é expressamente contrario á disposição do Codigo Adminis
trativo que leu. 

Continuando, disse mais este senhor vereador, que os doeumeutos, 
que propoz lhe fossem fornecidos pelas repartições, ainda lhe não. foram 
presentes os que dependem da 2. a e 3. a repartições. 

Não reéebeu a nota dos devedores e credores do município; o cadas
tro do pessoal; a nota dos bens moveis e immoveis da Camara; relação 
das obras começadas e não concluídas; relação das casas pelas quaes se 
paga renda etc.,- elementos indispensaveis e cuja demora attesta o mau 
estado tle organisação da~ repartições municipaes. 

Quanto ás ordens de pagamento, disse o mesmo senhor vereador, que 
lhe tem sido difficil decifrar algumas d'ellas. Sob a designação de jorna- · 
leiros, encontrou salarios de 1$140- e de 1~510 réis, e apurou que esta 
pequena impori'ancia diaria dav~ 50~000 réis n'um anno, isto . é, um 
passe do electrico. Para equiparar vencimentos abona-se nas folhas a 
algu'ns operarias 8, 9, 10 e 10 dias e meio semanalmente! que correspon
de a 50 % sobre a verba diaria. Estes factos constituem irregularidades 
a que é indispensavel pôr cobro. 

Não menos irregular considerava o facto de se dispenderam avultadas 
quantias . com transportes, . apezar de };la ver cem .passes gratuitos para o 
serviço da Camara que a Companhia Carris de Ferro é obrigada pelo 
seu contracto a ceder. Aos pagadores, fiscaes e outros ê'mpregados ·são 
abonados transportes e um pagador ha que recebe 30~000 réis mensaes 
por quatro dias de serviço dP trem em cada mez. ' 

Quanto a fornecimentos chamou a attenção para o facto de haverem 
sido requisitados 47 canivetes e grande quantidade de .raspadeiras, borra
chas e tinta, por um insi5nificante numero de empregados; outras despe· 
zas se fazein ·que, a seu ver, se não justificam e declarou desconhecer a 
applicaçâo do linimento ammoniacal camphorado nas boccas de rega, for· 
necimento este que uma das folhas indica. Existe na Camara, conti
nuou o mesmo senhor, . um grande numero de funccionarios contractados. 
Embora a lei faculte aos chefes de serviço fazer esses éontractos, estes 
teem de ser sanccionados pela vereação. Não ha deliberações camara
rias a tal respeito, e os admittidos, n'estas condições, não têm diploma 
legal. 

Referiu se em seguida á folha dos rondistas da illuminaçeo publica, e 
disse, que n'este serviço empregam-se 12 p!!ssoas, figurando entre essas, 
contínuos da Camara , o chefe dos guardas da Penitenciaria, um cabo de 
policia, um addido de legação e um administrador de Concelho! Meneio· 
nou o facto de haver uma requisição para o fornecimento d'um almude 
de vinho branco, destinado , segundo lhe consta, para a celebração de 
officios divinos . Como o assumpto relativo á expropriação á sr.a viscon: 
dessa de Sá da Bandeira está affecto ao estudo da Carnara, não deu por 
conferido a respectiva ordem de pagamell.to, : , • 
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Ainda no exame d'estas ordens de pagamento, disse S: Ex. 11
' na ver 

encontrado uma verba destinada a reparações na escola situada na rua 
Castilho, onde lhe não consta t xistir escola alguma. • · · 

Concluiu .S. Ex.a pnr apresentar o balance!~ semanal com o seguinte 
r esultado:- em caixa, 1:,7 37 ~321 ré is; em deposito, no Banco Lisboa 
& Açores 14:4796345 réis e no Monte pio-Geral, 175:5246000 réis e a:ffir
mou que brevemente a situação fi nan,ceira do município permittirá tra
zer as suas contas em dia. 

O sr. Dr. Cunha e Costa mandou para a meza a seguinte proposta: 
· Tendo esta vereação, na sua primeira sessão ordinaria e por proposta 
do cidadão Luiz Filippe da Matta, deliberado associar-se á commemoração 
do centeuario do nascimento do eminente orador liberal José Estevão 
Coelho de Magalhães~ · proponho que esta C amara promova, no salão 
nobre da sua séde, uma serie de conferencias preparatorias para as 
quaes convidará, sem distincção de côres politicas, todos os grandes 
oradores liberaes do paiz, sendo nomeada para execução d'esta proposta 
uma Commissãu de tres vereadores. -

Lisboa, 24 de Dezembro de 1908.-0 vereador, Jos' Soares da Cunhu 
e Costa.. · 

O sr. Dr. ' Cunha e Costa disse que, a vereação está n'este logar 
.para fazer administração, mas que ninguem se esquece dos seus deveres 
publicos. A vereação exprime ideias republicanas, apresenta a~pi r ações 
republicanas e só por amor aos munícipes \·ransige Pm administrar com 
o actual regim 1~n. Não foi José ,Estevão um republicano, mas a Camara 
considera 12u iodeclinavel dever a consagração do eminente patriota. Hoje 
ha um perigo a conjurar, maior do que o perigo monarchico, que o perigo 
de sectar1smo de qualquer outro partido, e é o do espírito reacionariiJ .! 
José Estevão não é apenas o príncipe da oratoria . portugueza, é o sym.· 
bolo da mais viva e violeQta lucta contra o espírito religioso. Integrou a 
aspiraÇão liberal do seu tempo, evitando a capitulação da nacionahdade 

. portugueza, levantando ao mesmo tempo a consciencia moral do paiz. 
Pretende, na sua proposta, trazer aos Paços du Concelho, para esta 
homenagem, Antonio Candido com a sua palavra suggestiva, os tribunos 
republica os e o conselheiro José d' Alpoim que tantas vezes no Parla· 
mento defep.deu as aspirações liberaes do paiz. Combata-se os reacio
narios. o que se deixa absorver pelo espi.rito religioso não é um escravo 
de ideias é um escravo da suggestão. Assim se contribuirá para o levan· 
tamento d'esta nossa terra sem governo e do qual ha cinco dias poderíamos 
estar de posse se existisse um pouco de patriotismo. ' 

A proposta do sr. Dr. Cunha. e Costa foi em seguida unanimemente 
approvada. . 

Ainda no uso da palavra o sr. Dr. Cunlla e Costa, fez o caloroso 
elogio das qualidades de caracter e faculdades de intelltgente trabalho 
dos senhorés vereadqres que, por sentença da Auditoria Administrativa, 
haviam sido excluídas da actual vereação. 

O sr. vereador Nunes Loureiro, declarou lamentar que o facto que o ,. 
trouxe a este logar, seja o do .afastamento de tão valiosos elementos de 
trabalho e competencia pàra a administração mu"Q.icipi.d. -

,. 
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Em seguida mandou para a meza a seguinte proposta: 
Considerando que, além da licença indispensavel para o exercício d~ 

qualquer industria, a. um grande numero de industriaes e commerciantes 
outras são neo~ssarias ao seu commercio; 

Considerando .que, essas licenças são passadas pela Camara separada-
mente ; e . 

Considerando que, a simplificação de serviços é sempre aconselhada, 
quando d'ahi resultem vantagens. · · 

Proponho que, se estude a fótma de reunir em um só diploma, as 
licenças semestraes ·ou annuaes que sejam necessarias ao mesmo estabe
lecimento. 

Paços do Concelho, em 24 de Dezembro de 1908.-0 vereador, .Jose 
Mendes Nunes Lourei·ro. 

Foi unanimemente approvada. 
Foi approvada a despeza de 60:0156085 réis, repre~entada por or· 

dens de pagamento que tiveram immediato destino. 
Nada mais havendo a tratar o sr. presidente encerrou a sessão eram 

5 horas e um quarto da tarde, lavrando·se de tudo a prestmte acta. 
E eu, Francisco Pedroso de Limll1 secretario da eamara, a subscrevi: (aa) 
Anselmo Braumcamp F'ei?·e- José Verissimo d'Almeida -- Luiz Filippe 
da Matta- José Soares da Cunha e Costa - Manoel Antonio Dias Fer
reim -- José Miranrla do Valle-- Agostinho José Fortes- .José Mendes 
Nunes Loureiro - Antonio Aurelio da Costa Ferreira-- Antvnio .Alberto 
Marques. 





CAIARl · MUNICIPAL DE LISBOA 

5.• SESSÃO .. 
Presidencia do ex.1110 sr. Anselmo Braamcamp Freire 

(vice-presidente) 

Aos 31 dias do mez de Dezembro de 1908 reuniu, nos Paços do 
Concelho, em sessão ordinaria, pelas 2 horas da tarde, & C&mara Muni
cipal de Lisboa, sob a presidencia do ex.mo sr. Anselmo Braamcamp 
Freire, vice presidente. .· . 

Compareceram os senhores vereadores:~José Verissimo d'Almeida, 
Luiz Filippe da Matta; Dr. José Soares da Cunha e Costa, Augusto José 
Vieira, Manoel Antonio Dias Ferreira, José Miranda do V alie, Agostinho 
José Fortes, Dr. Antonio Aurelio da Oosta Ferreira, José Mendes Nunes 
Loureiro e Antonio Alberto Marques. . 

Assistiram á sessão os senhores:- Administrador interino do 2.0 bairr() 
e o sr. Conselheiro Ferreira Lobo, inspector geral da fazenda municipal. 

Foi lida e approvada, sem reclamação, .a acta da sessão de 24 do 
corrente mez. 

Pelo secretario foi lido o seguinte expediente, ao qual se deu o destino 
que, abaixo e respectivamente, vai indicado : 

Officios: 
De 19 do corrente mez, da Direcção Nacional de Bellas Artes, pro· 

testando contra a concessão, que a Camara transacta fez, de ierreno na 
alameda de S. Pedro d'Alcantara para uma edificação. 

Mandou-se juntar ao processo respectivo. 
De 28 do corrente mez, da Sociedade dos Architectos Portuguezes, 

informando que, nomeou o sr. Alfredo Maria da Costa Campos para fazer 
parte do jury para a adjudicação do premio Valmôr. 

Inteirada. . 
De 29 do corrente mez, da Nova ' Companhia dos Ascensores Mecha· 

nicos de Lisboa, partecipando que as suas tabellas e horarios de serviço 
ordinatio continuam sem alteração para o proximo anno de 1909. Quanto 
ás tabellas do serviço provisorio e temporario, serio alteradas, como 
indica ; alteraçllo a que é obrigada em consequencia das suas difficeis 
condi9ões financeiras. · 
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A mencionada alteração é a seguinte: Estrella, Camé5es á Estrella ou 
vice-versa, 40 réis, S. Bento, a qualquer ponto da linha ou vi::e-versa, 
30 réis; Graça, rua da Palma á Graça, 40 réis; Graça á rua da Palma, 
30 réis; Santo André a qualquer ponto da linha ou vice-versa, 30 réis. 
Acabam os bilhetes de ida e volta. Gloria, Bica e Lavra, ida ou volta, 20 
réis. · ' 

Pelo sr. vice-presidente'' foi dito que, esta Companhia não deu o 
devido cumprimento ao disposto na condíção 24.a do respectivo con-

1 

tracto, pelo qual era obrigada a submetter as suas tarifas à apreciação 
e approvação da Camara com a antecedencia d'um mez. 

Usou em seguida da palavra o sr. vereador Miranda do Valle, que 
disse que, em face da condição citada pelo sr. vice-presidente a Compa
nhia não podia, sem prévia consulta da Camara e n'um prazo inferior a 
30 dias, alterar as suas tarifas e horario1:1. A Companhia partecipou a sua 
resolução apenas ·12 horas antes de a pôr em execução, protestava, pois, 
energicamente contra tal facto. Entendia que a Camara deveria proceder 
com energia, fazendo cumprir rigorosamente os contractos e se as Com
pimhias os transgredirem que soffram as penas em que incorrem. 

Continuando disse, mais S. Ex. a que, a Companhia Carris de Ferro 
augmentára o preço das carreiras da rua do Ouro a S. Pedro d' Alcan
tara e as carreiras da Estrella tambem soffreram alteração, como consta 
dos avisos collocados nos carros. A Camara entrou em negociações com a 
Companhia tendo a generosidade de prorogar o contracto, que ha muito 
caducára, e esta abusou d'essa generosidade elevando os preços das suas 
carreiras, sem qualquer aviso. E tanto mais extraordinario e censuravel 
era o facto, quanto certo era que a Companhia não ignorava que, nas 
negociações entaboladas; se comprehendia o preço das carreiras, conside
raçlo excessivo ! E, sendo certo tambem que, se a Camara tivesse denun
ciado o contracto de 27 de Junho de 1892, vigoravam as disposições do 
contracto de 10 d' Abril de 1888, pelo qual a Companp.ia não podia fazer 
alterações sem ouvir a Cam'ara. Era, pois, evid~nte que, por parte da 
Companhia hquve abuso da generosidade da Camara com prejuízo imme· 
diato do povo de Lisboa. . · . 

O sr. Dr. Cunha e Costa, tomou a palavra e declarou que cqnsiderav~ 
o acto praticado pelas Cog1panhias dos Ascensores e Carris de Ferro, 
illegal e inopportuno, merecenao, portanto, a reprovação da Camara. 
A Companhia Carris de · Ferro mandará já, á Commissão encarregada 

. de se entender com ellas o seu projecto de novo contracto, que é o 
mesmo que a Camara regeneradora repudiou por imposição da opinião 
publica. A Commissão dirigiu-se lealmente á Companhia, licito era esperar 
que de igual 'fórma ella procedesse, no interesse de todos ~ no d'ella pro· 
pria principalmente, e mal d'ella se assim não proceder. Denunciar-se-ha 
o contracto de 1892. N'um combate entre a Companhia e a cidade não 
será decerto ésta a vencida. · Aggravar as hostilidades que evidentemente 
a população da -capital vota á Companhia Carris de Ferro é querer esta 
entrar n'um período de perigoso desnorteamento. A Camara não fará 
nunca um contracto máu; e se não fizer nenhum, ha de deixar tudo tão 
claro, que Camara alguma será capaz- de fazer peior contracto de que o 

' , 
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existente. A Commissão encarregada de se entender com a Companhia 
tem já em seu poder os documentos respeitantes ao serviço ferro viario 
nos paizes estrangeiros, cujas camaras e munícipes gosam de largas e 
seguras garantias; estas Companhias são largamente tributadas o que 

v não su9cede em Lisboa á Companhia Carris de Ferro, que, pelas esta
tísticas, se vê ser a mais rica do mundo. Conclue S. Ex.a por dizer que 
não voltará a tratar do assumpto, porque entende que, fazendo parte· 
d'uma Commissão que está encarregada de negociações com a referida 
Companhia, a não deve hostilisar em publico e se tomou agora a palavra 
foi para acompanhar o seu collega Miranda do V alie 'no seu protesto contra 
o procedimento das Companhias. ' 

O sr. Miranda do Valle pedio que, ficasse consignado na acta o seu 
protesto e affirmação, desde já, que é · sua opinião antiga e fortemente ; 
radicada, pelos factos r: centes, que a unica fó_rma de obter concessões 
da Companhia Carris de F erro é permittir que se estabeleça urna forte 
concorrencia e que~ portanto, o povo de Lisboa só alcançará um serviço 
de viação barato quando se denunciar o contracto de 27 de Junho de 1892 
e se substituir a postura dos 60oaooo réis por outra mais justa. Entende 
tambem que se deve desde já o.fficia:r á Companhia dos Ascensores di
zendo-lhe que a Camara, em virtude da condição 24. a do contracto; 
resolve não aucto,ri sar a elevação dos preços e, nem sequer acceita a 
communicação por não ter sido feita no praso legal. Quanto á Compa
nhia dos electricos parecia-lhe bem deixar á Commissão nomead'a o 
encargo de protestar contra a fó rma insolita como esta Companhia pro· 
cedeu para com a Camara. 

O sr. vereador Filippe da l\1atta declarou que, acomp;1nhava os seus 
'collegas no protesto contra o procedimento das Companhias de que se 
estava tratando. 

Pelo sr. vice-presidente foi dito que, em vista do exposto, ofliciará á 
Companhia dos Ascensores communicando-lhe que a Camara não approva 
a tabella, a que. o officio da mesma Companhia se refere, não só por não 
ter ~ssa tabella sido submettida á approvação da Camara como determina 
o contracto, mas ainda por que não está no espírito da vereação qual
quer augmento de tarifas. Quanto á Companhia Carris de Ferro, officiará 
tambem dizendo que, constando lhe ter sido augmentado o preço de deter
minadas carreiras, · sem cumprimento da condição 27. a do contracto, 
manifesta a sua estranhesa por tal facto, tanto mais na occasião em 
que se estão entabolandO' negociações para a unificação dos contractos 
existentes entt·e a Camara e essa Companhia. 

O secretario continuou a leitura do expediente: 1 
Da presente data, do fiscal do Mercado Agrícola municipal, commu-

. nicando que a receitad'este mercado -durante o anri.o de 1908, cobrada, · 
por meio de senhas, foi de 13:860t$590 réis ou sejam mais 872&010 réis do 
que em 1907, e addicionando a esta receita a quantia de 1658508 réis 
paga pela Associação dd classe dos agricultores ·e horticultores, no 
1.0 semestre de 1908 e calculando em 182a046 réis, o que pagará 
no 2. 0 semestre será o rendimento total do mercado, 14:028M44 réis. 

Inteirada. 
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N.<> 256, da 3.3 repartição (secção limpeza e regas) , acompanhando 
o officio do arrematante dos lixos da cidade, justificando as faltas de que 
foi accusado •por infracção das condições do seu contracto com a Camara 
e informando que pelos motivos que expõe, não as considera justificadas. 

A Gamara resolveu applicar ao arrematante as multas em que incorreu. 
N. 0 258, da mesma procedencia (secção limpeza e regas) , ·pedindo 

auctorisação para vender particularmente e em quanto se não realisa a 
nova praça, os lixos provenientes da área da freguezia dos Olivaes, que 
oonstituio o 5. 0 lote que não foi arrematado na praça realisada em 2 do 
corrente. 

A Gamara deliberou auctorisar a venda. 
N.0 1:220, da mesma procedencia, informando não haver inconve

niente no emprestimo d'um cylindro á Administração dos Serviços Fabris 
do Arsenal de Marinha, que, em seu officio de 14 dó corrente, fez esse 
pedido. 

Deliberou a Gamara annuir ao pedido . 
N.0 1:221, da mesma procedencia, informando que, sendo conve

niente proceder-se á demolição do predio n. os 106 a 109 da calçada 
de Santo Amaro para a abertura das ruas João de Lemos e Gil Vicente, 
é indispensavel intimar para despejo no praso de 30 dias os actuaes mo
radores. 

Deliberou a Gamara mandar proceder ás intimações ." 
N.0 1:222, da mesma procedencia, informando que, está no caso de 

ser acceíta a proposta de Joaquim Mendonça, apresentada na praça reali
sada em 5 do corrente mez, para a empreitada de terraplenagens no troço 
da rua Castilho, entre os perfis 27 a 31 do respectivo projecto. 

Deliberou-se adjudicar esta emp1·eitadc~ a Joaquim Mendonça. 
N.0 1:225, da , mesma procedencia, dando conhecimento de que José 

Joaquim da Silva Graça, dono do predio construido nas ruas Fontes 
Pereira de Mello, Antonio Maria d'Avellar, Latino Coelho e Barros 
Gomes, tem já o dito predio habitado, sem vistoria, nem licença. 

Deliberou-se dar conhecimento do facto ao delegado do Ministe1·io 
Publico: ' 

N.0 1:224, da mesma procedencia, dando conhecimento de que José 
dos Sa~to~:~ vedou, na estrada do Loureiro, um terr eno municipal. 

Deliberou-se pedir ao Governo Civil a intimação para o de8mancho da 
vedação feita no terreno municipal. 

Informação n.0 6:170, da mesma· repartição, com uma planta desi
gnando o ponto da Praça Duque da Terceira, onde ppderá ser cullocada 
uma cadeira de engraixador, concessão pedida por Antonio d 'Almeida. 

D8liberou ·8e conceder a licença para o local indicado p ela 3. a re· 
partição na planta junta. - . 

Foram apresentados e lidos em meza, os officios de diversas Camaras "' 
Municipaes dó Paiz, respondendo ao officio em que a Camara. Municipal 
de Lisboa saudou os munioipios do Reino, unanimes no empenho de reivin
dicar as regalias. municipaes. 

Leu-se uma representação dos moradores e proprietarios, do sitio 
denominado Cazal Ventoso, instando· pela construcção de canalis;wão 
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de esgôto, collocação de candieiros para illuminação publica e melho
ramentos no pavimento das ruas d'aquelle sitio. 

O sr. vereador Alberto Marques, protestou contra o facto de se haver · 
construido em Lisboa um bairro, sem que a Camara interviesse. O Cazal 
Ventoso é um sitio sem condições algumas hygienicas e por isso perigoso 
para a saude publica, que convirá que desappareça. Antes, porém, con
virá que se proceda a um inquerito nos termos da proposta seguinte: 

o:Attendendo ao que se expõe na representação dos moradores do 
Cazal Ventoso e, considerando que, pela informação vinda da repartição 
technica d'esta Camara, se demonstra que as oonstrucções feitas no dito 
Cazal não obedeceram aos preceitos e processos regulamentares do muni
cípio, e, considerando que é uma manifesta transgressão á lei e aos direitos 
do município de Lisboa o facto de não ter sido ouvido sobre taes con
strucções, proponho qu E!" esta Camara mande proceder a um rigoroso 
inquerito, para se averiguar se, aos empregados da Camara cabe qual
quer responsabilidade sobre o caso, procedendo-se como fôr de justiça, 
e que se offi.cie ao Ministerio das Obras Publicas, para os effeitos do 
n. 0 22 do art. 50. 0 do Codigo Administrativo.» 

Foi opprovada esta proposta; fic"ando o sr. vice-presidente de proceder 
ás averiguações necessarias para apurar como foram construidos varios 
predios, sem licença; e bem assim, chamar a attenção do Ministerio das 
Obras Publicas para a falta de hygiene em que se encontram os predios 
ali construidos. 

Pelo sr. vereador Augusto Vieira, foi apresentada uma representação 
de alguns moradores das freguezias dos Santos Reis do Campo Grande . 
e de S. Sebastião da Pedreira, pedindo a illuminação da parte da estrada 
de Telheiras a Palma de Cima, e, bem assim, a reparação d'algumas 
ruas. 

Mandou-se remetter este documento á 3. a repartição para ser infor
mado. 

Tambem' foi apresentado um documento . firmado pela Oommissão 
de melhoramentos da Associação de classe dos cortadores lisbonenses, 
declarando que a representação que, segundo lhes consta, vai ser apre
sentada á Camara pedindo a alteração da actual tabella do preço das 
carnes, não é da Associação, da qual a dita Comrnissão é a unica que 
legalmente a representa, mas sim d'um grupo d~ proprietarios de talhos 
que se acoberta com o titulo d'aquella Associação. 
. Leu-se em seguida a representação a que se refere a Commissão 

de melhoramentos, sendo, por proposta do sr. vereador Miranda do 
Valle resolvido que d'este d,ocumento se tirem copias para serem distri
buídas pelos senhores vereadore!l para o estudo do assumpto. 

Requerimentos: . 
· De José Olaio, pedindo a construcção de passeio em frente de seu 

predio, situado na rua Occidental do Campo Grande, n. 0 227. 
Defm·ido, havendo verba. 
De José Antonio de Jesus, dono d'um predio, na rua direita de Chellas 

fazendo identico pedido. J 

O mesmo des]Jaeho. 
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Do Conde de Sabrosa, pedindo a cedencia ou venda em praça d'um 
terreno municipal, que existe entre o seu predio n. 06 40 a 50 da rua de 
Valle de Pereiro e o alinhamento da mesma rua. 

Mandou-se a.brir praça para a venda. d'este terreno. . , 
De Filippe Marques e João Pedro, pedindo que se lhe venda a herva 

produzida, nos terrenos do Parque da Liberdade. . , 
Da Associação protectora da primeira infancia, allegando que desde 

a sua fundação se lhe tem feito a cedencia gratuita ela herva produzida 
nos terrenos municipaes, pedindo a continuação d'essa cedencià. 

Deliberou se mandar abrir a praça. 
De Joaquim José da Cunha e de João Evangelista da Costa Roxo, 

pedindo a approvação dos projectos que apresentaram para construir um 
predio na rua partic'Qlar· a que chamam de Braz Simões, na Avenida 
D. Amelia. 
. Não ha que defer~r. 

De Eduardo Reis Pinto e outros, pedindo que se lhes permitta 
e:xplorar a industria çle viação de transportes em commum, entre o 
Alto do Pina e o largo do Intendente. 

Mandou-se entregar· f'sté documento á Comrnissão encM"reg.ada, de tr·atar 
com a Companhia Carr·is de F err·o ácí!rca do contracto de viação da capital. 

· Foram indeferidos os seguintes: ' 
De José d'Oliveira Ferreira Diniz, pedindo a suspenll,ão do concurso 

pâra o preenchimento d'uma vaga de 1.0 official da 3.• repartição ; 
De Alvaro Amor, pedindo . licença para a collocação d'uma meza para 

venda de bolos, na Avenida da Liberdade ; 
De Antonio José de Sá, pedindo a terraplenage~ em frente do predio 

em construcção, na azinhaga dos Tt~ucinl)eiros; . 
De Joaquim Aniceto da Silva, tendo c~mprado um lote de terreno 

municipal, na Ave)lida Pinto Coelho, pedindo que se lhe venda uma tira 
do terreno do lote contíguo aquelle que comprou; 
, De Guilherme Thomaz da Costa, · constan?o·lhe que, em roais d'uma 

praça, não teve licitante o lote n. 0 tJ35, na rua Almeida Barroso , pede 
a reduccão do preço-base ' de licitação ; 

· De Leonidio Rodrigues, pedindo licença para collocar um taboleiro 
p~ra venda de bolos e fructa, no largo do Conde Bat'ào; . · 

Da direcção da Associação de Propaganda da Lei çle Registo Civi l, 
pedindo licença para collocar no mausoléo de S.arah de Ma ttos , a lf'gen1a 
que indica; · ' -" 

De José Fernandes da Silva, pedindo a approvação d'um p; ;,j e.; to 
de construcção d'um predio no seu terreno, na rua da Bombarda; 

De Francisco Filippe Parra e outro, pedindo a conces11.ão por 6 ann os , 
para collocarem nos postes da illuminação publica, placas annuncíadoras 
mediante determinado pagamento. . 
· E~ vistâ d'uma informação prestada pela 3.11 repartição, sobre a con
cessão em tempo feita a Antonio de Mattos para colloear uma meza para 
venda de refrescos, ·nas Escadinha:; do Duque, deliberou a Camara que 
à concessão fosse considérada perdida visto o interessado não ter ainda 
indicado a especie da meza que ha C!e collocar, nem~ superficiG a occupar. 
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Foram tambem submettidos a .despacho e defm·idos, mais os seguintes 
requerimentos, para : 

Licenças para taboletas : 
Thereza Augusta Sarmento Alão,• Oliveira Machados & Duarte, M. 

Borges, Miguel Horta e Costa, Francisco Antonio da Silva Petinga, 
Santos & Filhos e Antonio José da Costa. 

Licenças para taboletas e letreiros: 
Francisco Mendes da Costa, Adeli11o da Costa Padesca, Sociedade 

Portugueza de Assucares, Limitada, Santos, Santos, Filhos & c.a, Ma
dame Saláu, Joaquim Luiz dos Reis, Raul Pires da Costa, Sociedade 
Coopert~tiva Padaria Social, José Nunes Henriqurs, Belem & Chaves, 
Limitada, José Estevão Pinto, J . S. Soares Lima & c.a, Filippe Val-
Ia.das Preto e Manoel da 'l'rindade. · 

Licenças para obm~ diversas: 
Manoel Bento Lopes, João Tavares, de Pinho,' Antonio Alves Costa, 

David Rocha, Augusto Maria Barroca, Augusto Fllippe Dionísio, Augusto 
das Neves, Julio da Silva, Antonio Salazar d'Eça, José Antonio do Patro
cínio, Herculano Augusto Quintell2, João Martins Fernandes, José Joa
quim Luiz Guerra, · Joã,o Antonio de Sousa e Antonio Luiz de Mattos 
Cunha. 

Licenças diversas : 
José Paulo, Manoel Augu,sto da Silva, Margarida do Carmo Saraiva, 

João Ignacio, José Francisco, Antonio Porto, João Baptista Macedo, João 
José Leitão, Manoel Henriques, Administração do Jornal «Ü Dia», Maria 
Emília PiJlheii;o e Julio Marques da Silva. 

Licenças para const?·ucções diversas : :J 

Joaquim Roque da F onseca, Constantino de Quadros Carvalho, Luiz 
Bernardo Fernandes, Delphina Ferreira d'Azevedo Rocha, Maria da Con
ceição Cordeiro Silva, Francisco Pereira d'Almeida e Companhias Reu
nidas Gaz e Electricidade. 

Epitaphios : _ 
Maria Cardoso, Augusto dos Santos, Mànoel de Mattos, Emília da 

Conceição Izidoro, Manoel Ramos, José Carlos e Julio d'Almeida .. 
Certidões: 
José Maria Baptista, F rancisco Gonçalves, Augusto Franco, José 

Antonio da Silv·a Leão, José Maria da Villa e Manoel Viçoso Dias. 
Licenças para exposição de objectos dependurados: 
Seraphim A. Vasques & c.a, Limitada, Francisco Correia da Horta, 

Avelino & Castro e Maria da Piedade. 
Averbamentos de titulas de jazigos: 
José Agostinho Rodrigues Carmo, Herminia dos Santos Pinto e Ca

rolina Rosa N ovaes_ Dionísio · e outros. 
Construcção de jazigos : 
Luiz Augusto da Silva, Laura Belloso e Maria da Conceição Brito 

e Silva. 
Construcção de predt~os : 
Antonio Joaquim Guerra, Manoel Rodrigues dos Santos e Joaquim 

Gil. 
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Vitrines: 
José Estevão Pinto e Mario L uiz da Silva: Graça. 
P reteMÕes diversas : '-
Antonio J osé da Costa e João ~icente Martinho. 
Licenças para collocação de candieiro.Y annunciadores: 
J osé Maria Fernandes. 
Occupação da via publica: 
Manoel Miguel. 
P rorogação de licenças partt obras : 
André Rodrigues. 
Vistorias : 
Marianna Augusta. 

O sr. · vice -presiilente referiu-se' com palavras de profun do sentimento 
á catastrophe occorrida no sul d'Italia e ao attentado contra o illtistre 
Presidente da Republica franceza. 

O sr. vereador Agostinho Fortes, mandou para mesa a seguinte pro
posta que foi unanimemente approvada: 

Proponho que a Gamara Municipal de Lisboa, telegraphe aos syndi
cos de Roma, Reggio, Catanea e Messi~a, manifestando-lhes o seu senti
mento e o da cidade rle Lisboa, pela horrorosa catastrophe que ac aba de 
assolar a região sul da Península italica e a .Sicília, red uzindo a um montão 
de ruínas as cidades de Reggio, Catanea, Messina e muitas outras impor 
tantes villas e aldeias ;. 

Que 1.1 Camara Municipal de Lisboa, officie ao digno represen
tante da I talia no nosso paiz, manifestando·lhe a sua solidariedade 
perante a dôr que ora opprime a bella nação, fóco de que irradiou 
a civilisação latina, e, por seu intermedio1 offereça á colonia ita
liana de L isboa, toda · a cooperação em quaesquer actos que pratiquem, 
tendente a attenuar as circumstancias das victimas de tão terrível des-
graça. . 

. Lisboa, Sala das Sessõ'es da Gamara Municipal de Lisboa, 31 de De
zembro de 1908. - O vereador, Agostinho J osé Fortes. 

Continuando no uso da palavra o sr. vereador Agostinho Fortes; disse 
que considerava que uma das manifestações d'um povo, deve ser o culto. 
dos seus grandes homens ; que a Camara republicana, emquanto opcupar 
as cadeiras da vereação, deverá tomar a si o encargo altamente patrio
tico de fazer conhecer e amar os homens eminentes d'este paiz, nas artes 
na sciencia e UI} litteratura ; n'este intuito portanto, submet tia á apre
ciação da Camara as seguintes propostas : 

Proponho que a Camara Municipal de Lisboa promova o levantamen
to d'uma estuatua em honra dÓ grande historiador, emerito patriota e in
defesso propognador da ideia municipalista, que foi Alexandre Herculano 
de Carvalho e Araujo; · 

Que para esse fim a Camara Municipal de Lisboa nomeie, desde já 
uma commissão, e officie a todas as camaras do P aiz, pedindo o seu con
curso para o pagamento d'uma divida que, por egual, cabe a todos os 
muJlicipios ; • 
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Que a commissão eleita fique auctorisada a abrir uma subscripção pu
blica para. a realisação do fim para que é nomeada. 

Lisboa , Sala das Sessões da Ca111ara Municipal de Lisboa, 31 de De
r.embro de 1908.- O vet·eador, Agostinho José Fortes. 

Proponho qu~ n'um dos talhões d~ Avenida da Liberdade se exij a 
.um ~usto que p~rpetue a memoria do grande defensor do municipalismo . 
José Felix Henriques Nogueira, nomeando se para esse fim, uma commis
são encarregada de realisar esta obra, Justo preito a um dos mais modes
tos e mais valiosos democratas da nossa terra. 

Lisboa, Sala das Sessões da Camara Municipal de Lisboa, 31 de De· 
zembro de 1908.- O vereador, A,qostinho J osé Fo~·tes. . 
. P roponho que a Camara Municipal de L isboa, envide todos os esfor
ços para que se erga, n'uma das praças da cidade, a estatua ao grande 
mestre da língua portug.ueza~ . Camillo Ca~tello Branco ; para cujo · monu
mento ha já trabalhos iniciados e dinhlliro recolhido . 

Lisboa, Sala das Sessões da, Camara Municipal de Lisboa, aos 31 
de D "-zembro de 1908. - O vereador, Agostinho José Fortes . 

Referindo:se ás proposta!! do sr . Agostinho Fortes, o 'sr. Dr. Cunha 
e Costa fez o elogio de Herculano, que em seu entender, commet
teu apenas um erro, o de declar)lr que sentia vontade de mor1·er, quando 
o paiz ll?ais necessitava d'homens que luctassem e trabalhassem pelo re
surgimento da Patria portugueza . Prestava a devida homenagem a Her
culano , uma coisa porém, deve a Camara deixdr bem accentuada ~ é ---, 
que nada mais houve digno de respeito de que a reação contra a corru
pção e contra os eorruptores. O povo não perdôa a quem recua ! 

Proseguindo referiu-se ao attentado contra o Presidente da republica 
frànceza, chefe de Estado, que nenhum outro tem .igui lado no res · 
peito pela constituição dq seu Paiz, conserv;mdo-se alheio ás lnct,as· dos 
partidos. · . _ 

Prestava o seu voto incondicionalmente ás propostas do seu collega o 
sr. Agostinho Fortes . 

. Em s~guida mandou para a meza a seguinte proposta: 
Proponho que ao conselho Municipal de Paris seja enviado o seguinte 

telegramma: 
«A Camara Munieipal de Lisboa pede ao conselho Municipal de Pa

ris que em seu nome manifeste a sua E:x;eel!encia o presidente da Repu
blica franceza e á Franç.a a expressã.o do seu profundo pezar pelo 
atte utado Mattis, absolutamente ini ustificavd n'uma nação regida por 
institui(;ões democraticas e presidida por um oidadã0 cujo respeito pela 
constituição, pela lei e pelo suffragio univiversal são verdadeiramente mo
delares. » 

L isboa, 31 de Dezembro de 1908. --O. vereador, José Soc~res da Cu-
nha e Costa. · 

Pelo SI' . v'ice-presidente for111m post~s á votação as propostas· do 
sr. ver·eador AgosLinho ·Fortes e successívamente approvadas por una-
nimidade. , 

E em seguida 1:1pprovada tamberi1 por unanimidade a proposta do 
~r, Dr. Cunha e Co~ta. 

, 
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O sr. Agostinho ' Fortes, referiu·se tambem á necessidade de attender 
á insuficiencia dos salarios de alguns jornaleiros da Camara, designada-
mente os da classe dos cantoneiros. • · 

O sr. vereador Costa Ferreira, referiu-se ao problema das construc
ções escolares e díss'e que nos no>Vos bairros não se tem cuidado da cons
trucção de escolas, continuando as creanças em escolas anti ·hygienicas e 
pagando com a saule a instrucção que recebem. Se o município de Lis
boa não pode fazer mais de que ceder terrenos para essas construcções, 
que os ceda. Em outros tempos quando se construía um bairro, escolhia
se logo o Jogar para a Capella, actualmente é indispensavel que a escola 
substitua a Cape lia. Para o estudo que está encarregado de fazer com 
respeito á Es0ola Luz Soriano carecia de varios documentos, que pede-lhe 
sejam fornecidos: 

Sua Ex.a mandou para a mesa as seguintes puopostas, que foram ap. 
provadas: 

Tenho a honra de propôr: 
Que a Cap1ara Municipal de Lisboa. encarregue a competente repar

tição ·technica· de, sem prejuízo dos interesses economicos do Município, 
escolher, entre os terrenos que a Camara ha muito possue, e particular
mente nos bairros novos da freguezia de S. Sebastião da Pedreira, al
guns em que possam realisar-se as condições devidas á coustrucção de 
edificios hygienicos e apropriados á installação de escolas. E mais prnpo· 
nho que, á medida que a Camara fôr abrindo novos bairros, n'elles vá 
sempre, quando possível, reservando terrenos para esse fim. Esses ter
renos serão os ultimos a pôr em praça, e até lá só poderão ser aprovei
tados, cedidos ou vendidos para construçcão de escolas publicas, que obe
deçam aos mais modernos dictames da hygiene e da pedagogia. 

Lisboa, Paços do Concelho, 31 de Dezembro de 1908.- O vereadot, 
Antonio .Aurelio da Costa Ferreira. 

Tenho a honra de propôr: 
A Camara Municipal de Lisboa, encarregou a competente repartição, 

technica de proceder a uma vistoria no edifício da Escola Luz Sariano, 
a fim de saber das condições hygienicas do edificio, quaes os melhora
mentos de que precisa, e quaes os que n'ella se podem introduzir. E mais 
proponho que essa repartição redija, o mais depressa possível, o rela
torio, d'essa vistoria, e que tamberp se peça ao professor da referida 
Escola Luz So·riano um relatorio sobre as condições peda.gogicas d'essa 
escola. · 

Lisboa, Paços do Concelho, 31 de Dezembro de 1908.- O vereador, 
.Antonio .Aurelio da Costa Fer?·eira. 

O sr. vereador Antonio Alberto Marques, mandou para a mesa as se
guintes propostas que foram unanimemente approvadas: 

l.a I 

Attendendo ao que se expõem n'uma representação dos moradores 
do Cazal Ventoso e considerand~ que pela informação vinda da reparti· 
ção technica d'esta Camara se demonstra que as construcções feitaa no 
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dito Cazal não obedeceram aos preceitos e processos regulameniares do 
Município: 

Considerando que é uma manifesta 'transgressão á lei e aos direitos 
do Município de Lisboa o facto de não ter sido ouvido sobre taes con
strucções: 

Proponho que esta Camara mande proceder a um rigoroso inquerito 
para se averiguar se, aos empregados da Camara, cabe qualquer respon
sabilidade sobre o caso, procedendo-se como fôr de justiça. 

Proponho mais que se officie ao Ministerio das Obras Publicas para 
os effeitos de numero 22 do artigo 50 do Codigo Administrativo. • 

Sala das Sessões da Carnara Municipal de Lisboa, aos 31 dias do 
mez de Dezembro de 1908. - O vereador, Antonio Alberto Marques' . 

.. 
2.a 

Considerando que é contrario aos preceitos da boa hygiene o modo 
como a.ctualmente se faz a remoção do lixo das habitações de Lisboa: 

Considerando que a demora prolongada na via publica dos chamados 
barris do lixo aggravada ainda pelo aspecto, não raras vezes repugnante, 
que taes recipientes apresentam, constitua um espectaculo pouco edifi· 
cante aos olhos de nacionaes e extrangeiros: 

Considerando que a limpeza da via publica, feita pelos processos 
actualmente 'lill uso, é anti-hygienica e altamente incommoda para os habi
tantes de Lisboa: 

Considerando que o processo de regas usado nas ruas da cidade é 
susceptível de ser melhorado, juntando á agua empt:f:!gada nas regas á 
semelhança do que se pratica na America, diversas substancias que ele
minam, senão no todo, pelo menos em parte, as nuvens de poeira que 
principalmente de verão muito incommodam os munícipes da capital. 

Proponho: Que a Camara Municipal de Lisboa, nómei d'entre os 
seus membros, uma commissão que estude o que sobre ·o assumpto de 
melhor se encontra em uso na.s principaes cidades do extrangeiro, con
sultando para cabal desempenho da sua missão, os indivíduos e collecti
vidades que em Portugal se dedicam ao estudo da hygiene urbana. 

Sala das Sessões da Camara Municipal de Lisboa, aos 31 do mez 
de Dezembro de 1908.- O vereador, Antonio Alberto Marque1. 

O sr. vereador Filippe da Matta, exprimiu o seu desejo de que o 
novo anno fosse de prosperidades para os seus collegas e saudou os em
pregados da Camara, a cuja cortezia para com a vereação actual fez elo
giosa referencia. Disse que tencionava apresentar uma proposta para se 
terminar de vez com a confusão · de attribuiçõt>s e de serviços, inconve
nientissimos, mas soube que os chefes de repartição e de secção reuniam 

\', para esse fim, e por isso aguardava o resultado Jos seus trabalhos, es
perando que por parte dos funccionarios municipaes seja resolvido este 
importante assumpto. . 

Apresentou S . Ex. a, o inventario dos bens. immoveis da Camara, fal
tando apenas o que a 3. 3 repartição devia entregar-Jhe, que, certamente 
por falta de tempo, o não fez ainda. Informou que tem continuado a 

I 
/ 
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examinar os quadros do pessoal, e lamentou que ainda lhe não fossem 
fornecidos todos os . elementos de que carece para o seu estudo sobre 
o assumpto. · . ' 

Estríi.nhou que as deliberações da: Camara não tenham tido immediato 
cumprimento e manifestou o seu rep :u·o p~lo facto de não ter ainda sido · 
extinct". a esquadra de policia, que funcciona nos paços do Üuncelho. 

Relatou e facto de se haver feito um adeautamento de 500~000 réis, 
para o fornecimento de lettreiros de ruas, a um iuclivirluo que, por· doen
ça, não tem podido cumprir o contracto, , e pediu que se instasse com 
esse fornecedor pela remessa da encommeucla que se lhe fez. Citou a 
circumstancia que se dá de havf:.r n'uma das folhas de pagamento ao 
pessoal calceteiro um chapelleiro abonado com 215500 réis e n'outra um 
guarda municipal empregado em vigiar os guardas dos cemiterios. Dos pre
dios que a Camara possue, nem de todos a Cama.ra recebe. renda, e, al
guns nem mesmo figuram como taes, desde 1902, continuando, comtuio, 
alugados e habitados. O ·poder central tolhe quasi todo o movimento da 
Camara, de modo, que esta não pode reguhrisar os salarios dos seus ope
rarios como era séu çlesejo, mas logo que se regularisc'lm as finanças da 
Camara, pagal··se -ha a quem tra'>alha e aos quP- o não fazem se dirá que 
procurem outro destino. Os serviços de instrucção serão especialmente 
attendidas logo qne se deem á Camara as regali ~ts que ihe são devidas. 

Terminou S , Ex.a por elogiosas referencias á competencia e honésti
dade do sr. Thesoureir-0 da Camara, enteO!deudo, porém, que se lhe não 
deverá impor responsabilidades como as que tem tido por vezes superio · 
res a 20 contos de réis, arrecadados no cofre municipal, que decerto não 
offerece a segurança que offereoem os estabelecimentos de credito ; por 
isso apresentára a seguinte pr<!posta: ' 

,PropoQho que as importaucias que tinham sido recebidas ou venham 
,a receber-se, como depositos provisorios ou definitivos, feitos pelos arre
matantes de fornecimentos á Camara1 ou outros, sejam deposítados em um 
estabelecimento de credito em conta corrente e á ordem da Camara. » 

Foi approuada esta proposta. 
Pele sr. ·vice-presidente, foi dito que achando· se vago o logar de 1. 0 

official do quadro da ga repartição d'esta Camara, propunha que a pro
moção se fizesse por antiguidade, nos termos do § 2 .0 do art. 438. 0 do 
Codigo Administrativo e que, portanto, fosse nomeado o 2.0 official mais 
antigo, o sr. Domingos Pereira d' Abreu, procedendo-se á votação pores
lrutinio secrElto, como manda a respectiva lei. 

Corrido o escrutínio deu este em resultado a nomeação, por uuanimi· 
dade, do sr. Domingos Pereira d'Abreu, para 1.0 official do quadro da 
3. a repartição • 

. O mesmo sr. v ice· presidente, nomeou os senhores vereadores, Veris
simo d'Almeida e Costa Ferreira e o sr. engenheiro Ressano Garcia, para, , , 
ein commissão, procederem ao estudo sobre os meios de se obstar aos 
inconvenientes resultantes da falta de terrenos nos cemiterios da capital. 

Tambem o mesmo senhor propoz e a Camara approvou que fosse no
meado o senhor Augusto Ribeiro· dos Santos Viegas, para fiscal da Ca· 
mara, junto da Companhia -das Aguas. 
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A peªido do sr. vereador Alberto Marques, mandou-se averiguar 3e 
é ou não verdadeiro o facto de terem sido cortadas, por ordem da Com
panhia dos Telephones, algumas arvores na Avenida Gomes Pereira, em 
Bemfica. · ' ' 

Afim de se proceder ao exame do livro Caixa e ao encerramento das 
contas de 1908, foi suspensa a sessão. Reaberta pouco depois. foi lido 
pelo sr. vereador Filippe da Matta o respectivo auto que foi assignado 
por todos os senhores vereadores, e do qual consta que o saldo · existente 
em poder do Thesou;eiro, n'esta data, é de 821,052 réis; em deposito no 
Banco Lisboa & Açores, 47915345 réis e no Monte-pio Geral, 1:59415070 
réis; · exis tindo mais no Banco de Portugal, em papel moeda, 00:63115400 
réis. ' 

O sr. Filippe da Matta,., disse que era pequeno o saldo, mas que havia' 
a notar que a actual vereação, pagou já, desde a sua posse, 119:1136238 
réis, de dividas, sendo mais de 80 contos a fornecedores e o resto por or
denados e salarios. 

Nada mais havendo a tratar o sr. vice-presidente encerrou a sessão 
eram 6 horas da tarde, lavrando-s'e de tudo apresente acta. E eu, Fran
cisco Pedroso de Lima, secretario ria camara, a subscrevi: (aa) Anselmo 
Braamcamp Freire - J osé Verissimo d' Almeida- Luiz Filippe da Matta 
-José Soares da Cunha e Costa-Augusto José Vieira-José Mirr.tnda 
do Valle-Manoel Antonio Dias Ferreira- Agostinho José Fo1·tes-- José 
Mendes Nunes Loureiro- Antonio Aurelio da Costa Ferreira-- · .. 4:ntonio 

· Alberto Marques. 

I . 

• 
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